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Memorando n° 48/ 2022

i

Exmo. Senhor Presidente.

Na oportunidade, reitero protestos de elevada estima e distinto apreço.

De: Mayron dos Santos Soares
Chefe de Departamento de Compras e Serviços

Solicito a Vossa Excelência, autorização para providenciar contratação 
de serviços de Buffets para atender as seguintes Solenidades de praxe pela Câmara Municipal 
de Piraí, no exercício de 2022: Encerramento do Primeiro Período Legislativo, Solenidade 
em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega de Título 
de Cidadão Pirâiènse e Encerramento do Segundo Período Legislativo.

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Tel.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

Para: Exmo. Sr. Alex Joaquim da Silva 
Presidente da Câmara

i

i Lnmv.

Jn /Mayron dos Santos Soares
Chefe de Departamento de Compras e Serviços

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

p-nfocno n*

Piraí, 09 de junho de 2022.

Os serviços estão especificados de acordo com a Termo de Referência, em anexo.

• • ^í4nií;ra MunlcipaLae Piraí 
SPmweolo n* WDiB
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1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para organização de eventos e buffets para 
atender as seguintes solenidades de praxe pela Câmara Municipal de Piraí, no exercício 
de 2022: Encerramento do Primeiro Período Legislativo, Solenidade em Comemoração 
aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega de Título de Cidadão 
Piraiense, e Encerramento do Segundo Período Legislativo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação tem como justificativa promover eventos institucionais de 
caráter temporal visando a coletividade social entre este Poder Legislativo, seus 
servidores e aos cidadãos agraciados pelos eventos que neles forem homenageados.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA

4. DA DOCUMENTAÇÃO E ACEITABILIDADE
4.1. Além dos outros dispostos do Edital, as empresas deverão apresentar as seguintes 
documentações para fins de aceitabilidade no ato licitatório:

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

3. DAS ESPECIFICAÇÕES
3.1. O Contrato firmado com a empresa vencedora contemplará as 3 cerimônias pós 
solenidades previstas para o exercício de 2022, adotando especificamente a demanda de 
cada evento, seus dias e horários, observando os Anexos A, B e C, deste Termo de 
Referência.
3.1.1. A empresa fornecerá buffet completo de alimentos, bebidas, e sobremesas 
proporcionais ao quantitativo pessoal determinado pelos anexos deste Termo.
3.2. A empresa organizará os eventos nos locais determinados pela Câmara Municipal de_ 
Piraí, ejerájnformada pélíTcontratante no máximo 30 dias antes da execução do serviço 
sobre a localização__do_espaço_reservado_pai‘a que possa ser feita uma inspeção, se 
necessária, para planejamento prévio.__
3.2.1. As Solenidades e Eventos deste objeto acontecerão restritamente dentro do 
Município de Piraí;
3.2.2. A Empresa atenderá os eventos em qualquer local designado pela Câmara 
Municipal de Piraí, dentro dos limites do município.
3.3. Além da alimentação consumível, a empresa irá fornecer todos os apetrechos 
temáticos, e/ou, condizentes com as observações nos anexos deste Termo, além de mesas, 
cadeiras e descartáveis.
3.4. Para os eventos que preveem Música ao Vivo, será permitido a subcontratação, 
entretanto a empresa vencedora se responsabilizará inteiramente pela boa execução do 
serviço, sem nenhum ônus adicional para a contratante.
3.4.1. No Caso de Subcontratação, a despesa decorrente do serviço não deverá constar 
separadamente na proposta apresentada no dia do ato licitatório.

• t.._.
Procedon‘ .CIjOAÓ
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Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

4.1.1. Todas as Certidões/Declarações, assim como as informações nelas contidas são 
de responsabilidade integral da empresa quanto sua veracidade, estando ciente das 
penalidades previstas no Edital, em caso de má-fé, prejudicando o bom andamento dos 
atos administrativos municipais.

r

4.1.2. No caso de houver impugnações, se aceitas, poderá ser concedido os prazos 
estabelecidos no Edital para adequações.
4.2. Esgotando-se todos os prazos para recursos, a empresa de menor valor será 
declarada vencedora e firmará contrato para prestação do serviço até a execução total do 
objeto deste Termo.

P'lhnra fP_

a) Registro Empresarial e Integração na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
-JUCERJA;

b) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ junto ao Governo 
Federal;

c) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral do CNPJ junto ao Governo 
Estadual;

d) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento;
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
f) Certidão Negativa de Débitos - CND perante a Secretaria de Estado de Fazenda 

do Estado do Rio de Janeiro;
g) Certidão Negativa Referente a Débitos Municipais;
h) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT junto à Justiça do Trabalho; e
j) Certidão, da Corre gedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, de 

autenticação, para fins de licitação Pública.

5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
5.1. A Empresa realizará cada evento nos locais determinados individualmente, 
mantendo a limpeza e higienização no espaço reservado antes e após a execução dos 
serviços.
5.2. Na hipótese de houver algum fator (no que tange o local para realização do evento) 
que impeça parcialmente ou integralmente a execução do serviço, a contratada deverá 
comunicar em tempo hábil a Câmara Municipal, para que sejam tomadas as atitudes 
cabíveis em relação à execução ou mudança do espaço reservado, se necessário.
5.3. A empresa se encarregará de todo planejamento e locomoção e fornecimento de 
móveis, consumíveis e descartáveis até o local dos eventos, inclusive de material 
combustível (carvão) para o(s) evento(s) que o necessitem, garantindo a boa execução 
do serviço durante os dias e horários programados.
5.4. A Câmara Municipal de Piraí não disponibilizará freezers e geladeiras para 
abastecimento das bebidas e congelados nos locais dos eventos, ficando por conta da 
empresa a locomoção desses até o espaço reservado para os eventos.

^^3
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conformidade com todas as

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

e tributárias junto ao governo federal,

Se necessário, a empresa poderá, 01 (um) dia antes, organizar o posicionamento 
dos elétricos e seus mantimentos para serem servidos a contento do esperado no dia de 
cada evento.

. 5.5. Nos eventos onde estejam previstos Música ao Vivo; os ritmos, faixas e 
instrumentos a serem utilizados, serão acordados com a direção da Câmara Municipal 
de Piraí.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço, atestando o serviço prestado; .
7.2. Atender quaisquer esclarecimentos da contratada que venham ser formalmente
solicitítdos para n bnm andamento do serviço:_______________ _______________

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Estar em diá com suas obrigações fiscais 
estadual e municipal;
6.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, neste Termo, e em seus anexos, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do serviço;
6.3. Executar o serviço previsto neste Termo em 
especificações apontadas;
6.3.1. Assumir inteira responsabilidade sobre impostos, taxas, transportes, e demais 
gastos provenientes da execução prática do serviço;
6.4. Manter, durante todo o período do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, incluindo as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo e 
no Edital;
6.5. Fornecer o Serviço de boa qualidade como alimentos, bebidas e descartáveis na 
validade, comunicando imediatamente a contratante sobre impedimentos que impeçam a 
execução perfeita do contrato durante sua vigência;
6.5.1. Salvo caso fortuito ou de força maior, a Câmara Municipal de Piraí disponibilizará
um prazo limite para adequação do impedimento, comunicado pela empresa, para 
execução do serviço. - - •
6.5.2. Arcar com despesas emergenciais nos dias dos eventos, decorrente de 
irregularidades apontadas por parte da fiscalização da contratante, durante o ato prático 
da execução do serviço, sem ônus para a Câmara Municipal de Piraí.
6.6. Responsabilizar-se, civil e administrativamente, sob as penas da lei por quaisquer 
danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados à Câmara Municipal de Piraí, além 
de danos a seus servidores e convidados envolvidos nas cerimônias.
6.6.1. Responsabilizar-se pelos atos de seus funcionários, incluso se houver 
subcontratações, por danos causados.
6.7. Encaminhar a contratante, após o final de cada evento, a Nota Fiscal proporcional ao 
serviço executado.

,R-P - - kj
Rubrica
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Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Tel.: (24) 2431-1626 I 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

'<% •

Proeesso n*y Q'C 
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7.3. Efetuar o pagamento parcial de cada serviço executado, após averiguar toda 
situação fiscal e tributária da empresa prestadora do serviço, até o final da vigência do 
contrato;
7.3.1. Comunicar, se. houver, a empresa prestadora do serviço irregularidades fiscais ou 
tributárias verificadas durante a execução do serviço, fixando-lhe prazos para 
adequação;
7.4. Comunicar quaisquer falhas ou irregularidades verificadas no dia dos eventos 
quanto ao serviço executado, solicitando sua correção para normalidade do contrato.

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado em 03 (três) parcelas proporcionais a cada serviço 
executado, observando os anexos deste Termo, a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela empresa contratada.
8.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
8.2. O pagamento da Nota Fiscal estará condicionado as comprovações fiscais e 
tributárias e, em caso de irregularidade, será fixado prazo para regularização e 
posteriormente o pagamento da Nota Fiscal;
8.3. O Pagamento será efetuado até o 10° dia útil, após a data de atestação da Nota Fiscal;
8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

Fls.



ANEXO A

EVENTO: ENCERRAMENTO DO Io PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2022

CARDÁPIO E SERVIÇOS

“Cantinho Mineiro”;
- Mandioca Frita
- Tonesminho
- Caldos:
- Feijão Mexicano
- Canjiquinha com Costelinha
- Aipim
- Polenta com Ragu de Linguiça
- Feijoadinha"'/’

-Doces:
-Cocada Branca
-Pé de Moleque
-Cuscuz

Comidas Típicas:
- Salsichão
- Milho Verde
- Espetinho de Carne
- Espetinho de Frango
- Pastelzinho de Carne e Queijo (fritos)
- Bolinho de Aipim c /Came Seca
- Bolinho de Feijoada
- Quiche de Carne Seca
- Bolinho de Bacalhau

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Local: Sítio da Palha (Rua Ornar Feneira Nunes n° 185)
Data: 15/07/2022
Horário: 19h às OOh
Número de Convidados Previstos: 100 (cem)

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

-Bolos:
-Aipim
-Cenoura c/Cobertura de Chocolate
-Cuca de Banana

Rubrica fisUx



MESAS, CADEIRAS E DECORAÇÃO

Bebidas:
-Refrigerante Comum - 2 litros (20 garrafas)
-Refrigerante Diet - 2 litros (5 garrafas)
-Batida de (3 litros de limão e 4 litros de pêssego)
-2 Barris de 50L de Chopp de Renome Nacional com Chopeira
-Suco de Fruta Comum (Caixa de 1 Litro): 15 litros
-Suco de Fruta Diet (Caixa de 1 Litro): 5 litros
-Água Mineral 500 ml sem gás: 50 Garrafas
-Água Mineral 500 ml com gás: 50 Garrafas

-Doce de Abóbora com coco
-Queijo Minas

Descartáveis:
-Guardanapos
-Palito de Dente

-Mesas: 20 Mesas com capacidade para 6 lugares cada - tampo redondo
-Cadeiras: 120 unidades

-Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Serviços Prestados:
-05 Garçons, Copeira e Cozinheira

?Soce de Leite 
-Maçã do Amor 
-Canjica

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/.; (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

Decoração do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de 
mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

-Infraestrutura Locai:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a ser 
Colocado em frente do espaço coberto.



ir^rea?[

CARDÁPIO E SERVIÇOS

Frios Expostos em Aparador e Petiscos Derivados Volante:

Petiscos:
- Caponata de beringela com cesto de tonadas e pães
- Barquete de frango
- Canudinho de tilápia
- Quiche de alho poro e queijo
- Dadinho de tapioca
- Bolinho de bacalhau
- Coxinha
- Quibe
- Rissole
- Bolinha de queijo

Frios:
- Salame
- Lombo
- Blanquet
- Queijos: Bola, Parmesão, Prato, Provolone e Gorgonzola

Comidinhas:'r><’ ,
- Arroz comum com carne picadinha ao molho bolonhesa
- Rigatone (massa curta) com molho quatro queijos
- Polenta com Ragu de linguiça

Bebidas:
-Água mineral com gás 500ml - 50 garrafas 
-Água mineral sem gás 500ml - 50 garrafas 
-Suco de abacaxi com cidreira - 30 litros

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO B

Local: Piraí Country Club (Avenida dos Acadêmicos n° 1265)
Data: 10/10/2022
Horário: 20h às OOh
Número de Convidados Previstos: 200 (duzentos)

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/.: (24) 2431-7626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

EVENTO PÓS SOLENIDADE DE COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE TÍTULO DE 

■*' CIDADÃO PIRAIENSE ANO DE 2022

C.M.P - Píhrgi - è\o 
PrneeijO n”_
Rübnca 



MESAS, CADEIRAS E DECORAÇÃO

fiíí

Decoração do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de 
mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

Descartáveis:
-Guardanapos
-Palito de Dente

-Mesas: 25 Mesas com a capacidade de 8 lugares cada - tampo redondo
-Cadeiras: 200

-Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

PrnfíISO nJ ■ < ___

R-Jbnca QaJyVl
755^

-Suco de maracujá com hortelã - 30 litros
-Refrigerante 2 litros - 20 garrafas
-Refrigerante diet 2 litros - 10 garrafas
-Cerveja Garrafa 600ml (10 caixas) - Duas variedades de renome nacional

. ‘ t. , ,

CÂÍVIARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTÁDO DO RIO DE JANEIRO

Serviços Prestados:
- 05 Garçons, Copeira e Cozinheira



EVENTO: ÉNCERRAMENTO DO 2o PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2022

MESAS, CADEIRAS E DECORAÇÃO

Entrada:
- Pão de alho
- Espetinhos de frango
-Kafta
- Pastelzinho de Came e de Queijo (fritos)
- Torresminho
- Queijo Coalho.c/mel

- Mesas: 20 Mesas com capacidade para 6 lugares cada - tampo redondo
- Cadeiras: 120 unidades

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Tel.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO C

Local: Sítio da Palha (Rua Ornar Ferreira Nunes n° 185)
Data: 22/12/2022
Horário: 12hàs 17h
Número de Convidados Previstos: 100 (cem)

CARDÁPIO E SERVIÇOS

C.M.P - Pijy
Processo ní
Rubrica W

Sobremesas:
- Doce de banana e abacaxi com leite condensado e creme de leite, feito na 
churrasqueira, com sorvete de creme
- Salada de frutas

’.Ji

Descartáveis:
- Guardanapos
- Palito de Dente

Prato Principal:
- Arroz
-Vinagrete
- Farofa
- Salpicão
- Churrasco (contra filé, picanha, lombo, coração, pernil de carneiro fran rack com 
geleia de hortelã, costela bovina, linguiça de porco e de frango)

6 W8 7 
£^-FisÜÀ.
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Decoração Do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de 
mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

Serviços Prestados:
- Ó5 Garçons, Copeira e Cozinheira e churrasqueiro

-Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - Piraí - RJ
Te/..- (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

/,í. .

C.M.P -
Processo n*
Rubrica

-Infraestrutura Local:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a ser 
Colocado em frente do espaço coberto.

Decoração do Ambiente:
Bebidas:
- Refrigerante diet 2 litros -- 10 garrafas
- Refrigerante Comum - 2 litros - 20 garrafas
- 3 Barris de 50L de Chopp de Renome Nacional com Choperia
- Suco de Fruta Comum e diet (20 embalagens de 1 litro - uva, manga e pêssego)
- Agua mineral com gás 500ml - 20 garrafas
- Água mineral sem gás 500ml - 20 garrafas

AjaU-ri®.
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O Histórico de Conversa

Tendo em vista a abertura do processo para contratação de empresa especializada em buffet para 
atender as solenidades de praxe para o ano de 2022, desta Casa Legislativa, Solicito a vossa 
empresa cotação de preços conforme relação descrita no Termo de Referência em anexo.

Solicitação Orçamento - Serviço de Suffet para solenidades de praxe 
Câmara Municipal de Pirai

Termo de Referência - Buffet.pdf 
1 MB

Departamento Compras e Serviços
Para: sheila-valle1@hotmail.com

Mt yron dos Santos Soares
Chafe de Departamento de Compras e Serviços
Departamento de Compras e Serviços
Câmara Municipal de Pirai
Tel: (24) 2411-9500/ Ramal 9555
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i Outlook
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Solicitação Orçamento - Serviço de Buffet para solenidades de praxe 
Câmara Municipal de Piraí

Termo de Referência - Buffetpdf 
1 MB

Departamento Compras e Serviços
Para: choppdogol1@gmail.com

Mayron dos Santos Soares
Chefe de Departamento de Compras e Serviços
Departamento de Compras e Serviços
Câmara Municipal de Piraí
Tel: (24) 2411-9500/ Ramal 9555

Chopp do Gol
Prezado Mayron, conforme solicitado segue anexo cotação para buffet. Estou a disposição para ... Qua. 22/06/2022 13:27

Tendo em vista a abertura do processo para contratação de empresa especializada em buffet para 
atender as solenidades de praxe para o ano de 2022, desta Casa Legislativa, Solicito a vossa 
empresa cotação de preços conforme relação descrita no Termo de Referência em anexo.
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Tendo em vista a abertura do processo para contratação de empresa especializada em buffet para 
atender as solenidades de praxe para o ano de 2022, desta Casa Legislativa, Solicito a vossa 
empresa cotação de preços conforme relação descrita no Termo de Referência em anexo.
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Câmara Municipal de Piraí
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ORÇAMENTO DE 22/06/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Objeto: Licitação para serviços de bufê 2022 conforme anexo de descrição recebido.

Data, local, horário e número de pessoas:

MENU 15/07/2022:

"Cantinho Mineiro":

• 15/07/2022 - Sítio da Palha (Rua Ornar Ferreira Nunes 
Centro -19 às 00 h -100 convidados
10/10/2022 - Piraí Country Club - 20 as 00b - 200 
convidados

■ • 22/12/2022 - Sítio da Palha (Rua Ornar Ferreira Nunes 
Centro -12 às 17 h -100 convidados

- Mandioca Frita
- Torresminho

Rua Comendador Sâ 134

Centro

CNPJ- 39.2C4.813/C001-39

Caldas:
- Feijão mexicano » ••
- Canjiquinha com costelinha
- Aipim '■
- Polenta com ragu de linguiça
- Feijoadinha

Comidas Típicas:
- Salsichão
- Milho verde
- Espetinho de carne
- Espetinho de frango
- Pastelzinho de carne e queijo (fritos)
- Bolinho de aipim c carne seca
- Bolinho de feijoada
- Quiche de carne seca
- Bolinho de bacalhau1''1

ii ■■

CMP-PIRAI-Rj
Processo n° Q'fo } 3
Rubrica pic ‘



Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Descartáveis:
-Guardanapos
-Palito de Dente

Mesa, cadeiras e decoração::
-Mesas: 20 mesas com capacidade para 6 lugares cada - tampo redondo
-Cadeiras: 120 unidades

Decoração do Ambiente:
Decoração temática,’ áparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de mesa 
simples), copos, taças/bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessas, jarras, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

Bebidas:
-Refrigerante comum - 2 litros (20 garrafas)
-Refrigerante diet - 2 litros (5 garrafas)
-Batida de (3 litros de limão e 4 litros de pêssego)
-2 Barris de 50L de chopp de renome nacional com chopeira
-Suco de fruta comum (caixa de I Litio): 15 litros
-Suco de futa diet (Caixa de I Litro): 5 litros
-Agua mineral 500 ml sem gás: 50 garrafas
-Água mineral 500 ml com gás: 50 garrafas

Doces:
-Cocada branca
-Pé de moleque
-Cuscuz
-Doce de leite
-Maça do amor
-Canjica
-Doce de abóbora com coco
-Queijo minas

<2,

Bolos:

-Cenoura c/cobertura de chocolate
-Cuca de Banana

 KvWe

CMP - PIRAI-RJ
Processo n°
Rúbrica^^FisJ^.

Rua Comendador Sã 134 - 

Centro

CNPi-. 39.204.813/0001-39
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MENU ID/ID/2022:

Rua Comendador Sá 134

Centro
CNPJ: 39.2U4.813/0001-39

Descartáveis:
-Guardanapos

-Palito de Dente

■ \'£ I. 

Frios Expostos em Aparador e Petiscos Derivados:

- Caponata de beringela com cesto de torradas e pães
- Sarquete de frango
- Ganudinho de tilápia
- Quiche de alho poro e queijo
- Cadinho de tapioca
- Bolinho de bacalhau'"-
- Coxinha
- Quibe
- Rissole
- Bolinha de queijo
- Salame
- Lombo
- Blanquet
- Queijos: Bola. Parmesão. Prato, Provolone e Gorgonzola

Comidinhas:
- Arroz comum com carne picadinha ao molho bolonhesa
- Rigatone (massa curta) com molho quatro queijos
- Polènta com Ragu de linguiça•<r
Bebidas:
-Água mineral com gás SDDml - 50 garrafas
-Água mineral sem gás SODml— 50 garrafas
-Suco de abacaxi com cidreira - 30 litros

-Suco de maracujá com hortelã - 30 litros
-Refrigerante 2 litros - 20 garrafas
-Refrigerante diet 2 litros -10 garrafas
-Cerveja Garrafa GDOml (10 caixas) - Duas variedades de renome nacional

Serviços Prestados:
05 Garçons, Copeira e Cozinheira.

CMP - PIRAI-JíJ
Processo n°

F-flM•' '-<•/ Rubrica Hlíò Ps'
í‘,JrtY re5ttl^S2^ág— * dovaiie;

Infraestrutura Local:
Colocação de tendátmedindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a serem 
colocadas em frente do espaço coberto.



-

MENU 22/12/2022:

Prato Principal:

■Eí

Descartáveis:
- Guardanapos >
- Palito da Denta •

Sobremesas:
- Doce de banana e abacaxi com leite condensado e creme de leite, feito na 
churrasqueira, com sorvete de creme
- Salada de frutas

- Vinagrete
- Farofa
- Salpicão
- Churrasco (contra filé, picanha, lombo, coração, pernil de carneiro fran rack com 
geleia de hortelã, costela bovine, linguiça de porco e de frango)

Serviços prestados:
05 Garçons, copeira e cozinheira.

Entrada:
-Pão de alho
-Espetinhos de frango
-Kafta
-Pastelzinho de carne e de queijo (fritos)
-Torresminho
-Queijo coalho c/mel

Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Decoração do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite demesa 
simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, gai'fos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, materiais 
p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

MT 
Kraífe

Mesas e cadeiras:
-Mesas: 25 Mesas com a capacidade de 8 lugares cada - tampo redondo
-Gadeiras: 200

Rua Comendador Sá 134

Centro
CNPJ:39.2C4.813/COOl-39

CMP - PIRAI-Rj
Processon° 3
Rúbricajy^_Ffe.<^.2
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Sheila dos Santas Valle

DE ACORDO: 

Decoração do ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesas de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de mesa simples), copos, taças, 
bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, 
cumbucas, travessa, jarra, materiais para cozinha entre outros que se fizerem necessários.

Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Infraestrutura Local:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a serColocado em frente do espaço 
coberto.

Serviços Prestados:
-05 Garçons. Copeira e Cozinheira e churrasqueiro

Mesas e Cadeiras:
- Mesas: 20 mesas com capacidade para 0 lugares cada - tampo redondo
- Cadeiras: 120 unidades

Bebidas:
- Refrigerante diet 2 litros -10 garrafas

-Refrigerante comum - 2 litros - 20 garrafas

-3 Barris de 5DL de chopp de renome nacional com choperia

-Suco de fruta comum e diet (20 embalagens de I litro - uva. manga e pêssego)

-Agua mineral com gás 500ml - 20 garrafas
-Água mineral sem gás 500ml - 20 garrafas

cmp - PIRAI-Rj 
Processon" OiO 43 
Rubrica

0 valor da proposta é de R$ 88,300,00 (sessenta e seis mil e trezentos reais).

Wira/le .

EM__/_/2022.
Rua Comendador Sâ 134 ■

Centro

CNPJ:39.2O4.813/CGOl-39
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Página: 1/1

1 of 1 27/06/2022.11:43

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20- 1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20- 1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

LOGRADOURO
R COMENDADOR SA

CEP 
27.175-000

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
39.204.813/0001-39
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL 
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

BAIRRÓ/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO 
134

MUNICÍPIO
PIRAI

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

DATA DE ABERTURA 
07/04/1992

PORTE
ME

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 11:41:34 (data e hora de Brasília).

UF
RJ

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL ********

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

COMPLEMENTO ********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

CMP 
Processo n’lfl/bfo 

RúbricaJ^Jã—
•w

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjneva_


Consulta Regularidade do Empregador

39.204.813/0001-39

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA - ME

RUA COMENDADOR SA 134 / CENTRO / PIRAI / RJ / 27175-000

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022

Certificação Número: 2022062700293803881330

Informação obtida em 27/06/2022 10:47:30

27/06/2022 8 0:4SI of 1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregá...

CMP - PIRAI-RJ
Processon°
Rubrica 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

FIs

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante Õ Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg%25c3%25a1
http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

aos

por

Dúvidas e sugestões: cndtGt.sl.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente < 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.204.813/0001-39
Certidão n°: 20119978/2022
Expedição: 27/06/2022, às 10:19:32
Validade: 24/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Página 1 de 1
CMP - PIRAI-Rj

Processo n°
Rúbrica_Z^gL Hsffi

Certifica-se que RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.204.813/0001-39, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação .desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade' no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

cndtGt.sl.jus.br
http://www.tst.jus.br
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Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

27/06/2022 10:491 of 1
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CMP-PII
....... Processo n°.
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Certidãc tfe Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dí...
V, ’

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte 
39.204.813/0001-39 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC 
(https://cav.receita-.fazenda.gov.br/).
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão nas 
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal 
/orientacoes-gerais). ,

'V ■
Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ
HTTPS://GOy.BR)-
https://cav.receita-.fazenda.gov.br/
http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal
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À Câmara Municipal de Piraí - RJ

Piraí, 22 de junho de 2022

PROPOSTA

22/06/2022 I ?3 /1 of 8

Referente aos serviços de Buffet para atender as seguintes solenidades pela Câmara 

Municipal de Piraí, no exercício de 2022, Encerramento do primeiro Período Legislativo, 

Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e 

Entrega de Título de Cidadão Piraiense, e Encerramento do Segundo Período Legislativo.

Os serviços estão especificados de acordo com a Planilha anexa.

Esperamos que essa proposta possa atendê-lo satisfatoriamente e nos colocamos à 

inteira disposição para qualquer esclarecimento que se fizer necessário.

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA. 
CNPJ: 43.277.886/0001-28 

Rua Capitão Manoel Torres, S/N. Lote 813 
Bairro: Centro - Piraí - RJ 

Tel.: (21) 996217445 
Cep: 27.175-000

CMP - PIRAI-Rj
Processon°
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ANEXO

ENCERRAMENTO DO 19 PERÍODO LEGISLATIVO ANO 2022

CARDÁPIO E SERVIÇOS

22/06/2022 S 3:372 of 8

Serviço: Comemoração de Encerramento do 19 Período Legislativo do ano de 2022.
Tipo de Serviço: Buffet
Local de realização: Sítio da Palha
Data: 15/07/2022
Horário: 19h às OOhrs
N9 de Convidados: 100 (cem)

CANTINHO MINEIRO:
Mandioca Frita;
Torresminho

BOLOS:
Aipim;
Cenoura com cobertura de chocolate;
Cuca de Banana

DOCES:
Cocada branca;
Pé de Moleque;

CALDOS:
Feijão mexicano;
Canjiquinha com Costelínha;
Aipim;
Polenta com Ragu de Linguiça;
Feijoadinha

COMIDÀS TÍPICAS:
Salsichão; 5
Milho verde/
Espetinho de carne e frango;
Pastelzinho de carne e queijo (fritos);
Bolinho de Aipim com carne seca;
Bolinho de feijoada;
Quiche de carne seca;
Bolinho de Bacalhau

CMP - PIFLAI-R^
Processo n° ) 
f’úbrica_^2_FIsSgL
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Cuscuz;
Doce de Leite;
Maça dò Amor;
Canjica;
Doce de Abobòra com Coco;
Queijo Minas

SONORIZAÇÃO:
Som ambiente ao vivo.

BEBIDAS:
Refrigerantes comum (20 garrafas de 2 litros)
Refrigerante diet (5 garrafas de 2 litros)
Batida de Limão (3 litros)
Batida de Pêssego (4 litros)
2 Barris de chopp de renome nacional
Suco de fruta comum e diet (20 embalagens de 1 litro - uva, manga, pêssego) 
Água mineral: 50 garrafas sem gás, 50 garrafas com gás (de 500 ml)

DESCARTÁVEIS:
Guardanapos
Palito deDentes

DECORAÇÃO DO AMBIENTE:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogos de toalha, 
enfeite de mesa simples), copos, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, 
pratos de sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, 
travessa, jarras, materiais para cozinha e entre outros que se fizerem necessário.

SERVIÇOS PRESTADOS:
5 garçons, copeira e cozinheira.

MESAS: 20 mesas.
‘L

CADEIRAS: 120 unidades.

INFRAESTRUTURA LOCAL:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a ser 
colocado erh frente do espaço coberto.

CMP - PIRAI-Rj
Processo n°
Rubrica Fls
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CARDÁPIO E SERVIÇOS

Frios Expostos em Aparador e Petiscos Derivados Volante:

22/06/2022 13:3?4 of 8

CMP-PII 
Processo n' j_ 
Rúbrica IjfÕ

Tipo de Serviço: Buffet
Local de realização: Pirai Country Club
Data: 10/10/2022
Horário: 20h às OOhrs
NS de Convidados: 200 (duzentos)

PETISCOS:
Caponata de béringela e cestos de torradas e pães;
Barquete de frango
Canudinho de tiíápia;
Quiche de alho poro e queijo;
Dadinho de tapioca;
Bolinho de Bacalhau;
Coxinha;
Quibe;
Risole;
Bolinha de queijo

FRIOS:
Salame;
Lombo;
Blanquet;
Queijos: bblá, parmesão, prato, provolone e gorgonzola

BEBIDAS:
Refrigerantes comum (20 garrafas de 2 litros)
Refrigerante diet (10 garrafas de 2 litros)
Cerveja garrafa 600ml (10 caixas) - 2 variedades de renome nacional
Suco de abacaxi com cidreira (30 litros)

COMIDINHAS:
Arroz comum com carne picadinha ao molho bolonhesa;
Rigatone (massa curta) com molho quatro queijos;
Polenta com Ragu de Linguiça

EVENTO PÓS SOLENIDADE DE COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DE EMANCIPAÇÃO 
POLITICO administrativa e entrega de títulos de cidadão piraiense ano 

2022

PIRAI-RJ

2__ Fls
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Água mineral: 50 garrafas sem gás, 50 garrafas com gás ide 500 ml)

MESAS: 25 mesas com capacidade de 8 lugares

CADEIRAS: 200 unidades.

22/06/2022 13:37
Sc-fS

DESCARTÁVEIS:
Guardanapos
Palito de Dentes

DECORAÇÃO DO AMBIENTE:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogos de toalha, 
enfeite de mesa simples), copos, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, 
pratos de sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, 
travessa, jarras, materiais para cozinha e entre outros que se fizerem necessário.

SONORIZAÇÃO:
Som ambiente ao vivo.

SERVIÇOS PRESTADOS:
5 garçons, copeira e cozinheira

CMP - PIFAI-RJ
Processo n°
Rubrica l/JlQ Fls '
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ENCERRAMENTO DO 2* PERÍODO LEGISLATIVO ANO 2022

CARDÁPIO E SERVIÇOS

22/06/2C22 13:376 of 8

ENTRADA:
Pão de alho;
Espetinhos de frango;
Káfta;
Pasteizinhos de carne e de queijo (fritos);
Torresminho
Queijo Coalho com Mel

SOBREMESAS:
Doce de banana e abacaxi com leite condensado e creme de leite, feito na 
churrasqueira, com sorvete de creme;
Salada de frutas.

DESCARTÁVEIS:
Guardanapos

Serviço: Comemoração de Encerramento do 2& Período Legislativo do ano de 2022.
Tipo de Serviço: Buffet
Local de realização: Sítio da Palha
Data: 22/12/2022
Horário: 12 às 17hrs
Nü de Convidados: 100 (cem)

PRATO PRINCIPAL:
Arroz;
Vinagrete;
Farofa;
Salpicão;
Churrasco (contra filé, picanha, lombo, coração, pernil de carneiro french rack com 
geleia de hortelã, costela bovina, linguiça de porco e de frango;

BEBIDAS:
Refrigerantes comum (20 garrafas de 2 litros)
Refrigerante diet (10 garrafas de 2 litros)
3 Barris de chopp de renome nacional
Suco de fruta còmum e diet (20 embalagens de 1 litro - uva, manga, pêssego)
Água mineral: 50 garrafas sem gás, 50 garrafas com gás (de 500 ml)

CMP - PU 
Processo n° Qt 
Rubrica _ fb J/
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Palito de Dentes

MESAS: 20 mesas.

CADEIRAS: 120 unidades.

22/06/2022 13:377 of 8

SONORIZAÇÃO:
Som ambiente ao vivo.

SERVIÇOS PRESTADOS:
5 garçons, copeira, cozinheira e churrasqueira

INFRAESTRUTURA LOCAL:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a ser 
colocado em frente do espaço coberto.

DECORAÇÃO DO AMBIENTE:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogos de toalha, 
enfeite de mesa simples), copos, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, 
pratos de sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, 
travessa, jarras, materiais para cozinha e entre outros que se fizerem necessário.

CMP - PIRAI-RJ
Processo n°, 
Rúbrica 
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PROPOSTA

VALIDADE DA PROPOSTA: Válida por 15 dias

22/06/2022 13:378 of 8

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: De acordo proposto com o termo de referencia em 
questão

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA 
CNPJ: 43.277.886/0001-28

VALORES: Os serviços propostos e descritos na proposta possuem os seguintes 
valores: ENCERRAMENTO DO 1? PERÍODO LEGISLATIVO ANO 2022, R$ 11.480,00 
(onze mil e quatrocentos reais); EVENTO PÓS SOLENIDADE DE COMEMORAÇÃO AOS 
185 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLITICO ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE TÍTULOS DE 
CIDADÃO PIRAIENSE ANO 2022, R$ 40.760,00 (quarenta mil e setecentos e sessenta 
reais); ENCERRAMENTO DO 2° PERÍODO LEGISLATIVO ANO 2022, R$ 16.640,00 
(dezesseis mil e seiscentos e quarenta reais), totalizando em R$ 68.880,00 (sessenta 
e oito mil e oitocentos e oitenta reais).

CMP-PIRAI-RJ
Processo n° 0/0 
Rubrica __ —
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Página: 1/1

27/06/2022 I i :43I of l

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

Processo n°. 
Rubrica

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
43.277.886/0001-28 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
56.11- 2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
93.11- 5-00 - Gestão de instalações de esportes

LOGRADOURO
R CAP MANOEL TORRES

CEP 
27.175-000

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUIZACAUTIERO@GMAIL.COM

TELEFONE
(24) 2447-2950

MUNICÍPIO
PIRAI

COMPLEMENTO
LOTEB 13

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/08/2021

DATA DE ABERTURA 
25/08/2021

PORTE 
ME

UF
RJ

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO 
S/N

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 11:42:15 (data e hora de Brasília).

CMP- PIRAI-RJ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_
mailto:LUIZACAUTIERO@GMAIL.COM


https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpiega...Consulta Regularidade do Empregador

43.277.886/0001-28

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA

R CAP MANOEL TORRES / CENTRO / PIRAI / RJ / 27175-000

Validade:22/06/2022 a 21/07/2022

Certificação Número: 2022062201552159763886

Informação obtida em 27/06/2022 10:17:49

27/06/2022 3 0:19I cf 1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.goy.br

CMP-PIRAI-R.
Processo n° 
R>jbrica_jij^__Fls^£

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpiega
http://www.caixa.goy.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

(

Dúvidas e sugestões: cndWtst.jus.br 

 

Processo n°.
Rúbrica 

Página 1 de 1

ÇMP - PIRAI-Rj

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários • à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas -em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.277.886/0001-28
Certidão n°: 20118932/2022
Expedição: 27/06/2022, às 10:15:29
Validade: 24/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.277.886/0001-28, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constãntes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

cndWtst.jus.br
http://www.tst.jus.br


Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA 
CNPJ: 43.277.886/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. ç,.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:15 do dia 27/06/2022 <hora e data de Brasilia».
Válida até 24/12/2022.
Código de controle da certidão: 315B.DBC2.1E26.74BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•>« . ■ . •

MINISTÉRIO DA FAZENDA
v Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CMP-PIRAI-RJ
Processo n° (f)/O
Riibrica^/yiO _Fls_

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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-NILDA DASILVA SANTOS

À Câmara Municipal de Piraí

O valor total do orçamento será de 69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

CARDÁPIO E SERVIÇOS:

EVENTO DE 15/07/2022

"Cantinho Mineiro":

Mandioca Frita 
Torresminho

Segue abaixo orçamento para: Comemoração de Encerramento do Io Período 
Legislativo do ano de 2022 dia 15/07/2022 no Sítio da Palha, solenidade de 
comemoração dos 185 anos de emancipação e entrega de títulos de cidadão no dia 
10/10/2022 no Piraí Country Club e comemoração de Encerramento do 2o Período 
Legislativo do ano de 2022 dia 22/12/2022 no Sítio da Palha.

Bolos:
Aipim

Caldos:
Feijão mexicano
Canjiquinha com costelinha
Aipim
Polenta com ragu de linguiça
Feijoadinha

Comidas Típicas:
Salsichão
Milho verde
Espetinho de carne
Espetinho de frango
Pastelzinho de carne e queijo (fritos)
Bolinho de aipim c carne seca
Bolinho de feijoada
Quiche de carne seca
Bolinho de bacalhau

CMP - PIRA-RJ 
Processo n°. 
Rubrica

Rua Capitão Manoel Torres n9425, Centro, Piraí
CNPJ: 17.422.701/0001-11
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

. I



NSS- “NILDA DA SILVA SANTOS

Cenoura c/cobertura de chocolate 
Cuca de Banana

Descartáveis:
Guardanapos
Palito de Dente

Doces:
Cocada branca
Pé de moleque
Cuscuz
Doce de leite
Maça do amor
Canjica
Doce de abóbora com coco
Queijo minas

Bebidas:
Refrigerante comum — 2 litros (20 garrafas)
Refrigerante diet — 2 litros (5 garrafas)
Batida de (3 litros de limão e 4 litros de pêssego)
2 Barris de 50LÍ de chopp de renome nacional com chopeira
Suco de fruta comum (caixa de 1 Litio): 15 litros
Suco de futa diet (Caixa de 1 Litro): 5 litros
Água mineral 500 ml sem gás: 50 garrafas
Água mineral 500 ml com gás: 50 garrafas

Mesa, cadeiras e decoração:
Mesas: 20 mesas com capacidade para 6 lugares cada - tampo redondo
Cadeiras: 120 unidades

Rua Capitão Manoel Torres n9425, Centro, Piraí
CNPJ: 17.422.701/0001-11
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

CMP-PIRAkRJ
Processo n°XlW
RúbricaJ/jlfâ)_ PIS-jX

Decoração do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite 
de mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos 
de sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessas, jarras, 
materiais p/ cozinha, é entre outros que se fizerem necessários.
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NSS- NILDA DASILVA SANTOS

MENU 10/10/2022:

Frios Expostos em Aparador e Petiscos

Derivados:

Caponata de beringeíà com cesto de torradas e pães

Quiche de alho poro e queijo

Dadinho de tapioca

Bolinho de bacalhau

Coxinha

Quibe

Rissole

Salame

Lombo

Blanquet

Queijos: Bola, Parmesão, Prato, Provolone e Gorgonzola

Comidinhas:

Barquete de frango

Canudinho detilápia

Serviços Prestados:
05 Garçons, Copeira e Cozinheira.

Infraestrutura Local:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a serem 
colocadas em frente do espaço coberto.

Rua Capitão Manoel Torres n9425, Centro, Piraí
CNPJ: 17.422.701/0001-11
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Bolinha de queijo

■

Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo,

cmp -
Processo n° 
Rubrica LlJ\C) Fls
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Arroz comum com carne picadinha ao molho bolonhesa

Suco de abacaxi com cidreira — 30 litros

Suco de maracujá com hortelã — 30 litros

Refrigerante 2 litros — 20 garrafas

Refrigerante diet 2 litros — 10 garrafas

Cerveja Garrafa 600ml (10 caixas) — Duas variedades de renome nacional

Rigatone (massa curta) com molho quatro queijos

Polenta com Ragu de linguiça

Bebidas:

Água mineral com gás SOOrnl — 50 garrafas

Água mineral sem gás SOOrnl— 50 garrafas

Descartáveis:
Guardanapos
Palito de Dente

Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Decoração do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite 
demesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, gai'fos e facas de mesa, pratos 
de sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

Serviços prestados:
05 Garçons, copeira e cozinheira.

Rua Capitão Manoel Torres n9425, Centro, Piraí
CNPJ: 17.422.701/0001-11
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

fr') pis 47
CMP - PIRAURJ 

Processo n’_ 
IK I Rúbrica.
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Mesas e cadeiras:
Mesas: 25 Mesas com a capacidade de 8 lugares cada — tampo redondo
Cadeiras: 200
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MENU 22/12/2022:

Descartáveis:
Guardanapos
Palito de Dente

Mesas e Cadeiras:
Mesas: 20 mesas com capacidade para 6 lugares cada — tampo redondo
Cadeiras: 120 unidades

Decoração do ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesas de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite 
de mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos

Rua Capitão Manoel Torres n9425, Centro, Piraí
CNPJ: 17.422.701/0001-11
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

Prato Principal:
Vinagrete
Farofa
Salpicão
Churrasco (contra filé, picanha, lombo, coração, pernil de carneiro fran rack comgeleia 
de hortelã, costela bovina, linguiça de porco e de frango)

Sobremesas:
Doce de banana e abacaxi com leite condensado e creme de leite, feito nachurrasqueira, 
com sorvete de creme
Salada de frutas

Bebidas:
Refrigerante diet 2 litros - 10 garrafas
Refrigerante comum — 2 litros - 20 garrafas
3 Barris de 50L de chopp de renome nacional com choperia
Suco de fruta comum e diet (20 embalagens de 1 litro - uva, manga e pêssego)
Água mineral com gás SOOrnl — 20 garrafas
Água mineral sem gás SOOrnl — 20 garrafas

Entrada:
Pão de alho «
Espetinhos de frango
Kafta
Pastelzinho de carne e de queijo (fritos)
Torresminho
Queijo coalho c/mel

CMP-PIRAI-RJ 
Processo n° Q'ji)

|k | Riihrica jjfa Fls_

Nbb------ ----- NILDA DA SILVA SANTOS
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NSS NILDA DA SILVA SANTOS

NILDA DA SILVA SANTOS

Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Serviços Prestados:
05 Garçons, Copeira e Cozinheira e churrasqueiro

Infraestrutura Local:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a ser 
Colocado em frente do espaço coberto.

Piraí 23 de junho de 2022.

Rua Capitão Manoel Torres n2425, Centro, Piraí
CNPJ: 17.422.701/0001-11
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

de sobremesa/garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais para cozinha entre outros que se fizerem necessários.

CMP - PIRAI-RJ ’
Processo n° -
Rubrica FIs_jO_



http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...Firefox
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Página: 1/1

;cnT'-.

27/06/2022 11:44I of 1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual)

' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.422.701/0001-11 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
NILDA DA SILVA DOS SANTOS 90983475768

LOGRADOUROR CAPITAO MANOEL TORRES
CEP 
27.175-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SHCONTABIL@SHCONTAS.COM.BR

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO 
425

TELEFONE 
(24) 2431-2928

MUNICÍPIO
PIRAI

COMPLEMENTO
FUNDOS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/01/2013

DATA DE ABERTURA 
17/01/2013

PORTE 
ME

UF
RJ

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

cMP-piyi-sj 
Processo n° Q lO — 
Rubrica

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às'4íl:42:49 (data e hora de Brasília).

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_
mailto:SHCONTABIL@SHCONTAS.COM.BR


https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega....Consulta Regularidade do Empregador

17.422.701/0001-11

NILDA DA SILVA DOS SANTOS 90983475768

Validade: 19/06/2022 a 18/07/2022

Certificação Número: 2022061904252429953003

Informação obtida em 27/06/2022 10:10:53

27/06/2022 1.0:121 of I

.. .4 rínfer-j-j

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

RUA CAPITAO MANOEL TORRES 425 FUNDOS / CENTRO / PIRAI / RJ / 
27175-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

cjifjoi
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8,0.36, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a . verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CMP - PIRAI-RJ
Processo n0 
Rubrica JJfÇi FlsyJ

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprega
http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

por

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certifica-se
FILIAIS), 
como

Processo n°^QJL[LÍ3.
Rubrica __Pls2

SANTOS 90983475768 
17.422.701/0001-11,

que NILDA DA SILVA DOS SANTOS 90983475768 (MATRIZ E 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.422.701/0001-11, NÃO CONSTA 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais' trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.

Nome: NILDA DA SILVA DOS SANTOS 90983475768 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.422.701/0001-11
Certidão n°: 20117592/2022
Expedição: 27/06/2022, às 10:10:18
Validade: 24/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

mailto:cndt@tst.jus.br
http://www.tst.jus.br


Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: NILDA DA SILVA DOS SANTOS 90983475768 
CNPJ: 17.422.701/0001-11

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

| MINISTÉRIO DA FAZENDA
I* Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:52:44 do dia 15/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/12/2022.
Código de controle da certidão: 67F1.92F2.3A25.124B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CMP - PIRAI-RJ
Processo n°
Rúbrica_J^_Fls

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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//Data:
Responsável

jp...

-

Digitado por: Mayron dos Santos SoaresS-

/ ' Elaborado por

Contratação de serviços de Buffets para atender as seguintes Solenidades de praxe pela Câmara Municipal de Piraí, no exercício de 2022: 
Encerramento do Primeiro Período Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entreça 
de Título dé Cidadão Piraiense e Encerramento do Segundo Periodo Legislativo

■Data: QJioíMl

______________ ■___________r.MP ■ PIRAI-RJ

Câmara Municipal de Piraí Processo - —
Unidade: Câmara Municipal de Piraí Rúbrica_—Fls-ul.—

Sistema de Materiais e Serviços - Impressão da Requisição de compra —
Documento: 38 de 27/06/2022

Observações:_____ __________ . . __________________

ga.!........ . .JWMfee............ .......... . .. .... L...
1 - 6.1 - Aluguel de Festas, Buffet, docerias, lanches, padaria etc - Contratação de serviços de Buffets para atender as seguintes Solenidades de praxe pela Câmera 
Municipal de Piraí, no exercício de 2022: Encerramento do Primeiro Período Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Potítco 
Administrativa e Entrega de Título de Cidadão Piraiense e Encerramento do Segundo Período Legislative

Quantidade: 1 Valor estimado: R$0,00 Valor total: R$0,00
Dotação: 14 - Outros Serviços de Terceiros - PJ Funcional: 101001031001120603390390015000100
Tipo de material: - Item da despesa: 21 - Festividades Homenagens

Solicitante: 1.00.00.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ/ENTRADA
N° manual do pedido:
Justificativa:
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RELAÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS

■iò.-’. ■
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eg;'5..K- '

ITEM: 1 QUANTIDADE: 1
6.1 - Contratação de serviços de Buffets para atender as seguintes Solenidades de praxe pela Câmara Municipal de Pirai, no exercício de 2022: Encerramento do 
Primeiro Período Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega de Titulo de Cidadão Piraiense e 
Encerramento do Segundo Período Legislativo

27/06/2022

CMP - PIÇAI-RJ
Processo
Rubrica

Câmara Municipal de Pirai .-x
Unidade: Câmara Municipal de Pirai Rúbrica~J^p^-

Sistema de Materiais e Serviços - Relação dos Itens da Pesquisa de Preço
Documento 38 de 27/06/2022
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Piraí - RJCidadeCENTRO

Piraí-RJCidade

99276865

Piraí - RJCidadeCentro

. 66.300,00Valor Global:paraCONVITE
68.060,00paraCONVITE
68.880,00paraCONVITE

OBSERVAÇÕES

RESUMO'- MAPA DE FORNECEDORES (GLOBAL)

PROCESSO 01073/2022
QEJETIVO

CÓDIGO 
1094 
1101 
692

Modalidade Sugerida:

Modalidade Sugerida:

Modalidade Sugerida:

RAZÃOSOCIAL
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA.
CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA.
NILDA DA SILVA DOS SANTOS 90983475768

43 277 886/0001-28 Telefone (24)2447-2950 
RUA CAPITÃO MANOEL TORRES S/N LOTE B 13

Subtotal
R$ 66.300,00

Média simples:
Média aparada:

68.060,00
68.880,00

Média Simples:

Média Aparada:

68.060,00
68.880,00

QUANTIDADE
1
1 .
1

VALOR TOTAL
R$ 66.300,00
R$ 68.880,00
R$ 69.000,00

Bairro 
Contato 
Preço unitário 
R$ 68.880,00

CPF/CNPJ 
Endereço

Bairro 
Contato 
Preço unitário 
R$ 69.000,00

L2.22 L2Í2T??'“3 Telefone
RUA COMENDADOR SÃ N° 134

Subtotal
R$ 68.880,00

Subtotal
R$ 69.000,00

Bairro 
Contato 
Preço unitário 
R$ 66.300,00

1.00.00.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ/ENTRADA

top.

Fornecedor 1094 - RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA.
CPF/CNPJ 39.204.813/0001-39
Endereço I.—. ———— —

Fornecedor 1101 - CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA.
CPF/CNPJ 43.277.886/0001-28 Telefone
Endereço

Fornecedor 692 - NILDA DA SILVA DOS SANTOS 90983475768
17.422.70170001-11 Telefone
Rua Capitão Manoel Torres 425

Contratação de serviços de Buffets para atender as seguintes Solenidades de praxe pela Câmara Municipal de Piraí, no exercício de 
2022: Encerramento do Primeiro Período Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de Cidadão Piraiense

Centro de Custo

ITBVÍ 1 QUANTIDADE 1,00 UNIDADE
Contratação de serviços de Buffets para atender as seguintes Solenidades de praxe pela Câmara Municipal de Piraí, no exercício de 2022: Encetramento do Pnmetro Período Legtslat.vo, 
Sdenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Politico Administrativa e Entrega de Titulo de Cidadão Piraiense e Encerramento do Segundo Penodo Legislativo

_ _____________________- ./J ____ CMP-PIRAI-RJ --------
Câmara Municipal de Piraí ■v ' 1 Pfpmason<> SiQiWA

Unidade: Câmara Municipal de Piráí RúWea_^jLí—Fls 5<7-
MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS (ITEM)

Documento 38 de '27/06/2022
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Câmara Municipal de Pi^í

Unidade: Câmara Municipal de Piraí rí,boca 1116) 
MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS (ITEM)

Documento 38 de 27/06/2022



PORTARIA N° 24/2022

O Presidente da Câmara Municipal de Piraí, no uso de suas
prerrogativas legais;

Considerando o que dispõe o parágrafo 4o, do artigo 51, da Lei
Federal n° 8.666/1993;

RESOLVE:

de 2022.

IV - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
<

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 06 de maio de 2022.

ALEX JOAQUIM DA SILVA

l Presidente

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500
!

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

I - Designar a partir desta data, o Servidor Maurício da Silva 
Júnior - matricula: 2057-8, para compor a Comissão Permanente de Licitação, desta Câmara 
Municipal de Piraí;

Rúbrica IjyYiy Rs FA

II - A Comissão Permanente de Licitação passa a ter a 
seguinte composição: Francis Bevilacqua Lima - matrícula: 062-8; Franklin Borges Freitas - j 
matrícula. 2021-2, Caíque Fcamidu — matrícula: 2027-8; Lourivane Norris Ribeiro — matrícula: 
080-2 e Maurício da Silva Júnior — matrícula: 2057-8, sob a presidência do primeiro.

III - Tornar sem efeito a Portaria n° 07/2022, de 24 de janeiro

pirai.ri.leg.br


r

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 06/2022

DATA: 07/07/2022

Piraí, 29 de junho de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ TORNA PÚBLICOS A QUANTOS POSSA INTERESSAR 
QUE FARÁ REALIZAR A SEGUINTE LICITAÇÃO:

Os documentos relativos à Licitação estarão à disposição dos interessados a partir de 30 de 
junho até o dia 06 de junho de 2022, das 08h30 às 17h, de segunda a quinta-feira, no seguinte 
local:

Câmara Municipal de Piraí (Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - 
Piraí - RJ, Tel.: (024) 2411-9500).

A Licitação será regida pela Lei n° 8.666/93, publicada no DOU de 06/07/94 e alterada pela Lei 
Federal n° 9.648/98 de 27/05/98. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto e, manifestem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) da apresentação da proposta.

FrancisErevilacqua Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Matrícula 068-2

I Câmara Municipal de Piraí 
? Estado do Rio de Janeiro

MODALIDADE: Convite
PROCESSO N°: 01073/2022
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 01.031.0011.2060
NATUREZA DE DESPESA: 339039-21
TIPO: Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global
OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período Legislativo, 
Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega 
de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período Legislativo, conforme 
Anexos I, II e III.

HORA: 10h
LOCAL: Câmara Municipal de Piraí, Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro -

Piraí - RJ.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Câmara Municipal de Piraí

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(5)pirai.rj.leg.br 

Telefax: Í241 2411-9500

CMP-PJRAI-RJ
Processo n°
Rúbrica Ç/YY\F

pirai.rj.leg.br


CONVITE N9 06/2022

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - ME/EPP

MODALIDADE: Convite

NATUREZA DE DESPESA: 33903921

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:

Anexos.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:2.

PROCESSO N9: 01073/2022

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 01.031.0011.2060

A Câmara Municipal de Piraí, torna público, para conhecimento das empresas 

interessadas, a abertura da Licitação, modalidade CONVITE, na data, horário e local 

indicados acima, que será regida com observância da Lei 8666/93, com suas alterações 

posteriores.

Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período Legislativo, 

Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega 

de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período Legislativo, conforme

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas legalmente estabelecida, especializadas 

no ramo e que satisfaçam as condições deste Convite, convidadas, cadastradas ou não, que

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmoirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Rúbrica^#_J _

TIPO: Menor Preço

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período 

Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 

Administrativa e Entrega de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo 

Período Legislativo, conforme Anexos I, II e III.

DATA: 07/07/2022

HORÁRIO: lOhOOm

ENDEREÇO: Câmara Municipal de Piraí, Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 - 

Centro- Piraí/RJ.

mailto:cmoirai@pirai.ri.leg.br


CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES (FORA DOS ENVELOPES)3.

3.1

2.3 - Não serão admitidos na licitação às empresas suspensas do direito de licitar, no 
prazo e nas condições do impedimento e as declaradas inidôneas pela Administração 
Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal.

2.4 - Durante o processo licitatório, as empresas poderão ser representadas por 
procuradores, desde que apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma 
reconhecida, até a data designada para abertura dos envelopes.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para a 
entrega dos envelopes.

2.2 - Poderão participar deste convite exclusivamente microempresas e empresas e 
pequeno norte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, do 
ramo pertinente ao objeto licitado que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constante deste Edital e seus anexos.
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Qualquer manifestação nesta Licitação de representante da licitante condiciona-se 
à apresentação de seu documento oficial de identificação válido, independente do suporte, 
e de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida 
ou carta de credenciamento em conformidade com o Anexo IV do presente edital. Em 
sendo sócio ou administrador da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social e 
apresentar documento oficial de identificação válido, independente do suporte, que 
comprove essa sua condição no Contrato Social.

Rubrica (hw Rs_t

3.3 As propostas deverão ser apresentadas em 02 (dois) envelopes distintos, um deles 
contendo a "Documentação de Habilitação" e o outro a "Proposta Comercial" (ambos 
devidamente lacrados).

3.2 O credenciamento é uma etapa prévia. Os documentos apresentados devem 
constar fora dos envelopes da Habilitação e da Proposta, sob pena de pronta eliminação do 
procedimento licitatório.
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4. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.1.2

5.1.3

5.2 REGULARIDADE FISCAL:

5.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela CEF;

Para habilitação, serão exigidas algumas documentações de acordo com os artigos 27 a 32 
da Lei 8.666/93:

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda; prova de inscrição nos cadastros de contribuinte estadual e/ou municipal da 
sede da licitante;

5.2.2. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
da certidão expedida pelo órgão fazendário competente;

5.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho.

5.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do local da sua sede, 
mediante apresentação de certidão expedida pelo órgão fazendário competente;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

5.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação 
de certidão expedida pelo órgão fazendário competente, esta certidão deve estar 
acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria 
Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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5.1.1 Registro Comercial, no caso de empresário individual.
Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade empresária.
Os documentos deste item deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.
5.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício.

CMp-P15Ay?J
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5.3 DECLARAÇÕES:

5.4 PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "B”

5.3.3 Os documentos de habilitação deverão estar acondicionados em um único envelope 
lacrado, contento em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CONVITE N°. 06/2022
DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE “A”

5.4.2. Não serão consideradas as propostas que contenham rasuras ou emendas que 
dificultem ou impossibilitem sua compreensão.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

5.3.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
responsável pelo Setor de Cadastro da Câmara Municipal de Piraí (salvo as pessoas que já 
possuírem cadastro).

5.4.1 A "Proposta Comercial" deverá estar devidamente datada e assinada pelos 
representantes legais das licitantes, devendo constar o preço unitário e global de cada 
item, em moeda correspondente nacional com todos os impostos, taxas, ou quaisquer 
outros ônus quer federais, estaduais ou municipais, incluídos, inclusive o frete.

5.4.3. Na hipótese de divergências entre os preços unitários e os totais de cada item, 
prevalecerão os primeiros.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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5.3.1 Declaração, assinada por quem de direito, por parte da licitante, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, conforme disposições contidas na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05 de setembro de 2002.

CMP-PIRAI^RJ
Processo n» jOlV 
Rúbrica Ctw FlsSi

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


5.4.4. Todas nestaas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:6.

A presente licitação será processada e julgada com observância do seguinte procedimento:

5.4.6. Caso todos os licitantes sejam inabilitados, deverá a Administração conceder a elas o 
prazo previsto no art. 48 § 3o, da Lei 8666/93.

RAZÃO SOCIAL:
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N°. 06/2022
DOCUMENTO Í)E PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "B"

5.4.7 A proposta comercial deverá estar acondicionada em um único envelope lacrado, 
contendo em sua parte externa, além da razão social da proponente, os dizeres:

6.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá ser assessorada tecnicamente, cabendo 
aos assessores emitir parecer quando solicitados pela Comissão.

5.4.5. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
superveniente aceito pela Comissão.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

6.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se dará por sorteio, 
na mesma sessão de julgamento, e se processará de forma que se apresentar mais prática, 
a exclusivo critério da Comissão Permanente de Licitação decidida por maioria dos votos 
da totalidade de seus membros.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

6.1. As propostas que não atenderem as condições desta licitação, que oferecerem 
vantagens não previstas ou contiverem preços excessivos ou manifestadamente 

inexequíveis serão desclassificadas.

Rúbrica (/'YYv Fls 

propostas apresentadas nesta licitação terão 
automaticamente, validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data marcada para a sua 
abertura.
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7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/FORNECIMENTO

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

Uma vez adjudicada e homologada a licitação, será emitida nota (as) de empenho de 
despesa em favor da adjudicatária e, em seguida autorizado o serviço.

8.1. O serviço, objeto desta licitação serão recebidos e aceitos após sumária inspeção 
realizada pela unidade administrativa requisitante dos mesmos, podendo ser rejeitado 
caso desatenda as especificações exigidas.

8.2. O prazo de entrega do serviço será após a emissão da nota de empenho a ser 
agendado com a Diretora Geral da Câmara Municipal de Piraí, seguindo cronograma de 
datas para execução conforme Anexos 1, Il e III.

8.3. Por atraso na entrega dos serviços fica o prestador sujeito a multa diária de 0,1% (um 
décimo por cento), calculada sobre o total do serviço, aplicada a partir do primeiro dia 
após o prazo estabelecido para a entrega.

8.4. Transcorridos o prazo estabelecido em contrato para efetivação do serviço, poderá a 
Câmara cancelar o serviço, sem prejuízo, do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções previstas na Lei nQ 8.666/93.

9.2 O pagamento será realizado referente à realização de cada uma das etapas do serviço, 
totalizando 03 (três) etapas.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

9.1 O pagamento será efetuado na Tesouraria da Câmara Municipal de Piraí, em moeda 
corrente do País, através de crédito em conta bancária do contratado, em até 05 (cinco) 
dias úteis após o término e o aceite da prestação do serviço realizado.

Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberá recurso, na forma e prazos 
previstos no Art. 109 da Lei ne 8.666/93.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

11.1

a) advertência;

b) multa administrativa;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

11.4 A multa administrativa, prevista na alínea b do item 11.1:

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

11.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 
circunstâncias agravantes e atenuantes.

11.2.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item
11.2 também deverão ser considerados para a sua fixação.

11.3.1 As sanções previstas nas alíneas do item 11.1 serão impostas pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Piraí.

a) corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 
deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

Rubrica ÍW Fls 60

11.3 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, 
devendo ser aplicada pela Autoridade Competente.
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11.5

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

11.6.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000

Telefax: (24) 2411-9500

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta;

f) deverá observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 
empenho.

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública do Município de Piraí, prevista na alínea c, do item 11.1:

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 
descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 
configurando inadimplemento.

a) fraudar na execução contratual, por meio da prática de qualquer ato destinado à 
obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;

b) comportar-se de modo inidôneo, por meio da prática de atos direcionados a prejudicar 
o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 
competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a 
lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação 
de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 
destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

CMP - PIRAJ-RX
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11.7 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o
CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo

11.6 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
prevista na alínea d, do item 11.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração Pública pelos prejuízos causados, devendo ser aplicada, dentre outras, nas 
seguintes hipóteses:



1

11.8

11.10.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

Se o valor das multas previstas na alínea b do item 11.1 e no item 11.7, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.

estipulado a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 
atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas.

11.10.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 
caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 11.1, e no prazo de 
10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 11.1.

11.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 
sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

11.9 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

11.10 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato 
infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende 
imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

11.10.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 
da defesa.
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11.10.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS

Integram o presente edital, os seguintes anexos:

Anexo 1 - Evento de Encerramento do Primeiro Período Legislativo;

Anexo III - Evento de Encerramento do Segundo Período Legislativo;

Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento;

Anexo VI - Modelo de proposta de preços;

11.12.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a 
Administração Pública do Município de Piraí, enquanto perdurarem os efeitos das sanções 
de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 
pelo Município de Piraí, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93);

11.13. A aplicação das sanções mencionadas no subitem 11.12.1 deverá ser comunicada à 
Controladoria Geral do Estado do Estado do Rio de Janeiro, que informará, para fins de 
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

Anexo II - Evento Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de Cidadão Piraiense;

Anexo V - Modelo de declaração de inexistência de menores no trabalho e empregos da 

licitante;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Piraí, suas Autarquias ou 
Fundações (art. 7o da Lei n° 10.520/02);

11.12 As penalidades previstas no item 11.1 também poderão ser aplicadas aos licitantes 
e ao adjudicatário.
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c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 

8.666/93);
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Anexo VII - Modelo de Declaração de Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte.

Anexo VIII - Minuta do Contrato

Piraí, 29 de junho de 2022.

E LICITAÇÃIrmanent:CO

12.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá relevar omissões ou erros meramente 
formais verificados na documentação e nas propostas, desde que não sejam infringidos os 
princípios da vinculação a Instruções Gerais e da igualdade.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

12.3 - O Valor máximo para prestação de serviço é de R$ 68.060,00 (Sessenta e oito 
mil e sessenta centavos).

12.1. Informações complementares poderão ser obtidas no endereço indicado para 
recebimento das propostas, entre 08:00 e 15:00 horas ou pelo telefone nQ (0xx24) 2411- 
9500.
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CMP-PIRAI-RJ 
Processo n° W'7l0?3 
Rúbrica COíAf Fls 01/

pirai.ri.leg.br


ANEXO I

EVENTO: ENCERRAMENTO DO Io PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2022

CARDÁPIO E SERVIÇOS

-Doces:
-Cocada Branca
-Pé de Moleque
-Cuscuz

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Comidas Típicas:
- Salsichão
- Milho Verde
- Espetinho de Carne
- Espetinho de Frango
- Pastelzinho de Carne e Queijo (fritos)
- Bolinho de Aipim c /Came Seca
- Bolinho de Feijoada
- Quiche de Came Seca
- Bolinho de Bacalhau

Local: Sítio da Palha (Rua Omar Ferreira Nunes n° 185)
Data: 15/07/2022
Horário: 19h às OOh
Número de Convidados Previstos: 100 (cem)

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
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-Bolos:
-Aipim
-Cenoura c/Cobertura de Chocolate
-Cuca de Banana

“Cantinho Mineiro”;
- Mandioca Frita
- Torresminho
- Caldos:
- Feijão Mexicano
- Canjiquinha com Costelinha
- Aipim
- Polenta com Ragu de Linguiça
- Feijoadinha

Processon*
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MESAS, CADEIRAS E DECORAÇÃO

-Mesas: 20 Mesas com capacidade para 6 lugares cada - tampo redondo
-Cadeiras: 120 unidades

Bebidas:
-Refrigerante Comum - 2 litros (20 garrafas)
-Refrigerante Diet - 2 litros (5 garrafas)
-Batida de (3 litros de limão e 4 litros de pêssego)
-2 Barris de 50L de Chopp de Renome Nacional com Chopeira
-Suco de Fruta Comum (Caixa de 1 Litro): 15 litros
-Suco de Fruta Diet (Caixa de 1 Litro): 5 litros
-Água Mineral 500 ml sem gás: 50 Garrafas
-Água Mineral 500 ml com gás: 50 Garrafas

Descartáveis:
-Guardanapos
-Palito de Dente

-Doce de Leite 
-Maçã do Amor 
-Canjica

-Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

-Infraestrutura Local:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a ser 
colocada em frente do espaço coberto.

Serviços Prestados:
-05 Garçons, Copeira e Cozinheira

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro
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Decoração do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de 
mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

-Doce de Abóbora com coco
-Queijo Minas

CMP-PIRAI-BJ
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ANEXO II

CARDÁPIO E SERVIÇOS

Frios Expostos em Aparador e Petiscos Derivados Volante:

Frios:
- Salame
- Lombo
- Blanquet
- Queijos: Bola, Parmesão, Prato, Provolone e Gorgonzola

Comidinhas:
- Arroz comum com carne picadinha ao molho bolonhesa
- Rigatone (massa curta) com molho quatro queijos
- Polenta com Ragu de linguiça

Bebidas:
-Água mineral com gás 500ml - 50 garrafas
-Água mineral sem gás 500ml - 50 garrafas

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Local: Piraí Country Club (Avenida dos Acadêmicos n° 1265)
Data: 10/10/2022
Horário: 20h às OOh
Número de Convidados Previstos: 200 (duzentos)

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@Dirai.ri.Ieg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Petiscos:
- Caponata de beringela com cesto de torradas e pães
- Barquete de frango
- Canudinho de tilápia
- Quiche de alho poro e queijo
- Dadinho de tapioca
- Bolinho de bacalhau
- Coxinha
- Quibe
- Rissole
- Bolinha de queijo

EVENTO SOLENIDADE DE COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE TÍTULO 

DE CIDADÃO PIRAIENSE

Fis 6)-r
Processon* 
RúbricaJ
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ANEXO II

CARDÁPIO E SERVIÇOS

Frios Expostos em Aparador e Petiscos Derivados Volante:

Frios:
- Salame
- Lombo
- Blanquet
- Queijos: Bola, Parmesão, Prato, Provolone e Gorgonzola

Comidinhas:
- Arroz comum com carne picadinha ao molho bolonhesa
- Rigatone (massa curta) com molho quatro queijos
- Polenta com Ragu de linguiça

Bebidas:
-Água mineral com gás 500ml - 50 garrafas
-Água mineral sem gás 500ml - 50 garrafas

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Local: Piraí Country Club (Avenida dos Acadêmicos n° 1265)
Data: 10/10/2022
Horário: 20h às OOh
Número de Convidados Previstos: 200 (duzentos)

Petiscos:
- Caponata de beringela com cesto de torradas e pães
- Barquete de frango
- Canudinho de tilápia
- Quiche de alho poro e queijo
- Dadinho de tapioca
- Bolinho de bacalhau
- Coxinha
- Quibe
- Rissole
- Bolinha de queijo

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(õ)pirai.ri,leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

EVENTO SOLENIDADE DE COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE TÍTULO 

DE CIDADÃO PIRAIENSE

iZ, F i

CMP 
Processo n’_ 
RúbricaJjü!



MESAS, CADEIRAS E DECORAÇÃO

Descartáveis:
-Guardanapos
-Palito de Dente

-Suco de abacaxi com cidreira - 30 litros
-Suco de maracujá com hortelã - 30 litros
-Refrigerante 2 litros - 20 garrafas
-Refrigerante diet 2 litros - 10 garrafas
-Cerveja Garrafa 600ml (10 caixas) - Duas variedades de renome nacional

-Mesas: 25 Mesas com a capacidade de 8 lugares cada - tampo redondo 
-Cadeiras: 200

Decoração do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de 
mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

-Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Serviços Prestados:
- 05 Garçons, Copeira e Cozinheira

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CMP-Pll 
Processo n° W 
Rubrica lATu
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ANEXO III

EVENTO: ENCERRAMENTO DO 2o PERÍODO LEGISLATIVO DO ANO DE 2022

MESAS, CADEIRAS E DECORAÇÃO

Entrada:
- Pão de alho
- Espetinhos de frango
-Kafta
- Pastelzinho de Came e de Queijo (fritos)
- Torresminho
- Queijo Coalho c/mel

Sobremesas:
- Doce de banana e abacaxi com leite condensado e creme de leite, feito na 
churrasqueira, com sorvete de creme
- Salada de frutas

Descartáveis:
- Guardanapos
- Palito de Dente

- Mesas: 20 Mesas com capacidade para 6 lugares cada - tampo redondo
- Cadeiras: 120 unidades

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

ft

Local: Sítio da Palha (Rua Ornar Ferreira Nunes n° 185)
Data: 22/12/2022
Horário: 12hàs 17h
Número de Convidados Previstos: 100 (cem)

CARDÁPIO E SERVIÇOS

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CMP-PIRA!
Processo n° mvZ
Rubrica [fTW |

Prato Principal:
- Arroz
- Vinagrete
- Farofa
- Salpicão
- Churrasco (contra filé, picanha, lombo, coração, pernil de carneiro fran rack com 
geleia de hortelã, costela bovina, linguiça de porco e de frango)

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


-Infraestrutura Local:
Colocação de tenda medindo: 8 metros de comprimento e 4 metros de largura, a ser 
colocada em frente do espaço coberto.

Bebidas:
- Refrigerante diet 2 litros - 10 garrafas
- Refrigerante Comum - 2 litros - 20 garrafas
- 3 Barris de 50L de Chopp de Renome Nacional com Choperia
- Suco de Fruta Comum e diet (20 embalagens de 1 litro - uva, manga e pêssego)
- Água mineral com gás 500ml - 20 garrafas
- Água mineral sem gás 500ml - 20 garrafas

-Sonorização:
Som Ambiente ao Vivo.

Serviços Prestados:
- 05 Garçons, Copeira e Cozinheira e churrasqueiro

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Decoração Do Ambiente:
Decoração temática, aparadores, mesa de convidados (tampão, jogo de toalha, enfeite de 
mesa simples), copos, taças, bandejas, pratos de mesa, garfos e facas de mesa, pratos de 
sobremesa, garfos de sobremesa, colher de sobremesa, cumbucas, travessa, jarra, 
materiais p/ cozinha, e entre outros que se fizerem necessários.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: [24] 2411-9500

CMP'P2^W?Processo n°
Rubrica (/FA/l Fls 4(7"*
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

CONVITE N2 06/2022

j inscrito no CPF sob o n.
J expedidade identidade

no

recurso

Atenciosamente,

[Identificação e assinatura do outorgante com firma reconhecida]

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

CMP-PJJ
Processo n0_

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmDirai(ô)pirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CMP-P1RAI-RJ,

Rubrica _(/YY\'__Ftejj—

k

Pela presente fica credenciado o Sr.(a)  
 , portador(a) da carteiran9 

por, para representar a empresa 
procedimento licitatório acima epigrafado, rubricar documentos, renunciar ao direito de

e apresentar impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões 
administrativas, enfim praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação 
ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência.

pirai.rj.leg.br


ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENORES

À

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

CONVITE N9 06/2022

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

de 2022. j — de 

Nome da Empresa

CNPJ:

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@Dirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Com vistas à participação no Convite acima epígrafado e, para todos fins de direito, 
declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos de idade, consoante art. 7-, inc. XXXIII, da Constituição da República.

CMp-PIRAkÉ?â,
Processo n*
Rubrica vQTu Pis ÃT
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ANEXO VI - MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Valor UnitárioQuant.DescriçãoItem

Primeiro Período Legislativo,doEncerramento
01

conforme Anexo I.1

01
2

doEncerramento
01

3

Valor Total

Atenciosamente,

Assinar / carimbo CNPJ

B

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta comercial relativa ao 
convite em epígrafe, conforme discriminação abaixo:

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia Da Silveira, 16, Centro. Piraí - RJ
Ref.: Convite ne 06/2022

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 
fornecimento dos produtos, com todos os custos de: mão de obra, materiais e 
equipamentos, impostos, taxas, e quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, 
incluídos, bem como lucro, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento.

O prazo de entrega do serviço será após a emissão da nota de empenho a ser agendado 
com a Diretora Geral da Câmara Municipal de Piraí, seguindo cronograma de datas para 
execução conforme Anexos I, II e III.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CMP-PIRAJ-RJ , 
Processo oe fYlfz-rò 
Rúbrica Í/KYM FIs

Segundo Período Legislativo, 
conforme Anexo III.

Solenidade em Comemoração aos 185 anos de 
Emancipação Político-Administrativa e Entrega de 
Título de Cidadão Piraiense, conforme Anexo II.

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa

Local, data e assinatura

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

 CNPJ nQ , com sede à
 neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com

qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 39 da Lei Complementar n9 123/2006, que 
está enquadrada na definição de ( ) Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte, sem 
nenhuma restrição de ordem legal.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Processo n°
Rubrica CWj ps 4

cmpiraiOpirai.rj.leg.br


ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XX/2022

CONTRATADA, atoneste

1. DO OBJETO

Anexos I, II e III.

2. DA VIGÊNCIA

Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período Legislativo, 
Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega 
de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período Legislativo, conforme

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

pelo
infra-assinado,

representada
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  
firmam o presente contrato, o qual reger-se-á pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n. 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas 
condições estabelecidas no Edital e Anexos, do Convite nQ 05/2021, referente ao Processo 
Administrativo na 00026/2021

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CMP ■ PIRAI-RJ 
Processo n» 'W-fe 
Rubrica (/YY\a

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, com sede na cidade de Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 - Centro, Piraí/RJ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n9 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, aqui denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 XXXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada

A vigência do contrato ocorrerá até o cumprimento total do cronograma de datas para 
execução dos serviços conforme Anexos I, II e III.

cmpiraiOpirai.rj.leg.br


3. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.2 As notas fiscais/fatura, quando da solicitação de pagamento, deverão vir 
acompanhadas das seguintes certidões:

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou de Certidão Positiva

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

3.2. O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal, após a execução de 
cada etapa seguindo cronograma de datas conforme Anexos I, II e III.

b) prova de regularidade fiscal perante a Seguridade Social, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, 
relativos as Contribuições Previdenciárias e às de terceiros, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil;

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede 
da licitante na forma da lei;

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; expedida pela Secretaria da Receita Federal 
(SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); prova de regularidade fiscal 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecida pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
-CRF;

3.1. O custo global para prestar os serviços descritos neste contrato é de R$ ****** (******* 

reais),

CMP-PlRALèj 
Processo n°_ 
Rúbrica_(M_Fls_£t
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4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5. DAS OBRIGAÇÕES

1 - DA CONTRATADA

3.4. A Câmara Municipal de Piraí fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho.

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da verba do orçamento em 
vigor, Projetos e Atividades 01.031.0011.2060, Natureza da Despesa n° 339039-21.

a) Fornecer o serviço objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações 
constantes nos Anexo 1, II e III (Convite nQ 06/2022);

b) assumir inteira responsabilidade sobre os impostos, taxas, transportes, emolumentos, 
seguros e outros que decorram direta ou indiretamente do fornecimento, contribuições e 
obrigações sociais trabalhistas, previdenciárias e demais encargos cabíveis;

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme Art. 55 inciso XIII, da Lei n° 8666/93;

d) fornecer o serviço de boa qualidade, de acordo com as especificações apresentadas, sob 
pena de ser recusado o seu recebimento;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

3.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

e) responsabilizar-se, civil e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer danos 
e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou 
prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

CMP - Pll
Processo n0_ 0
Rúbrica f/W

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

AI-RJ
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FIs

II - DA CONTRATANTE

c) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato;

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

7. DAS PENALIDADES

f) fornecer a ordem de serviço a Contratante especificando o que foi realizado a cada 
execução do serviço.

b) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente contrato;

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, 
que, a critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, 
mediante acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos Io e 2o, inciso II do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, atestando ao final o 
recebimento dos mesmos, mediante Termo próprio ou meio substitutivo que oferte 
comprovante à CONTRATADA;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

CMP - p|| 
Processo n° (â 
RubricaÍ/Y7\y

g) fornecer ao Contratante telefone e e-mail de contato para comunicações e diligencias 
que se façam necessárias para que o atendimento solicitado pela Contratante seja 
prestado em até 2 (dois) dias úteis da solicitação.

d) receber, os serviços após verificação da qualidade, quantidade e especificação de 
conformidade com o objeto do presente Contrato.

7.1. A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, nos casos de inexecução total ou 
parcial do presente Contrato, as penas de advertência, multa, suspensão temporária de 
participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração, bem como 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraigipirai.rj.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

cmpiraigipirai.rj.leg.br


8. DO FORO

Piraí, XX de XXXXX de 2022.

ContratadaContratante

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:

CPF:

forma do Art. 87 da Lei nQ 8.666/93, garantida ampla e prévia defesa em processo 
administrativo.

7.3 O não pagamento da mensalidade após 15 (quinze) dias de seu vencimento implicará 
na suspensão dos serviços, sendo normalizada após a quitação do débito.

Fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor 
e rubricadas, para todos os fins de direito.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

CMP - Pj 
Processo n» / 
Rúbricaj/m

7.2 O não pagamento da mensalidade em seu respectivo vencimento acarretará a 
incidência de multa de 2% (dois por cento) acrescido de juros e mora de 0,33% (zero 
virgula trinta e três por cento) ao dia, sobre o valor devido.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/00Ó 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: [24] 2411-9500
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PROCESSO N° 01073/2022.

PROMOÇÃO

lima. Senhora Coordenadora de Controle Interno.

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade;

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações;

XII - demais documentos relativos à licitação.

Rua Dr. Luiz. Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
E-tnail: cmpirai@pirai.rj.leg.br Telefax: (24) 2411-9500

Primeiro, importante ressaltar que, a modalidade licitatória sugerida na Minuta se mostra 
adequada ao objeto licitado em todos os seus termos, na melhor previsão conforme dispõe o art. 22, 
inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta Procuradoria Geral, em 
atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal n° 8.666/93, examinou e aprovou a 
modalidade de licitação eleita, bem como considerou regular o procedimento administrativo.

Pois bem, o parecer jurídico, ao qual nos limitaremos, é mencionado no artigo 38, da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, vejamos:

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado 
circunstanciadamente;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da 
entrega do convite;

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou 
do responsável pelo convite:

O presente parecer trata da análise da Minuta do Edital de Licitação n° 06/2022, na 
modalidade de Carta Convite, objeto do Processo Administrativo n° 01073/2022.

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e 
decisões;

“O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente:

CftflP- PIRAI ■ i
ProcassoINP 

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br


XII - demais documentos relativos à licitação.

É o parecer, sub censura.

Piraí (RJ), 29 de junho de 2022.

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração

Nota-se que a organização do processo encontra-se com seu fluxo regular para a formação 
do procedimento administrativo de licitação na modalidade de Carta Convite, isto é, ordem 
cronológica dos atos a serem expedidos e juntados aos autos do processo licitatório.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos requisitos formais 
para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da apreciação da minuta de edital e 
seus anexos, conforme dispõe o Parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal n° 8.666/93, vazado nos 
seguintes termos:

Segundo, a minuta revela que o Edital de Carta Convite n° 06/2022, traz condições de 
igualdade aos interessados ou pretendentes, demonstrando respeito aos Princípios da Igualdade de 
oportunidades e da Legalidade, inseridos no texto Constitucional.

A Procuradoria Geral da Câmara emite Parecer Favorável em todos os atos do Processo de 
Licitação até o momento praticado, já que foram observados todos os procedimentos para assegurar a 
regularidade e a legalidade de todos os atos praticados pela Comissão de Licitação no procedimento, 
bem como, encaminhar ao Gestor para que realize Homologação, preenchendo assim os requisitos do 
art. 38 e incisos e do art. 43 e incisos, ambos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios atinentes à licitação, 
principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das 
exigências gerais previstas na Lei Federal n° 8.666/93, tais como a comprovação da regularidade da 
empresa a ser contratada, demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no 
mercado e a motivação da decisão da Administração Pública. Uma vez adotadas as providências 
assinaladas e se abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade.

Sj

-ifmTpglírauio Souza de Oliveira 
Subprocurador-Geral - Mat. 195-6

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000
E-mail: cmpirai(ã)pirai.ri.leg.br Telefax: (24) 2411-9500

Pelo que restou comprovado pela análise detida da presente minuta do edital verifica-se que a 
mesma está revestida de todos os requisitos exigidos pela legislação correlata.

Após tais argumentos, e tendo em vista o estrito cumprimento da Lei Federal n° 8.666/93, 
observados todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos os atos 
praticados pela Comissão de Licitação no procedimento, é nosso Parecer no sentido de que deva se dar 
prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a contratação do licitante vencedor 
conforme as disposições editalícia, adotadas as providências assinaladas e se abstendo da apreciação 
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade.

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades que possam 
macular o certame e que a minuta do edital e seus anexos seguem os preceitos legais que regem a 
matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

procssso N’_

^Câmara Municipal de Piraí 
fi^Estado do Rio de Janeiro

pirai.ri.leg.br


Edital01/07/2022 10:44

Recibo de Entrega de Edital TCE-RJ

06/2022

Eventos, Buffets, Cerimoniais, Shows, Feiras, Mostras, etc. (Serv. de)Tipologia:

ConviteModalidade:

Menor preço p/Item

Objeto:

01/07/2022 10:44

1/1https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/editais/consulta

Critério de 
Julgamento:

Número do 
Edital:

SERVIÇO DE BUFFET PARA ENCERRAMENTO DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO, SOLENIDADE EM COMEMORAÇÃO AOS 135 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POUTICO ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE TITULO CIDADÃO PIRAIENSE, ENCERRAMENTO DO 

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO.

Orgão: CAMARA PIRAI
Ato Em Elaboração desde 01/07/2022 10:44. A operação de inserção de dados do edital foi registrada sob o Protocolo n.° 469504-3/2022.

CfoíP- PIRAJ . RJ
Processo04C)<f3

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/editais/consulta


Ref.: LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022 de 2022.

CNPJ:

Prezado Senhor:

Integram este convite os seguintes anexos:

Carta Convite e demais anexosa)

Atenciosamente,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assinatura

■u

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para encerramento do Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo 
Período Legislativo.

Com o presente temos a satisfação de convidar Vossa Senhoria para 
participar da licitação em epígrafe, autorizada pelo Processo n° 01073/2022, a ser 
realizada às lOh do dia 7 de julho de 2022, na Câmara Municipal de Piraí.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(S)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Piraí, de 

Recebi o convite em
Data:
RG nJU. *7 *3 o? '

CMP. piraí j?j 
Processo nc .
Rubrica (/YVl y FÍs

À
Empresa: CHOPP fòO <. ____
Endereço: CAP'C&sE.
48 r ■ p - CCO

Jews-

pirai.ri.leg.br


Ref. LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022.

Termo de Retirada de Edital

Empresa: dUõPP /ML C- Cfl y? 'ft

í

CNPJ: <2?

Contatos (e-mail e telefone): (ÍHCÍ/^PpO G?L. ú (JS-lfilL ■ CQS-i

Piraí, 04 de julho de 2022.

Assinatura do Responsável

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo 
Período Legislativo, conforme Anexos 1, II e III.

Nos termos do art. 22, § 2o, da Lei 8.666/93, retirei junto ao setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Piraí/RJ, com antecedência legalmente exigida, cópia do Edital da Carta 
Convite 06/2022, cujos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em local e data determinados no respectivo edital, 
habilitando-se, nesses termos, para a participação no certame.

Câmara Municipal de Piraí 
Comissão Permanente de Licitação

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmoiraiOpirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Endereço:
rlAlUOêL-

Rubrica Í/Ã| Pb

cmoiraiOpirai.ri.leg.br


Ref. LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022.

Termo de Retirada de Edital

Empresa:.

Contatos (e-mail e telefone): Ã&tjpQ

Piraí, 05 de Julho de 2022.

Nos termos do art. 22, § 2o, da Lei 8.666/93, retirei junto ao setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Piraí/RJ, com antecedência legalmente exigida, cópia do Edital da Carta 
Convite 06/2022, cujos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em local e data determinados no respectivo edital, 
habilitando-se, nesses termos, para a participação no certame.

Câmara Municipal de Piraí 
Comissão Permanente de Licitação

42? ,701 /000 
WÍDÂ

CMP-PIRAI^J 
Processo n*  
Rubrica (/YW 

RAUU

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para encerramento do Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período 
Legislativo.

Endereço:
OilAj Q,

...... ■ 'iV'V 
ÕA SILVADOSSMII05

Assinatura do Responsável' 909834 í r*
r Manoel Toit»-» 

- “ntro 
piraí •• Vd _

Arrs.'il’ '|7fi-000
Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 

e-mail: cmpiraiOpirai.ri.leg.br
Telefax: (24) 2411-9500

CNPJ: tU.WIOi/QOOLM_____________

cmpiraiOpirai.ri.leg.br


Ref.: LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022 de 2022.Piraí, de 

À

Prezado Senhor:

Integram este convite os seguintes anexos:

Carta Convite e demais anexosa)

Atenciosamente,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"1

!

Empresa:.
Endereço: 

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para encerramento do Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo 

Período Legislativo.

| Câmara Municipal de Piraí 
r Estado do Rio de Janeiro

Processo n’ 
Rubrica f/Y

CMP-PIRAI-RJ

CNPJ: 

Com o presente temos a satisfação de convidar Vossa Senhoria para 
participar da licitação em epígrafe, autorizada pelo Processo n° 01073/2022, a ser 
realizada às lOh do dia 7 de julho de 2022, na Câmara Municipal de Piraí.

Recebi o convite em
Data: 

A • .7 422.701/ÕÕ01 1§ 
Nil PA DA S!LVA SM FOc> 

90983475768
Rua CapiWo Manoel Torres 

n',425 - fundos - Centro
Piraí RJ

 CEP.27.175-000
Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 

e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br
Telefax: (24) 2411-9500

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


>1;

FIs

Ref. LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022.

Termo de Retirada de Edital

//jh

CNPJ: 

Contatos (e-mail e telefone): 

Pirai, Julho de 2022.

Nos termos do art. 22, § 2°, da Lei 8.666/93, retirei junto ao setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Pirai/RJ, com antecedência legalmente exigida, cópia do Edital da Carta 
Convite 06/2022, cujos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em local e data determinados no respectivo edital, 
habilitando-se, nesses termos, para a participação no certame.

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para encerramento do Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período 
Legislativo.

Câmara Municipal de Piraí 
Comissão Permanente de Licitação

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô)pirai.ri.leg.br

Telefax: [24] 2411-9500

I

Assinatura do Responsável

CMP-pii 
Processo{/(í 
Rubrica {/Y7\r

-Lm kEndereço:
4f- (MüuAco

pirai.ri.leg.br


&

Ref.: LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022 de 2022.

À

Prezado Senhor:

Integram este convite os seguintes anexos:

Carta Convite e demais anexosa)

Atenciosamente,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Data:1
RG nQ

W
Assinatü!

g Câmara Municipal de Piraí 
" Estado do Rio de Janeiro

Processo 
RubricaI

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para encerramento do Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo 
Período Legislativo.

Com o presente temos a satisfação de convidar Vossa Senhoria para 
participar da licitação em epígrafe, autorizada pelo Processo n° 01073/2022, a ser 
realizada às lOh do dia 7 de julho de 2022, na Câmara Municipal de Piraí.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô>pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

Recebi (rednVrte 
sjoi

Piraí, de

Empresa: 
Endereço: 7^

CNPJ: 

pirai.ri.leg.br


Ref. LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022.

Termo de Retirada de Edital

Empresa: IS S TBPqÒ&AIUA LQ VACÓS

Contatos (e-mail e telefone): (z^ ÍO6O

Piraí, O^ífe J o\ie 2022.

Assinatura dó Respünsá

Nos termos do art. 22, § 2o, da Lei 8.666/93, retirei junto ao setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Piraí/RJ, com antecedência legalmente exigida, cópia do Edital da Carta 
Convite 06/2022, cujos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação em local e data determinados no respectivo edital, 
habilitando-se, nesses termos, para a participação no certame.

Câmara Municipal de Piraí 
Comissão Permanente de Licitação

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ã)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Endereço:
£(JA COnfeM CA

CNPJ: 39 209 e^ICCM-jQ

CMP-PII 
Processo n° (/' 
Rubrica C/ml

TO •
1 fÍs Í£

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para encerramento dó Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período 
Legislativo.



ZUVx» -

3uafORef.: LICITAÇÃO CONVITE N° 06/2022 de 2022.

CNPJ: 39, 201) • 84 3 fogo 4 < 39

Prezado Senhor:

Integram este convite os seguintes anexos:

a) Carta Convite e demais anexos

Atenciosamente,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assinatura

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para encerramento do Primeiro Período 
Législativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo 
Período Legislativo.

Com 0 presente temos a satisfação de convidar Vossa Senhoria para 
participar da licitação em epígrafe, autorizada pelo Processo n° 01073/2022, a ser 
realizada às lOh do dia 7 de julho de 2022, na Câmara Municipal de Piraí.

| Câmara Municipal de Piraí 
r Estado do Rio de Janeiro

Recebi 0 convite e.
Data: OM
RG nQ: 06âc|3/Q'

CMP - PU 
Processon” tf 
Rubrica i/YÍW

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(â>pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

À
Empresa: 'DO VArCX^.
Endereço: /ZOA 45^

Piraí, de

pirai.ri.leg.br


0JUCEWA NS do Protocolo

PagoNIKE (DA SEDE OU OA FILIAL QUANDO A SEOE FOR EM OUTRA UF) Orgão Calculado

352,00Junta 352,00
DNRC 0,00 0,00

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDASociedade empresária limitada

Porte Empresarial

Microempresa •X
Nome

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

Eventos

Cód
/021

xxXXX

/XXX
XXX
XXX

«...
Y

Bairro EstadoNIRE / Arquivamento CNPJ

Centro RJ00004102045
xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxx xx.xxx.:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxJ xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXxxxxxxxxxxx
XXxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXX J XXxxxxxxxxxxx
XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx / xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Deferido em 03/07/2021 e arquivado em 05/07/2021

Capa N9 PáginasN® de Páginas

1/110

Observação:

/^v

Pag. 01/10

L

1

Be nardo Feijó S impaio Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

00-2021/176281-4
JUCERJA
Útimo arquivamento: 
00003688530 - 17/07/2019
NIRE: 33.2.0263396-6

□UCE3=L3AJi 
assinada (Sg&tmente/' J ■

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx )
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx /

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx / "xxxxxxxxxx ■) 
xxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx ;• S»)

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.’^.
i •• .1 « 1 fc-xy-

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Qtde.
1

Endereço / Endereço completo no exterior 

Rua COMENDADOR SA 134 , ‘

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\ // / xxxxxxxxxx \

33.2.0263396-6
Tipo Jurídico

Código Ato

I 002 I

£

V

V xxxxxxxxxxxxxxxxxxx /

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx'
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx '
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx /
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xltxxxxxxxxxxxiòótxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx________________

í //
CERTIFICO O DEFERIMENTO POR GISELE CRISTINA DA SILVA BORGES SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

* >!4/ í - w. —w

< Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
5 Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
• NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/116281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
I CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de
I autenticação.
! Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15 

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o n° de protocolo.

Boleto(s): 
t 

-Hash:0E3B7DB8-9AEA-4401-A319-BB1695A6657C

Município

Piraí }

xxxxxxxxxx /

xxxxxxxxxx i/í j

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX *

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ^.-:

t . z MTS--* -z*
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX /
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX _ r

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ' '
— J ■ . ■ ■ ■ -

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx —

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^

, TERMO DE AUTENTICAÇÃO

- - --------
Descrição do Ato / Evento
Alteração / Altêração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxScxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

XX

XX y XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XX /

39 204.8Í3/0Ó01;39' 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx / > 

xxx/xxxx-xx } 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx _ 

xx'.xxx.xxx/xxxx-xx í 
x*x.xxx.xxx/xxxx-xx íl* -- 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx' V 
xx.xxx^xxx/xxxx-xx \- 
xx'.xxx.xxx/xxxx-xx 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx. jXX 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx ' '■( 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx V 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx

C“P nW Processou- MM3 
Ri'ihrirta_£/YY\A

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital


N2 do Protocolo

02/07/2021 13:57:1400-2021/176281-4

CalculadoMRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF|

MIRE: 33.2.0263396-6

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
Porte Empresarial

Microempresa

REQUERIMENTO

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Qtde.

Requerente

Joao Vitor Gomes SPacekNome:

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE
Rio de Janeiro Telefone de contato: 2424472950

Local joaovitor@nsacontabilidade.com.brE-mail:
02/07/2021 DigitalTipo de documento:

Data 02/07/2021Data de criação:

Data da 12 entrada:

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIH
00-2021/176281-4

y
Pag. 02/10

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Boleto(s): 103727732
Hash: 0E3B7DB8-9AEA-4401-A319-BB1695A6657C

JUCERJA
Último arquivamento:
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Pelo presente instrumento, os abaixo assinalados:

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia titular decide alterar o objeto social da sociedade 
passando a ser:

Nos termos do Contrato Social, únicos sócios componentes da sociedade por cotas de 
responsabilidade Ltda denominada RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.204,813/0001-39, e seu ato constitutivo arquivado 
na Jucerja sob o n0 33.2.0263396-6, por despacho de 31/03/1992, sua Ia alteração 
contratual arquivada na Jucerja sob o n° 00001656628 de 29/11/2006, sua 2a alteração 
contratual arquivada na Jucerja sob o n° 00003688530 de 17/07/2019, resolvem de 
comum acordo e na melhor forma de direito alterar e consolidar seu contrato social 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA 

CNPJ 39.204.813/0001-39 
NIRE 33.2.0263396-6

• Restaurantes e similares (
• Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
• Cantinas - serviços de alimentação privativos
• Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 

domiciliar

HUDSON DE ARAÚJO VALLE, brasileiro, natural de Rio das Flores/RJ, casado, 
empresário, portador da carteira de identidade n° 294.368. expedida pelo IPF/RJ e CPF 
n° 135.399.657-34, residente e domiciliado na Rua Manoel Alexandre de Lima, n° 184 
Asilo, Piraí/RJ, Cep 27.175-000.

SHEILA DOS SANTOS VAL.LE, brasileira, natural do Estado do Rio de Janeiro, 
divorciada, empresária, portadora da carteira de identidade n° 066.930.79-3 expedida pelo 
IFP/RJ e CPF n° 836.904.337-20, residente e domiciliada na Rua Antônio Carlos Jobim, 
n° 255, Centro, Piraí/RJ, Cep: 27.175-000; e

CMP - piRAi;
Processo n' I 
Rubrica f/YVV

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro v\]
Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de 
autenticação.
Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o n° de protocolo.

CLÁUSULA SEGUNDA: Tendo em vista a saída do sócio, conforme cláusula acima, a 
sociedade poderá permanecer unipessoal na forma do art. 1052, §§ Io e 2o do Código Civil.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio HUDSON DE ARAÚJO VALLE acima 
qualificado retira-se da sociedade, cedendo e transferindo de forma onerosa a totalidade 
de suas quotas para a sócia SHEILA DOS SANTOS VALLE, que na condição de 
cedente declara haver recebido, neste ato e em moeda corrente, dando plena, rasa e 
irrevogável quitação, nada tendo a reclamar õu responder.

Parágrafo Único: Por este ato também, o sócio HUDSON DE ARAÚJO VALLE que 
se retira da sociedade dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a 
reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na sociedade. Até dois anos depois de 
averbada a modificação do contrato, responde o cedente solidariamente com o 
cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 
(Art.1.003-CC).

1 JJUCD-bA
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i

“CLÁUSULA IV - Capital Social

SHEILA DOS SANTOS VALLE 60.000 quotas R$ 60.000,00

TOTAL 60.000 quotas R$ 60.000,00:

“CLÁUSULA VIII: Administração

\7

I

Parágrafo Segundo: O(s) administrador (es) será(ão) obrigado (s) a prestar (em) àt» 
sócios contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes ó invenfáriç/ 
anualmente, bem como balanço empresarial e o de resultado econômico. (

CLÁUSULA QUARTA: Considerando que o capital social da Sociedade se encontra 
total mente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, a sócia remanescente 
resolve àumentar o capital social da Sociedade em RS 55.000,00 (cinquenta e cinco mil 
reais), mediante a subscrição de 55.000 (cinquenta e cinco mil) novas quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real.) cada uma, neste ato e em moeda corrente do país.

Parágrafo Único: Em decorrência do aumento do Capital Social acima a Cláusula Quarta 
passa a ter a seguinte redação:

CMP - P|| 
Processou0 Kk

/

A sociedade será administrada, individualmente pela sócia. À sócia, na condição de 
administradora, caberá o uso do nome empresarial, com poderes e atribuições de 
administrar a sociedade em todas as suas modalidades, sua representação em juízo ou fora 
dele como também o uso da denominação social, ficando desde já dispensados de 
prestarem caução para o exercício da administração, sendo vedado o uso de qualquer 
documento estranho aos fins da sociedade, assim como fiança, endosso ou avais da 
sociedade, ém obrigações de terceiros. Em caso de impedimento natural ou jurídico de 
um dos sócios administradores assumem a administração qualquer outro sócio 
desimpedido e um procurador designado pelo sócio impedido devendo, neste caso, atuar 
sempre em conjunto de dois, para se fazer representar com fins específicos e com 
mandatos não superiores a 12 (doze) meses, salvo os de poderes “ad judicia” outorgados 
a advogados que poderão ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: Em razão das alterações ocorridas, passa a referida Cláusula a 
viger com a redação abaixo:

• Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
• Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas Rubrica, 

anteriormente

! Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro víi Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA X/ f IJUCERJAb
i NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
; CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de ;
; autenticação. Pag. 04/10 |
! Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15 •
; Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o n° de protocolo. ;

O capital social, é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda, corrente do País, dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e assim distribuídas:

Parágrafo Primeiro: Responderá por perdas e danos perante a sociedade o(s) 
Administrador (es) que realizar (em) operações, sabendo ou devendo saber que estava 
(m) agindo em desacordo com a maioria, ou que usou de seu poder para realizar.

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital
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CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

CLÁUSULA I - Denominação, Sede, Filiais ou Outras Dependências

CLÁUSULA n - Objetivo da Sociedade

A sociedade terá por objetivo a atividade de:

i

CLÁUSULA III - Vigência da Sociedade

CLÁUSULA IV - Capital Social

s

CMP-PIÇAI^j
Parágrafo Terceiro: O (s) administrador (es) declara (m), sob as penas da Lei, que nêEP08880^* 
está (ão) impedidos (s), por lei especial, e nem condenado (s) ou encontrar (em)-se s8ét’ricaJ 
efeitos condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra às normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 
conforme art. 1.011, Parágrafo Io, Lei 10.406/2002.”

A sociedade iniciou suas atividades em 31/03/1992 e o prazo de duração será por tempo 
indeterminado,, podendo ser dissolvida por deliberação dà máiória absoluta dos sócios, 
por falta de pluralidade dos sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituída no 
prazo de 180 dias (Cento e oitenta) dias, ou através de decisão judicial. Devendo s 
patrimônio sér dividido entre os sócios na proporção de suas quotas sociais.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Contrato 
Social que, consolidado, passa a vigorar com a seguinte redação:

• Restaurantes e similares
• Serviços de alimentação para eventos e recepções-bufê
• Cantinas - serviços de alimentação privativos
• Fornecimento de alimentos preparados preponderantémente para consumo 

domiciliar
• Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
• Outras ati vidades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA 
CNPJ 39.204.813/0001-39 

NIRE 33.2.0263396-6

...........?At»RJ

A sociedade girará sob o nome empresarial RESTAURANTE E MERCEARIA DO 
VALLE LTDA, com sede na Rua Comendador Sá, n° 134, Centro, Piraí-RJ, Cep 27.,175- 
000, podendo a qualquer tempo abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios, devendo também, arquivar, na 
respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária.

! Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
; Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA * t ^9'4 1 _3 l_l CEH JI A
! NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
; CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de
; autenticação. Pag. 05/10
; Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15
; Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o n° de protocolo.
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O capital social é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), totalmente subscrito fe(

60.000 quotas RS 60.000,00SHEILA DOS SANTOS VALLE

RS 60.000,00TOTAL 60.000 quotas

CLÁUSULA V: Responsabilidade

I
CLÁUSULA VI: Aumento e redução do capital social

CLÁUSULA VII: Cessão de Quotas

CLÁUSULA VIII: Administração

*

Em qualquer época, por decisão unânime dos sócios, a sociedade poderá, nos casos 
previstos em lei e neste contrato social, aumentar ou reduzir o seu capital social, 
respeitada a proporção das quotas sociais de cada sócio.

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem. o 
consentimento dos (s) outro (s) sócio (s), a quem fica assegurado, cm igualdade de 
condições e preço, direi to de preferência para a aqu isição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

A sociedade será administrada, individualmente pela sócia. À sócia, na condição de 
administradora, caberá o uso do nome empresarial, com poderes e atribuições de 
administrar a sociedade em todas as suas modalidades, sua representação em juízo ou fora 
dele como também o uso da denominação social, ficando desde já dispensados de 
prestarem caução para o exercício da administração, sendo vedado o uso de qualquer 
documento estranho aos fins da sociedade, assim comó fiança, endosso, ou avais da 
sociedade, em obrigações de terceiros. Em caso de impedimentó natural ou jurídico de 
um dos sócios administradores assumem a administração qualquer outro sócio 
desimpedido e um procurador designado pelo sócio impedido devendo, neste caso, atuar 
sempre em conjunto de dois, para se fazer representar com fins específicos e com 
mandatos não superiores a 12 (doze) meses, salvo ós de poderes “ad judicia” outorgados 
a advogados que poderão ser por prazo indeterminado.

Parágrafo primeiro: Responderá por perdas e danos perante a sociedade o(s) 
Administrador (es) que realizar (em) operações, sabendo ou devendo saber que estava 
(m) agindo em desacordo com a maioria, ou que usou de seu poder para realizar.

Parágrafo segundo: O(s) administrador (es) será(ão) obrigado (s) a prestar (em) aos sócios 
contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o inventário, anualmenteí 
bem como balanço empresarial e o de resultado econômico.

i
1

Rs.

! Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ' \J; Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA V
! NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de
; autenticação.
I Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15
} Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo.

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

JUCERJA
i^M/

Pag. 06/10

CMP‘P/^r

O capital social é de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), totalmente subscrito 
integralizado em moeda corrente do País, dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas tfeJhrica.i|/i x— 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e assim distribuídas: V

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital
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CLÁUSULA IX: Retiradas pró-Iabore!

CLÁUSULA X: Balanço Geral

CLAUSULA XI: Deliberações Sócias

CLÁUSULA XII: Dissolução da Sociedade

Parágrafo segundo: O sócio será excluído da sociedade, judicialmente, mejiia 
iniciativa da maioria dos demais sócios, por falta grave no cumprimento 
obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente.

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios, em reunião 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso, e qualquer 
outro assunto constante da ordem do dia.

I
I

Parágrafo primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relate a seus sócios, conforme arts. 1.028 e 1.031 da Lei 
.10.406/2002.

ÈlsPf

Parágrafo único: Poderão ser levantados Balanços Gerais Intermediários, além dos 
previstos nas demais cláusulas deste contrato, em qualquer ocasião, de acordo com os 
interesses dos sócios inclusive para a distribuição de resultados, nos periodos permitidos 
por lei.

Falecendo ou interdito qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com. os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócios remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base, 
na situação patrimonial da sociedade, a datá da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado e serão pagos em 12 (doze) prestações mensais e iguais, 
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data em que o evento se verificar.

5 CMP -PU 
Processo n° H 
Rúbrica f/Wu 

Parágrafo terceiro: O (s) administrador (es) declara (m), sob as penas da Lei, que não está \ 
(ão) impedidos (s), por lei especial, e nem condenado (s) ou encontrar (em)-se sob efeitos 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade conforme art.
1.011, Parágrafo Io, Lei 10.406/2002.

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore 
previamente combinada, observadas as disposições regulamentares pertinentes, que será 
contabilizada na forma da lei.

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, Balanço 
Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou 
prejuízos apurados que serão distribuídos na proporção com que cada sócio participou 
para o montante do mesmo.

’ Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
: Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA I £94 IJUCEHJA), 
! NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021 ! 
: CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de V''—';
! autenticação. Pag. 07/10 I 
i Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15 ■ 
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CLÁUSULA XHI: Liquidação

CLÁUSULA XIV: Casos Omissos

observância dos preceitos do

CLÁUSULA XV: Declarações dos Sócios

Piraí, 01 de maio /fé 20E0.

Testemunhas:

J

i
i

E, estando assim justos e contratados assinam este instrumento contratual em 01 (uma) 
via, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo:

Em caso de liquidação da sociedade, o liquidante será indicado, na época, pelos sócio (s) 
remanescente (s) e não havendo será designado judicialmente.

Fica eleito o Foro da Cidade de Piraí, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes, deste contrato.

Para os efeitos do dispositivo no Parágrafo do art. 1.011 do Novo Código Civil, os sócios 
declaram, sòb as penas da Lei que não estão incursos em. nenhum dos crimes previstos ali 
ou em lei especial, que possam impedi-los de exercer a administração da sociedade.

Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com <' 
Código Civil e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis.

HUDSON DE ARAÚJO VALLE

CMP-PIRAI-r.
Processo n*
Rubrica G

M .vOQç) 
( JULIA P. MEJLO FROSSARD 
WPF: 028.882.355-95

JOÃO Wi/^OMES SPACEK 

CPF: 054.095657-03

! Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro v /rz \ a
; Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA I >•< 1JDÇEFO AJ
I NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de 
; autenticação. Pag. 08/10
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; Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o n° de protocolo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

01, IDENTIFICAÇÃO

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

Número de Controle: RJ70202754 - 39204813000139

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 054.095.657-03

Aprovado pela Instrução Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018
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244 Alteracao de atividades econômicas (principal e secundarias)
247 Alteracao de capital social
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NOME

SHEILA DOS SANTOS VALLE
DATA 

01/07/2021

PROTOCOLO REDESIM
RJP2100131073

N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

39.204.813/0001-39

CPF

836.904.337-20

LOCAL
PIRAÍ - RJ

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

■ Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
! Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
! NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
i CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de
1 autenticação.
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í Para validar o documento acesse http://www.3ucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o n° de protocolo.

CMP-PII
Processan» M
Rúbrica I /W\Y

ÇeT) J UCE3-1J A 
dsVnjdo ágí j

http://www.3ucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital
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IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

MERCEARIA DO VALLERESTAURANTE EO ATO DACERTIFICO QUE

05/07/2021, SOB O00-2021/176281-4, ARQUIVADO EM33.2.0263396-6, PROTOCOLO

NÚMERO (S) 00004102045, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

Nome

JOAO VITOR GOMES SPACEK

05 de julho de 2021.

Pag. 10/10

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger
Secretário Geral

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CPF/CNPJ_______

í/ 054.095.657-03

JUCEHJA 
CMP-PIRAMU 

Proceiion* 
Rúbricaf/Vy HíACÕ 

LTDA, NIRE

! Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
; Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
: NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
• CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de
! autenticação.
• Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15
! Para validar o documento acesse http://ivww.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n® de protocolo.

1/1

http://ivww.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
§

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

01. IDENTIFICAÇÃO

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇto DOS EVENTOS SOLCÍTADOS / DATA DO EVENTO

Número de Contrate: RJ70202754 - 39204813000139

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 054.095.657-03

Aprovado pda Instrução Normativa n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018

Pag. 09/10

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NONE

SHEILA DOS SANTOS VALLE

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

244 Atteracao de atividades econômicas (principal e secundarias)
247 Atteracao de capital social 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

DATA 

01/07/2021

PROTOCOLO REDESIM
RJP2100131073

N* DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

39.204.813/0001-39

CPF 

836.904.337-20
LOCAL
PIRAÍ - RJ

astinadodigitalnuvce/' J

CMP-PIRAI.RI 
Processo n«  
Rúbrica Í/WW PkMí

i Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro \| 1
• Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
j NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/176281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
; CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de
| autenticação.
; Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9BlDCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CE ’D771A15
| Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo.

.83

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital


IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES
CERTIFICO QUE O ATO DA RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA,

33.2.0263396-6, PROTOCOLO 00-2021/176281-4, ARQUIVADO 05/07/2021,EM SOB O

NÚMERO (S) 00004102045, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

054.095.657-03 JOAO VITOR GOMES SPACER

05 de julho de 2021.

Pag. 10/10

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger
Secretário Geral

Prsidêntia da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 
Junta Comercia) do Estado do Rio de Janeiro JUCEHJA

CMP-P1
Processo n* íl

Rübricaj^ÕjT
NIRE \

Junta Coswrdal do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
NIRE: 332.0263396-6 Protocolo: 00-2021/1T6281-4 Data do protocolo: 02/07/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/07/2021 SOB O NÚMERO 00004102045 e demais constantes do termo de 
autenticação.

; Autenticação: D739D4FCC47E9696780A79A9B1DCEE1435B2830157CF67A8319EBA7CFD771A15
! Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o n° de protocolo.

1/1

http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DÀ PESSOA JURÍDICA
Fls 443Rúbrica.

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Apr !o pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2022 às 16:58:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CMP-PII
Processo n* IA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
56.20- 1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20- 1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20- 1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
56.20- 1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

CEP 
27.175-000

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.204.813/0001-39 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

OURO
IENDADOR SA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NÚMERO 
134

MUNICÍPIO 
PIRAI

DATA DE ABERTURA 
07/04/1992

PORTE
ME

UF
RJ

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL



SINTAX - MCF

10/01/2022 11:22:11

Página 1 de 1

Cep: 27175000

Cidade: Pirat UF: RJ
001.477/01

84506117

- ATIVIDADE PRINCIPAL
311201: Restaurantes e similares

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

RESTRIÇÕES

OBSERVAÇÕES

VAVISO
O PRESENTE ALVARÁ DEVJ R FIXADO EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADO ANUALMENTE

A

Leonardo,

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual:

DATA EMISSÃO 
10/01/2022

NÚMERO 
8168 

ÁREA ÚTILÍnV) 
69

DATA VENCIMENTO 
15/03/2023^

HORÁRIO ESPECIAL
às

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SALA DO EMPREENDEDOR
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

EXERCÍCIO 
2022 

DATA INÍCIO 

07/05/1992

CPF/CNPJ: 39.204.813/0001-39
Endereço de domicilio tributário: RUA COMENDADOR SA, n° 134 - CENTRO Pirai RJ

ilinari Galdino

Razão Social: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME 

Nome Fantasia: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE 

Endereço de correspondência: RUA COMENDADOR SA, n° 134, 

Bairro: CENTRO

________________________________ ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

7490199: Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente - 5620101: 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas - 5620102: Serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufê - 5620104: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar - 5620103: Cantinas - serviços de alimentação privativos

CMP-PlRAl.k.
Processon* 1^04?
Rúbrica Fk {(14

Paulo Domingues Barbosa 

% íh^

HORÁRIO NORMAL
08:00 às 18:00



A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA 
CNPJ: 39.204.813/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:17:21 do dia 01/07/2022 <hora e data de Brasilia».
Válida até 28/12/2022.>
Código de controle da certidão: 385C.4354.CDC7.32AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CMP-Rlfeâ^J
Processo r)* W
Rúbrical/YVl

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


*

*

06-2022/1066121
Código de verificação de autenticidade: 379a0e92eeec937b78ff608495bdc209

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

39.204.813/0001-39CPF / CNPJ: CAD-ICMS: Ativo

NOME / RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

ÀSEMITIDA EM: 14/06/2022 16:56:50

VÁLIDA ATÉ: 12/09/2022

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

í /

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa.

) campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI- 
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004.

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
t SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°:

CMP-PIRAMU
Processo n’jffilZ-
Rúbrica (/Yhif Flsj

http://www.fazenda.rj.gov.br
http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do 1CMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

Para maiores informações: https://pge.ij.gov.br/divida-ativa

Emitida em 05/07/2022 às 16:17:49.3

Esra certidão tem validade até 12/12/2022, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da 
Resolução n” 2690 de 05/10/2009.

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA 
CNPJ: 39.204.813/0001-39 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 8430611.7

Catifico que, em consulta ao Sistema da Divida Ativa no dia 15/06/2022, em referência ao pedido 129933/2022 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida. 
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

__ DIGO CERTIDÃO: FRTO.4130.421T.6074
PESQUISA CADASTRAL realizada em: 15/06/2022, às 18:41:12.2

CMP-PII 
Processo n° Q 
Rubrica f/Õ\F

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: ht(ps://pge.tj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-

https://pge.ij.gov.br/divida-ativa
ps://pge.tj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
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Dados da certidão

— Dados do contribuinte

Atividade econômica

Ressalvas
A presente certidão engloba todos os tributos municipais.

Finalidade

Local/data de expedição: Prefeitura Municipal de Pirai, 28/06/2022

/

Chefe da Divisão de Tributação-Matricula : 69,

A

Prefeitura Municipal de Pirai 
Secretaria de Fazenda
Divisão de Tributação

Certidão Negativa de Débito

Nome/razão social do contribuinte
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME
Endereço de correspondência

RUA COMENDADOR SA, 134 - CEP: 27175000, Bairro: CENTRO
Município • CPF/CNPJ
Pirai - RIO DE JANEIRO 39204813000139

Número 
5692

Data de validade 
26/09/2022

Número do requerimento 
5692

Data de emissão 
28/06/2022

—
Sérgio Henrique Batista 

Técnico em Contabilidade

GMF-PJRAURJ
Processo n° (l/lJi-y 
Rúbrica f/h\l FteO

CERTIFICO QUE A PESSOA ACIMA IDENTIFICADA SE ENCONTRA QUITE COM O ERÁRIO MUNICIPAL 
ATÉ A PRESENTE DATA, INEXISTINDO, PORTANTO, DÉBITOS INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 
ESSA CERTIDÃO NÃO ISENTA O CONTRIBUINTE DA RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS APURADAS 
POSTERIORMENTE PELA FISCALIZAÇÃO, RELATIVAS A PERÍODO ANTERIOR À DATA DE SUA 
EXPEDIÇÃO.

\\. Maria Cristina Mitroff Vidal 
y Ciitife Ud Divago oe i Humacao

Maria tiristina Mitroff MQtoa: 6927



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Vaiidade:27/06/2022 a26/07/2022

Certificação Número: 2022062700293803881330

Informação obtida em 02/07/2022 05:51:21

(fíA^

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe coníere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no 
sate da Caixa: www.caixa.gov.br

39.204.813/0001-39
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA - ME 
RUA COMENDADOR SA 134 / CENTRO / PIRAi /;RJ/27175-000

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CMP-PIRAIjBJ
Processo n°
Rúbrica (/YY\f Fis409

http://www.caixa.gov.br
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a

Dúvidas e sugestões: cndt6tst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.204.813/0001-39
Certidão n®; 15806127/2022
Expedição: 17/05/2022, às 21:17:25
Validade: 13/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

cmp-pirai-rj 
Processor)8 MW 
Rúbricat/YXy FIs

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. _

Certifica-se que RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ns 39.204.813/0001-39, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

cndt6tst.jus.br
http://www.tst.jus.br


1

FIs 411

CERTIDÃO

N° 2022.156.18133

Observações:
a) As informações do nome e n° do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da Certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro, no endereço http://www.tjij.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Poder Judidário 
Estado do Rio de Janeiro

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 26,51 GRERJ 8153810599791

o de Janeiro, 04/07/2022 10:09:00.
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro

A seguir os respectivos endereços dos serviços: PIRAI 01 OF DE JUSTIÇA: Rua Comendador Sa, 17 loja 02 - 
Centro; PIRAI 02 OF DE JUSTIÇA: RUA EPITACIO CAMPOS, 60 LOJA A - Centro; PIRAI RCPN 01 DISTR: 
Rua Epitacio Campos, 60 Loja 02 - Centro.

CMP-PJ 
Processo n' í 
Rubrica f/yYll

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por RESTAURANTE E MERCEARIA 
DO VALLE LTDA , CNPJ/CPF n° 39.204.813/0001-39 , CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública 
que, de acordo com o artigo noventa e oito, item quarenta, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de 

mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro UI do Código de 
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, 
de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, os Ofícios de Justiça na Comarca de 
PIRAI, são em número de dois, competindo ao: Io Ofício - tabelião de notas, oficial do registro de títulos e 
documentos, privativo de protesto de títulos e de imóveis dos Io e 3o distritos e registro civil de pessoas jurídicas; 2o 
Ofício - tabelião de notas, oficial dos registros de imóveis dos 2o e 5o distritos, registro de títulos e documentos e 

igjstro civil de pessoas jurídicas. CERTIFICO ainda, que, compete ao RCPN Io Distrito registro civil de pessoas 
naturais e registro de interdições e tutelas (absorveu atribuições e acervos do RCPN do 2o Distrito). Em conformidade 
cora os artigos doze e quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil 
novecentos e setenta e sete, que na Comarca de PIRAI existe apenas um Cartório de Distribuição, com atribuições 
cumulativas de Contador e Partidor.PIRAI DCP: Avenida Barão do Piraí, 322 - Centro;

http://www.tjij.jus.br/cgj
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

CONVITE N5 06/2022

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Pirai 06 de julho de 2022.

I

Com vistas à participação no Convite acima epigrafado e, para todos fins de direito, declaramos que não 
possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos executando trabalho no período noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos de idade, consoante art. 7° inc. XXXIII, da Constituição da República.

Rua Comendador Sá 134
Centro - Piral CNPJ: 39.204.813/0001-39

RESTAURANTE É MERCEARIA DD VÃLLr 
CNPJ: 39.2D4.8I3/DDDI-39

Cp

Itevalle

CMP-P1RAURJ
Processo n°
Rubrica Fts



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

Piraí, 08 de julho de 2022.

Centro - Piraí CNPJ: 39.204.813/0001-39

A empresa Restaurante e Mercearia do Valle, CNPJ: 39.204.813/0001-39, com sede à Rua Comendador Sá n9 
134, Centro, Piraí. neste ato representada pela proprietária diretora Sheila dos Santos Valle, RO: 06093079-3 
IFPRJ, CPF: 830.904.337-20, brasileira, divorciada, empresária, residente à Rua Antônio Carlos Jobim 255, 
Centro, Piraí, DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3° da Lei Complementar ns 123/2000, que está 
enquadrada na definição de Microempresa, sem nenhuma restrição de ordem legal.

f restaurantes nB dovaBBe

CMP.p|RA|J?j.
Processo n°
Rubrica t/YY^ Fte 413 ~

MILA DDS SANTDS VALLE
RESTÀDRANTE E MERCEARIA DO VALLE
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RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N2 06/2022

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

' .■•..'.wgysT i



El NS do Protocolo•< JUCEiRUAI
00-2021/512423-5

NIRE (DA SHOE OU DA FILIAL QUANGO A SEDE FOR EM OUTRA UF) Orgão Calculado Pago

E 414,00Junta 414,00
DNRC 0,00 0,00

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDASociedade empresária limitada S’Porte Empresarial

Normal

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA

Código Ato Eventos

002 | Cód Qtde.
021 1
xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR BIANCA MATTA OBADIA FERREIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Endereço / Endereço completo no exteriorCNPJ EstadoBairro Município

43.277.886/0001-28 Rua CAP MANOEL TORRES S/N PiraíCENTRO RJ

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX
XXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxx.xxx/xxxx-xxX (XXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxXaaaaXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xxxxxxxjáxxxxxxxxxxxx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

xx.xxx.xxx/xxxx-xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX

Deferido em

W de Páginas Capa N° Páginas

/l/l7Be nardo Feljó J impaio Berwanger

ASSESSOR

Observação:

xx.xxx.xxx/xxxx-xx

xx.xxx.xxx/xxxx-xx '

JUCERJA
Útimo arquivamento: 
33211514401 - 25/08/2021
NIRE: 33.2.1151440-1

El

fl" ‘Arquivamento

C 4628614

Descrição do Ato / Evento_____________________
Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

33.2.1151440-1
Tipo Jurídico

/l^/2021 ^arquivado em 10/11/2021

CMP-P,D
Boleto(s): Procw«»"*-L*

Hash: 5CA9001C-52CD-4282-B289-5EAB64D8744§>:rt^-^-O[--



Ne do Protocolo

09/11/2021 09:10:0100-2021/512423-5

33.2.1151440-1

NIKE: 33.2.1151440-1

REQUERIMENTO

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Qtde.

002

Requerente

Joao Vitor Gomes SPacekNome:

Assinatura:
Rio de Janeiro

Local

09/11/2021
Telefone de contato: 2424472950Data
E-mail: joaovitor@nsacontabilidade.com.br

Tipo de documento: Digital

09/11/2021Data de criação:

Data da 1^ entrada:

IHIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
00-2021/512423-5

Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

CMP-PI 
Proceston* Q 
^ubnca í/VV\l

JUCERJA
Último arquivamento:
33211514401 - 25/08/2021

Descrição do ato / Descrição do evento
Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Código 
Evento 

021 
XXX 

XXX 

XXX 

XXX

Órgão
Junta 
OREI

Calculado
414,00

ÕfiÕ

Pago 
414,00

ÕÕÕ

1
XXX

XXX

XXX

XXX

n RE (DA SEDE OU DA FIUAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

I
Ti 30 Jurídico

jSociedade empresária limitada

Fcrte Empresarial

| Normal

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA
Boleto(s): 103860176
Hash: 5CA9001C-52CD-4282-B289-5EAB64D87440

mailto:joaovitor@nsacontabilidade.com.br


1

Pelo presente instrumento, a abaixo assinada:

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas todas as demais disposições do 
Contrato Social que, consolidado, passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sócia titular decide alterar o objeto social da sociedade 
passando a ser:

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA 

CNPJ: 43.277.886/0001-28 
NIRE: 33.2.1151440-1

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA 
CNPJ: 43.277.886/0001-28 

NIRE: 33.2.1151440-1

Nos termos do Contrato Social, única sócia quotista da totalidade do capital da sociedade 
Empresária Limitada denominada CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA, 
com sede social na Rua Cap. Manoel Torres, s/n°, Lote B-13, Bairro Centro, na cidade de 
Piraí - RJ, CEP: 27.175-000, com seu ato constitutivo devidamente registrado na 
JUCERJA sob o n°. 33.2.1151440-1 e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 43.277.886/0001- 
28. Resolve, alterar o seu contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

• Bares e outros estabelecimentos especializados em 
entretenimento

• Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
• Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
• Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
• Gestão de instalações de esportes

servir bebidas, com

LUIZA CAUTIERO JARDIM DE CAMPOS, brasileira, advogada, divorciada, 
• nascida em 12/10/1990, filha de Sérgio Poubel de Campos e Maria Helena Jardim de 

Campos, portadora da carteira de identidade n.° 22.289.972-6, expedida pelo 
DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.° 699.024.611-15, residente e domiciliada na 
Rua Anibal da Costa, n° 19, Bairro Country Club, Piraí - RJ, CEP: 27.175-000.

CMP-HRAMU
Processo n*
^úlxica C/VY\I Hi /

LUIZA CAUTIERO JARDIM DE CAMPOS, brasileira, advogada, divorciada, 
nascida em 12/10/1990, filha de Sérgio Poubel de Campos e Maria Helena Jardim de 
Campos, portadora da carteira de identidade n.° 22.289.972-6, expedida pelo



d

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL

NOME DO SÓCIO

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS RESPONSABILIDADES

A responsabilidade do sócio, de conformidade com o Artigo 1052 da Lei 10406 de 2002, 
está limitada à importância de suas cotas, não havendo responsabilidade solidária pela^. 
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do Capital Social. (

A Sociedade poderá abrir e manter filiais e outras dependências em qualquer parte do país 
de acordo com a legislação vigente.

O Capital Social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), representado por 15.000 (quinze 
mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscrito e já integralizado, em moeda 
corrente do país, assim distribuído:

A Sociedade girará sob o nome de CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA, 
estabelecida na Rua Cap. Manoel Torres, s/n°. Lote B-13, Bairro Centro, na cidade de 
Piraí - RJ, CEP: 27.175-000, por prazo indeterminado, tendo por objetivo social:

DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.° 699.024.611-15, residente e domiciliada na 
Rua Anibal da Costa, n° 19, Bairro Country Club, Piraí - RJ, CEP: 27.175-000.

Resolve, constituir uma Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal, na forma do art.
1052, §§ Io e 2o do Código Civil, mediante as condições e cláusulas seguintes:

• Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com 
entretenimento

• Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
• Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
• Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
• Gestão de instalações de esportes

CMP-Pl
Proceoon’i

LUIZA CAUTIERO JARDIM DE CAMPOS 
TOTAL

N°DE 
QUOTAS 

15.000 
15.000

VALOR EM
R$

R$ 15.000,00
R$ 15.000,00

2

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME COMERCIAL, SEDE, PRAZO E 
OBJETIVO SOCIAL
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RESULTADOS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA SEXTA: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

1,

i

Parágrafo Primeiro: A Sociedade, por deliberação do sócio, poderá distribuir lucros à 
conta de lucros acumulados ou à conta de reservas de lucros existentes no mais recente 
balanço anual.

A Sociedade se dissolverá por decisão do sócio ou nos casos previstos em Lei, cabendo 
ao sócio nomear o liquidante. A morte ou impedimento do sócio não acarretará na 
dissolução da Sociedade, que continuará com seus herdeiros ou representantes legais, os 
quais poderão optar pela participação na Sociedade ou pelo recebimento do Capital, 
Lucros e demais haveres na empresa.

O sócio não poderá ceder ou transferir suas cotas a pessoas físicas ou jurídicas estranhas 
à Sociedade, sem que o primeiro as ofereça ao outro sócio, que terá direito de adquirir 
conforme negociação entre as partes.

Parágrafo Segundo: A Sociedade, por deliberação do sócio, poderá levantar 
balanços e distribuir lucros em períodos menores.

Nos termos do Artigo 1061 da Lei 10406 de 2002, fica permitida a alteração deste 
contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde 
que aprovado por dois terços dos sócios.

Os resultados apurados ao final de cada exercício social deverão ter o destino que vier 
a ser determinado pelo sócio. A distribuição de lucros, se houver, será feita ao sócio na 
proporção de sua participação no capital social, salvo deliberação em contrário 
aprovando a distribuição de lucros em proporções diferentes das participações 
societárias de cada sócio.

A retirada pró-labore do sócio-gerente será fixada segundo a legislação do Imposto de 
Renda.

A administração e o uso da firma caberão à sócia, isoladamente, com poderes ficando, 
todavia, expressamente proibido de usar o nome da empresa para fins estranhos ao 
objetivo social, ou seja: abonar, endossar, avalizar, dar carta de fiança ou qualquer outro 
documento que implique em responsabilidade para a sociedade, sendo considerado 
individualmente responsável se praticar tais atos.

CMP-PKAMU 
Proce—on* 04043
Rúbto

CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA
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CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

CLÁUSULA NONA: DA REGÊNCIA SUPLETIVA

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Piraí, 05 de novembro de 2021.

/

LUIZA CAUTIERO JARDIM DE CAMPOS

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda, que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade, (art. 1.011, § Io, CC/2002).

Fica eleito o foro privilegiado da localidade da sede, pouco importando o domicílio da 
parte.

E, por estar de pleno acordo, lavra este instrumento de Contrato Social, que assina em 1 
(uma) via.

A regência supletiva da Sociedade Limitada dar-se-á pelas normas regimentais da 
Sociedade Anônima, Lei 6404 de 1976.

CMP-PIRAMU . 
Processo n* « /mlw 
Rúbrica tfYY\V

Os sócios que representarem 3/4 (três quartos) do Capital Social poderão promover a 
alteração do Contrato Social, independentemente do consentimento expresso ou tácito, 
por parte dos demais sócios, especialmente no que tange a exclusão de sócio que passe a 
colocar em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade. A 
exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para esse 
fim ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do 
direito de defesa. O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a pessoa 
jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
Sociedade, fica livre, após 2 (dois) anos, de quaisquer responsabilidades posteriores à 
data de averbação de sua saída conforme parágrafo único do artigo 1003 da Lei 10406 de 
2002.



IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES
CERTIFICO QUE O ATO DA CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA, NIRE 33.2.1151440-1,

NÚMEROPROTOCOLO 00-2021/512423-5, ARQUIVADO EM 10/11/2021, SOB O (S)

00004628614, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

Nome
JOAO VITOR GOMES SPACER

10 de novembro de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger 
Secretário Geral

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro CMP-Pi

Procesaon* 0 
Rubric*!/™

CPF/CNPJ
054.095.657-03

^3
JUCEHJA 

r»

1/1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Simples nacional - Não Optante Simei
"X

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n° 720/2014,"Parte II, Anexo I, em 21/06/2022 14.07.13.

Situação cadastral 
, Habilitada

CNPJ/CPF
43.277.886/0001-28

Atividades econômicas (CNAE)
Principal
56.11-2/05 - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO

Unidade de cadastro
AFR 03.01 - AFR 03.01 - Centro- Sul Fluminense

Unidade de fiscalização
AFR 03.01 - AFR 03.01 - Centro- Sul Fluminense

Tipo de unidade principal 
Unidade Operacional

Endereço do estabelecimento
A CAP MANOEL TORRES, S/N :LOTE B-13 

CENTRO - PIRAÍ RJ 27.175-000

Nome empresarial
CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA
Título do estabelecimento

Natureza Jurídica
Sociedade Empresária Limitada
Regime de apuração

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Inscrição Estadual
12.196.997

Data da situação cadastral 
25/08/2021

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 25/08/2021. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram
crédito de ICMS._______________________________________________

Secundárias
47.89-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
56.11-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES_
56.20-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 
93.11 -5/00 - GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES

CMP.PIRAkRJ
Processo n* 0401^
Rúbrica u¥\y Rs4í3^

Data da concessão da inscrição
J [ 25/08/2021



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

ina: 1/1Emitido no dia 06/07/2022 às 21:17:09 (data e hora de Brasília).

Ui

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2*05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

TELEFONE 
(24) 2447-2950

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.277.886/0001-28
MATRIZ

LOGRADOURO
R CAP MANOEL TORRES

NÚMERO 
S/N

MUNICÍPIO
PIRAI

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/08/2021

DATA DE ABERTURA 
25/08/2021

UF 
RJCEP 

27.175-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUIZACAUTIERO@GMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

COMPLEMENTO
LOTE B13

PORTE
ME

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
*****

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
66.11- 2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
66.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
93.11- 5-00 - Gestão de instalações de esportes

NOME EMPRESARIAL
CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA

CMP-PII
Processo n* fl' 
Rúbrica

mailto:LUIZACAUTIERO@GMAIL.COM


SINTAX-MCF

21/06/2022 14:47:18

Página 1 de 1

Cep: 27175-000

Cidade: Piraí UF: RJ

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

RESTRIÇÕES

OBSERVAÇÕES

AVISO
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADO ANUALMENTE

Paulo

Razão Social: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA
Nome Fantasia:

Endereço de correspondência: RUA CAPITAO MANOEL TORRES, n° S/N°, LOTE 13
Bairro: CENTRO

DATA EMISSÃO 
21/06/2022

DATA VENCIMENTO 
21/07/2023

HORÁRIO ESPECIAL
às

NÚMERO
8588 O- CMP-PII 

Proceston* f 
ÁREAÚTIL(m2) Rubric, frCT

264 x

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SALA DO EMPREENDEDOR
ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

EXERCÍCIO
2022

DATA INÍCIO
17/11/2021

:ardo Domlngjíes

________ ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
5620102: Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê - 5611203: Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares - 4789001: Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos - 9311500: Gestão de instalações de 
esportes

jàlaydson Rodrigues Cordeiro

Inscrição Municipal: 003.442/42

Inscrição Estadual: 12.196.99-7 CPF/CNPJ: 43.277.886/0001-28

Endereço de domicílio tributário: RUA CAPITAO MANOEL TORRES, n° S/N° LOTE 13 CENTRO Piraí RJ

____________________ ______ ATIVIDADE PRINCIPAL____________________
5611205: Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

HORÁRIO NORMAL 
08:00 às 18:00



(

Mi

Nome: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA
CNPJ: 43.277.886/0001-28

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:20:01 do dia 06/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/01/2O23._x-
Código de controle da certidão: F3C5.2A8D.9B6B.708B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CMP-PIRAMU
Processo n*
Rúbrica C/YIU Rs 4^

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


05-2022/1048802
Código de verificação de autenticidade: C91773c4d15e8a5528149b9fd214b932

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
43.277.886/0001-28CPF/CNPJ: CAD-ICMS: Ativo

NOME / RAZÃO SOCIAL: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA

ÀS 02:17:28EMITIDA EM: 29/05/2022

VÁLIDA ATÉ: 27/08/2022

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES
Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI- 
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa.

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014.

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°:

CMP- 
Proces«on*_ 
Rubrica (hY\l

| campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml
http://www.fazenda.rj.gov.br


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

Para maiores informações: https.7/pge.ij.gov.br/divida-ativa

Emitida em 21/06/2022 às 13:52:33.2

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 12/05/2022, em referência ao pedido 99406/2022 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida 
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL: CHOP? DO GOL BAR E CAFETERIA LIDA 
CNPJ: 43.277.886/0001-28 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.19699.7

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.ij.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-  
fiscal

JDIGO CERTIDÃO: 39VZ3120.C011.3523
iSQUISA CADASTRAL realizada em: 12/05/2022, às 11:03:52.1

CMP-PII
ProcsMon^J
Rubric»

Esta certidão tem validade até 08/11/2022, considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da 
Resolução n° 2690 de 05/10/2009.

ttps.7/pge.ij.gov.br/divida-ativa
https://pge.ij.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-fiscal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CMP-PII
Procasso
Rubric»

u!
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br \

Nome: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.277.886/0001-28
Certidão nõ: 14866180/2022
Expedição: 10/05/2022, às 09:51:38
Validade: 06/11/2022^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 43.277.886/0001-28, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

mailto:cndt@tst.jus.br
http://www.tst.jus.br
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Dados da certidão

— Dados do contribuinte

Atividade econômica

Ressalvas

Finalidade

ocal/data de expedição: Prefeitura Municipal de Pirai, 22/06/2022

Maria Cristina Mitroff Vidal

Chefe da Divisão de Tribcitação-Matrícula : 6927

X.'

1

CERTIFICO QUE A PESSOA ACIMA IDENTIFICADA SE ENCONTRA QUITE COM O ERÁRIO MUNICIPAL 
ATÉ A PRESENTE DATA, INEXISTINDO, PORTANTO, DÉBITOS INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA A“IVA. 
ESSA CERTIDÃO NÃO ISENTA O CONTRIBUINTE DA RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS APURADAS 
POSTERIORMENTE PELA FISCALIZAÇÃO, RELATIVAS A PERÍODO ANTERIOR À DATA DE SUA 
EXPEDIÇÃO.

Prefeitura Municipal de Pirai 
Secretaria de Fazenda
Divisão de Tributação

Certidão Negativa de Débito

Nome/razão social do contribuinte
CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA
Endereço de correspondência

RUA CAPITAO MANOEL TORRES, S/N°, LOTE 13 - CEP: 27175-000, Bairro: CENTRO
Município CPF/CNPJ
Pirai - RIO DE JANEIRO 43277886000128

Número 
5684

Data de validade 
20/09/2022 ,

Número do requerimento 
5684

ieói?inai.iiapop.w:Gepsl':i?
lepiAUOJ^euiisiJoe!.-':.;

Data de emissão 
22/06/2022

Sergio Henrique Batista

Técnico em Contabilidade

-------
Processo n* Çr
Rubricst



0-/07/2022 08:20 www4.tjrijus.br/CLP/certidao.aspx

CERTIDÃO

N° 2022.213.14881

1/1www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro

Rio de Janeiro, 01/07/2022 08:10:20.
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Rio de Janeiro

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 26,51 GRERJ N° 7153750281500

A seguir os respectivos endereços dos serviços: PIRAI01 OF DE JUSTIÇA: Rua Comendador Sa, 17 
loja 02 - Centro; PIRAI 02 OF DE JUSTIÇA: RUA EPITACIO CAMPOS, 60 LOJA A - Centro; 
PIRAI RCPN 01 DISTR: Rua Epitacio Campos, 60 Loja 02 - Centro.

Observações:
a) As informações do nome e n° do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade sèr conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjij.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por CHOPP DO GOL 
BAR E CAFETERIA LTDA, CNPJ/CPF n° 43.277.886/0001-28 , CERTIFICO, para fins de prova 
em Licitação Pública que, de acordo com o artigo noventa e oito, item quarenta, da Resolução 
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do 
Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de 
março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, os Ofícios de Justiça na Comarca de 
PIRAÍ, são em número de dois, competindo ao: Io Ofício - tabelião de notas, oficial do registro de 
títulos e documentos, privativo de protesto de títulos e de imóveis dos Io e 3o distritos e registro civil de 
pessoas jurídicas; 2o Ofício - tabelião de notas, oficial dos registros de imóveis dos 2o e 5o distritos, 
registro de títulos e documentos e registro civil de pessoas jurídicas. CERTIFICO ainda, que, 
compete ao RCPN Io Distrito registro civil de pessoas naturais e registro de interdições e tutelas 
(absorveu atribuições e acervos do RCPN do 2o Distrito). Em conformidade com os artigos doze e 
quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e 
setenta e sete, que na Comarca de PIRAÍ existe apenas um Cartório de Distribuição, com atribuições 
cumulativas de Contador e Partidor.PIRAI DCP: Avenida Barão do Piraí, 322 - Centro;

Rúbrica Ç/YYXÃ Fh

http://www.tjij.jus.br/cgj


Validade:22/06/2022 a 21/07/2022/

Certificação Número: 2022062201552159763886

Informação obtida em 06/07/2022 20:54:13

/

'ihIpsWoorKulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAf^CA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Inscrição: 43.277.886/0001-28
Razão SociaiSHOPP do gol bar e cafeteria ltda
Endereço: R cap manoel torres / centro / pirai / rj / 27175-000

Rubrica ÜYM R»

http://www.caixa.gov.br


À

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

CONVITE N9 06/2022

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Piraí, 7 de julho de 2022.

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA
43.277.886/0001-28

CMP.
Processo n*  
Rubrica C/YY\I

Com vistas à participação no Convite acima epígrafado e, para todos fins de direito, 
declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos de idade, consoante art. 79, inc. XXXIII, da Constituição da República.



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Piraí, 7 de Julho de 2022

LUIZA CAUTIERO JARDIM DE CAMPOS

CMP-pir
Processo n* > 
RútxkaÇrfÃF

A empresa CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA CNPJ 43.277.886/0001-28, com 
sede à Rua Capitão Manoel Torres, S/N, Lote B-13, Centro, Piraí/RJ, CEP 27.175-000, neste ato 
representada pela sócia LUIZA CAUTIERO JARDIM DE CAMPOS, portadora do documento de 
identidade n9 22.289.972-6, DETRAN/RJ, expedido 15/10/2020, inscrita sob CPF n 
699.024.611-15, divorciada, advogada, residente na Rua Moacir Barbosa, 112, apto 1, centro, 
Piraí/RJ, CEP 27.175-000, DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 39 da Lei 
Complementar n9 123/2006, que está enquadrada na definição de (X) Microempresa ( ) 
Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal.



RAZÃO SOCIAL: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONVITE N°. Ò6/2022

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

e

$
o

CMP-PtfMMJ
Proe—on*
Rúbtomi IffcAV-
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Prezado Senhores.

Item Quant. Valor Unitário

R$14.900.0001

R$ 20.200.002 01

R$ 17.100.003 01

R$ 52.200.00Valor Total

Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do fornecimento dos produtos, com todos 
os custos de: mão de obra, materiais e equipamentos, impostos, taxas, e quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, 
incluídos, bem como lucro, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta comercial relativa ao convite em epígrafe, conforme 
discriminação abaixo:

Encerramento do Segundo Período Legislativo, conforme 
Anexo III.

Solenidade em Comemoração aos IBS anos de 
Emancipação Político-Administrativa e Entrega de Título 

de Cidadão Piraiense. conforme Anexo II.

A
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Rua Dr. Luiz Antônio Garcia Da Silveira. IB. Centro. Piraí - RJ
Ref.: Convite NBDB/2D22

RUACO?ODADORSÁ.^134

CEP: 27 175-000

___________ Descrição___________
Encerramento do Primeiro Período Legislativo.

Conforme Anexo I.

Rua Comendador Sá 134 ^
Centro - Piraí CNPJ: 39.204.813/0001-39

Ti T restaurante/ aIdovalle

D prazo de entrega do serviço será após a emissão da nota de empenho a ser agendado com a Diretoria Geral da Câmara Municipal 
de Piraí, seguindcteronograma de datas para execução conforme Anexos I, II e III.

Atenciosameme,

Sheila dosramrtBsJLalle^
Assinar e Çarimbar ‘ ------ -

r».204.813/0001-3n
RESTAURANTE E MERCEARIA 00 VALLE LTDA

CMP-PWAJHRJn
Procmon» (TlnP
RubricaJWI Ifc 43$
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RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 

ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONVITE N2 06/2022

DOCUMENTO DE PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "B"

____ .



\ 7

/

I



Prezados Senhores,

Valor UnitárioQuant.DescriçãoItem

Primeiro Período Legislativo,doEncerramento
01 R$ 9.600,00

conforme Anexo I.1

01 R$ 33.000,00
2

Encerramento do Segundo Período Legislativo,
01 R$ 14.100,00

conforme Anexo III.3

RS 56.700,00Valor Total

Atenciosamente,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta comercial relativa ao 
convite em epígrafe, conforme discriminação abaixo:

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia Da Silveira, 16, Centro. Piraí - RJ
Ref.: Convite ne 06/2022

CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA 
43.277.886/0001-28

cmp-piramü
Processon*.
Rubrica

À
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

O prazo de entrega do serviço será após a emissão da nota de empenho a ser agendado 
com a Diretora Geral da Câmara Municipal de Piraí, seguindo cronograma de datas para 

execução conforme Anexos 1,11 e 111.

Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 
fornecimento dos produtos, com todos os custos de: mão de obra, materiais e 
equipamentos, impostos, taxas, e quaisquer outros ônus federais, estaduais ou municipais, 
incluídos, bem como lucro, considerando-se as condições de fornecimento e pagamento.

Solenidade em Comemoração aos 185 anos de 
Emancipação Político-Administrativa e Entrega de 
Título de Cidadão Piraiense, conforme Anexo II.



w
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RAZÃO SOCIAL: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA LTDA

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO

*

o

CONVITE N°. 06/2022

DOCUMENTO DE PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "B"

CMP-PWAI-W, 
Procetow* . l. .

Ffa ?
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ATA

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

CONVITE N° 06/2022 
PROCESSO N° 01073/2022

Rúbrica )

No dia 07 de dezembro de 2022, às 10h:07m, reuniram-se em sessão pública no Plenário da 
Câmara Municipal de Piraí, Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, n916, Piraí/RJ, os membros 
da Comissão Permanente de Licitação, designados através da Portaria n° 24/2022, para sob a 
presidência da Comissão realizarem o credenciamento e a abertura dos envelopes de 
habilitação referente ao Convite n° 06/2022, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de 
EMPREITADA DE PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a Contratação de Serviço de Buffet para 
Encerramento do Primeiro Período Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de 
Emancipação Político Administrativa e Entrega de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento 
do Segundo Período Legislativo, conforme Anexos I, II e III, do Convite nQ 06/2022 da Câmara 
Municipal de Piraí/RJ. Compareceram os seguintes licitantes: CHOPP DO GOL BAR E 
CAFETERIA ME e RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA. O presidente da comissão 
abriu a sessão, realizou o credenciamento e logo em seguida a comissão verificou a integridade 
do lacre dos envelopes e solicitou que todos os licitantes credenciados rubricassem a 
documentação de habilitação. Após análise de toda a documentação, os licitantes desta licitação 
não apresentaram quaisquer questionamentos quanto aos documentos apresentados pelos 
outros licitantes. Após análise de toda a documentação, a comissão de Licitação considerou que 
todos os licitantes atenderam a todas as exigências quanto a habilitação. Dando seguimento, o 
mesmo foi feito com o envelope de proposta de preços, todos lacrados e rubricados. As 
propostas dos licitantes habilitados foram avaliadas de acordo com o disposto na cláusula 
quarta das instruções do edital. Aberta as propostas, a comissão verificou se as mesmas 
estavam de acordo com os critérios estabelecidos no edital. Confirmadas, a Comissão 
Permanente de Licitação classificou conforme estabelecido na cláusula quinta das instruções 
gerais e de acordo com o anexo quadro de julgamento, que a empresa RESTAURANTE E 
MERCEARIA DO VALLE LTDA obteve o menor preço global no valor respectivamente de R$ R$ 
52.260,00 (CINQUENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS) de que passa a fazgi; 
parte integrante desta ata. Declaro neste ato que todas as empresas deij&ram de exercer

Rua Dr. Luiz Antônio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(5>pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24} 2411-9500

pirai.ri.leg.br
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direito de interposição de qualquer tipo dê recurso ou impugnação. Nada mais tendo a

registrar, eu, Francis Bevilacqua Lima, lavro a presente ata, encerrando todos os trabalhos às

10:43hs, depois de lida e aprovada por todos presentes.

Matrícula 068-2
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Franklin Borges Freitas
Membro Comissão Permanente de Licitação

Matrícula 2021-2Matrícula 2027-8

Maurício da Silva Júnior tis RibeiroLourivi e
Membro Co. rmanente de LicitaçãoMembro Comissão Permanente de Licitação

Matrícula 2057-8

CHOPP Dj G0EB4

RESTAURANTÈTrMER JE75RÍ ALLE LTDA

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antônio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

jk^FETERIA ME

Piraí, 07 de Julho de 2022.

Francis Bevilacqua Lima

Rúbri<a_ f/TAÍ FU 4^

irissão

Matrícula 080-2

M\l
CaiqueiFcamidu

Membro Comissão Permanente de Licitação

pirai.ri.leg.br


FORNECEDORES
CARACTERÍSTICAS Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4

Valor Total Valor Total Valor Total Valor TotalEspecificaçãoItem

R$ 56.700,00 R$ 52.260,00

1
R$ 52.260,00R$ 56.700,00

43.277.886/0001-28CNPJ:ERIA MECHOPP DO GOL BAR E C.

39.204.813/0001-39CNPJ:

S-T~

Prazo do serviço:_______
Local:_________________
Condições, de pagamento:

Processo ng 
01073/2022

Licitação na
06/2022

Data da abertura
07/07/2022

MAPA DE PREÇOS
Recurso Orçamentário/Natureza Despesa

01.031.0011.2060/33903921
Hora 

10K43

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA

Câmara Municipal de Pn^ 
Estado do Rio de Janeiro

iHh,
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Contratação de Serviço de Buffet para 
Encerramento do Primeiro Período Legislativo, 
Solenidade em Comemoração aos 185 anos de 
Emancipação Político Administrativa e Entrega 
de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento 
do Segundo Período Legislativo, conforme 
Anexos I, II e III____________________________

total geral I
Após a emissão da nota de empenho 
Câmara Municipal de Piraí 
Em até 10 (dez) dias úteis________

Comissão Permanente de Licitação / 
Presidente: Francis Bevilacqua Lima 
Membros: Franklin Borges Freitas 

Caique Fcamidu 
Maurício da Silva Júnior 

___________ Lourivane Norris Ribeiro 
Fornecedores
Empresa 1: 
Representante: 
Empresa 2: 
Representante: 
Empresa 3: 
Representante: 
Empresa 4:
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ

conforme disposto na Portaria n2 24/2022, os membros desta Comissão Permanente "in fine” assinados e, em 
cumprimento aos ditames da legislação pertinente (Lei n2. 8.666/93), procedeu-se à licitação na modalidade de 
Carta Convite, referente ao processo n2 01073/2022, de acordo com o Objeto acima especificado, na forma 
prescrita no "Edital", ou seja, não só a observância do art. 22 § 3a, da Lei 8.666/93 e como forma de classificação 
da proponente a que oferecer o menor preço global.

Objeto: Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período Legislativo, 

Sotenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega de Título 

de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período Legislativo.

No dia e hora marcados, foram abertos os envelopes de habilitação das empresas: CHOPP DO GOL BAR E CAFETERIA 
ME E RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA, estando ambas habilitadas, conforme Ata Única.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONVITE N9.06/2022.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Estando, portanto, este processo licitatório resguardado pelos princípios e ordenamento regulados pela Lei n2 
8.656/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para Licitação e 
Contratos da Administração Pública e dá outras providências, ratificando como classificada a empresa 
supramencionada, submetemos a decisão de Vossa Excelência, quanto a sua homologação e adjudicação face ao 
entendimento desta Comissão.

Após cuidadosamente examinados as propostas, entendeu, por unanimidade, esta Comissão considerando como 

classificada para realização do serviço, em consequência, o menor preço global, a empresa RESTAURANTE E

CERCEARIA DO VALLE LTDA no valor respectivamente de R$ 52.260,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E 

DUZENTOS E SESSENTA REAIS) que atende ao interesse público.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro^Pir^í/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Rubrica
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Piraí, 08 de julho de 2022.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Norris RibeiroLounvajMaurício da Silva Júnior
Membro Comissão Permanente de Licitação

Matrícula 2057-8
Membro Comissão Permanente de Licitação

Matrícula 080-2

Franklin Borges Freitas
Membro Comissão Permanente de Licitação 

Matrícula 2021-2

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Francis Bevilacqua Lima
Matrícula 068-2

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

________

Caique Ecamidu
Membro ComissãoPermanente de Licitação

Matrícula 2027-8

CMP-MRAWProcesson°J^?L--r-
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PROCESSO Ne 01073/2022

LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE Ne 06/2022

Considerando o procedimento orà realizado pela Comissão Permanente de Licitação

Considerando, a regularidade das propostas e demais atos e

Piraí, 08 de Julho e 2022.

aim da Silva
nicipal de Piraí

OBJETO: Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período 
Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político 
Administrativa e Entrega de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo 
Período Legislativo.

Determino, outrossim, a adoção das providências complementares, tudo de acordo 
com o já aludido diploma legal.

Vereador Alex Joaq
Presidente da Câmara M

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(ô)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

L Câmara Municipal de Piraí
BR Estado do Rio de Janeiro
W Gabinete do Presidente

CMP-
Processo nf-j 
RúbricaJ

Considerando finalmente os termos do parecer da Comissão Permanente de 
Licitação, decido HOMOLOGAR o referido parecer e, consequentemente ADJUDICAR 
a empresa: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA. no valor global de R$ 
52.260,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA REAIS), cuja proposta 
apresentada fica fazendo parte integrante deste processo.

pirai.ri.leg.br




EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2022.

Identificação: Processo n.° 01073 de 09 de junho de 2022.

Prazo de vigência: 08/07/2022 a 31/12/2022

Data: 08 de julho de 2022.

Valor: R$ 52.260,00 (Cinquenta e Dois Mil e Duzentos e Sessenta 
Reais),

| Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Objeto: Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do 
Primeiro Período Legislativo, Solenidade em Comemoração aos 185 
anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega de Título de 
Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período Legislativo.

Partes: Câmara Municipal de Piraí e
Restaurante e Mercearia do Valle LTDA - ME

CtáP- PSR 
ProcsssoN0^. 
Ruaiiw_____

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(S)pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

Crédito: Elemento de Despesa: 339039-21
Projeto/Atividade: 01.031.0011.2060

Al - RJ'"

FlsíW

pirai.ri.leg.br
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CONTRATO N° 13/2022

1. DO OBJETO

2. DA VIGÊNCIA

3. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

A vigência do contrato ocorrerá até o cumprimento total do cronograma de datas para execução 

dos serviços conforme Anexos I, II e III.

Contratação de Serviço de Buffet para Encerramento do Primeiro Período Legislativo, 

Solenidade em Comemoração aos 185 anos de Emancipação Político Administrativa e Entrega 

de Título de Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período Legislativo, conforme 

Anexos I, II e III.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

S'

J,

Pelo presente instrumento, A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, com sede na cidade de Piraí, 

Estado do Rio de Janeiro, Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 - Centro, Piraí/RJ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 28.084.705/0001-53, neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente, ALEX JOAQUIM DA SILVA aqui denominado CONTRATANTE e, de 

outro lado a empresa RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA-ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 39.204.813/0001-39, com sede na 

cidade de Piraí - RJ, Rua Comendador da Sá, 134, Centro, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora SHEILA DOS SANTOS VALLE, CPF 

n° 836.904.337-20, RG n° 066.930.79-3 IFP-RJ, infra-assinado, firmam o presente contrato, o 

qual reger-se-á pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital e 

Anexos, do Convite n° 06/2022, referente ao Processo Administrativo n° 01073/2022.

i
!

cmp-hrai-rJ'-'
Processo
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3.2. O pagamento será realizado mediante apresentação de Nota Fiscal, após a execução de cada 

etapa seguindo cronograma de datas conforme Anexos I, II e III.

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;

3.2 As notas fiscais/fatura, quando da solicitação de pagamento, deverão vir acompanhadas das 

seguintes certidões:

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou de Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

b) prova de regularidade fiscal perante a Seguridade Social, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa, relativos 

as Contribuições Previdenciárias e às de terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil;

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União; expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN); prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal - CEF, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

Processo N0.»——TCT?

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da 

lei;

3.1. O custo global para prestar os serviços descritos neste contrato é de R$ 52.260,00 

(Cinquenta e dois mil e duzentos e sessenta reais),

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5. DAS OBRIGAÇÕES

I - DA CONTRATADA

3.4. A Câmara Municipal de Piraí fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão a conta da verba do orçamento em vigor, 

Projetos e Atividades 01.031.0011.2060, Natureza da Despesa n° 339039-21.

a) Fornecer o serviço objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações constantes 

nos Anexo I, II e III (Convite n° 06/2022);

c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme Art. 

55 inciso XIII, da Lei n° 8666/93;

d) fornecer o serviço de boa qualidade, de acordo com as especificações apresentadas, sob pena 

de ser recusado o seu recebimento;

e) responsabilizar-se, civil e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, 

ao CONTRATANTE ou a terceiros.

g) fornecer ao Contratante telefone e e-mail de contato para comunicações e diligencias que se 

façam necessárias para que o atendimento solicitado pela Contratante seja prestado em até 

(dois) dias úteis da solicitação.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

b) assumir inteira responsabilidade sobre os impostos, taxas, transportes, emolumentos, seguros 

e outros que decorram direta ou indiretamente do fornecimento, contribuições e obrigações 

sociais trabalhistas, previdenciárias e demais encargos cabíveis;

f) fornecer a ordem de serviço a Contratante especificando o que foi realizado a cada execução 

do serviço.

*

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

CMP- PiKAh P-'
Processo
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II - DA CONTRATANTE

c) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato;

6. DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES

7. DAS PENALIDADES

d) receber, os serviços após verificação da qualidade, quantidade e especificação de 

conformidade com o objeto do presente Contrato.

7.1. A CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, nos casos de inexecução total ou 

parcial do presente Contrato, as penas de advertência, multa, suspensão temporária de 

participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração, bem como 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

Art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida ampla e prévia defesa em processo administrativo.

7.2 O não pagamento da mensalidade em seu respectivo vencimento acarretará a incidência de 

multa de 2% (dois por cento) acrescido de juros e mora de 0,33% (zero virgula trinta e três por 

cento) ao dia, sobre o valor devido.

7.3 O não pagamento da mensalidade após 15 (quinze) dias de seu vencimento implicará ni 

suspensão dos serviços, sendo normalizada após a quitação do débito.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste instrumento, atestando ao final o 

recebimento dos mesmos, mediante Termo próprio ou meio substitutivo que oferte comprovante 

àCONTRATADA;

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(5)pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste contrato, que, a 

critério do CONTRATANTE, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante 

acordo entre as partes, conforme disposto nos parágrafos 1 ° e 2o, inciso II do artigo 65 da Lei n° 

8.666/93.

b) prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente contrato;

OtâP- PIRAÍ - RJ
Processo --
Rul«ica__j2—

pirai.ri.leg.br
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8. DO FORO

Piraí, 08 de julho de 2022.

ts Valle

TESTEMUNHAS: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Piraí, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes 

do presente Contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 

rubricadas, para todos os fins de direito.

RG:
CPF:

J o =2. 35 - 3
3GT -O?

Sheila"
Restaurante e Mercearia do Valle LTÍT

Alex Joaqi
Presidente da Câm;

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Nome:
RG:
CPF:

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai.rj.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

CtW- PíR^^RJ
Processo N°. 
Rubrica

da Silva
Murlicipal de Piraí/RJ

cmpiraiOpirai.rj.leg.br
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Referência: 41

EMISSÃOSOLICITAÇÃO DE EMPENHO 08/07/2022

FORNECEDOR

Cidade Pirai UF RJ
Telefone FAX

JUSTIFICATIVA E VALOR

R$ 52.260,00 CINQUENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA REAIS

, da Lei 8666/93

, da Lei 8666/93

EMPENHO ESTIMATIVO
SETOR DE COMPRASEMPENHO GLOBAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Unidade: Câmara Municipal de Piraí

Descrição da dotação
Outros Serviços de Terceiros - PJ

Código da dotação
101001031001120603390390015000100

r;
Cód.
14

j SIGMA
.kz^.--

Razão social 1094 RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA.
CPF/CNPJ 39.204.813/0001-39 Inscrição estadual 84.506.117
Logradouro RUA COMENDADOR SÁ N° 134 
Bairro CENTRO 
CEP 27175-000

DISCRIMINAÇÃO COMPLEMENTAR REFERENTE À COMPRA
| | Pequeno vulto nos termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666/93

| | Pequeno vulto nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93

| | Licitação nos termos do art. 23 da Lei 8.666/93

| | Dispensa, nos termos do art. 24,

| | Inexigibilidade, nos termos do art. 25,

| | Pregão nos termos da Lei N°. 10.520/2002 e do Decreto N°. 3.555/2000

UP PROCEDIMENTO
| | EMPENHO ORDINÁRIO

Í.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL -V-

Dotação orçamentária

Cmh - HiRAlfRj
Processo n°
Rubrica f/!/ I



NOTA DE EMPENHO N°177DATA: 08/07/2022

CÂMARA MUNICIPAL Código: 1010Unidade Orçamentária:

CÂMARA MUNICIPAL Código: 1010UG / UE:
/ 2022N° do Processo / Ano: 361Tipo de Crédito: Orçamentário e Suplementar

/ 2022N° do Contrato / Ano: 13Modalidade do Empenho: Global

N° Manual do Processo: 01073N° Manual do Processo Licitatório:

CONVITE

14
Dirf: Incide

Recursos Não Vinculados de Impostos

Código: 1187Credor: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA.

00147701CNPJ/CPF: 39.204.813/0001-39 Insc. Estadual: 84506117 Insc. Municipal:

RUA COMENDADOR SÂ N° 134Endereço:

CEP: 27175-000 Telefone: FAX:
UF: RJBairro: CENTRO Rio de JaneiroCidade:

52.260,00Saldo Anterior: 288.213,70 Saldo Atual: 235.953,70 Total:

Valor por Extenso:

Justificativa

JOAO MAURÍCIO NUNES ROSA

CRCRJ128666/0-3

RUA DR. LUIZ ANTONIO GARCIA DA SILVEIRA, N° 16 - PIRAl -RJ - CEP 27175-000 - CNPJ 28.084.705/0001-53

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET PARA ATENDER A SOLENIDADE DE ENCERRAMENTO DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO, 
SOLENIDADE EM COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE TITULO DE CIDADÃO 
PIRAIENSE E ENCERRAMENTO DO PERÍODO LEGISLATIVO. CONVITE N° 06/2022. CONTRATO N° 13/2022.
PROCESSO N0 01073/2022

N° do processo (protocolo):
Manutenção da Câmara Municipal

Item 
1

Especificação
LICITAÇÃO POR PREÇO GLOBAL - Contratação de 
serviços de Buffets para atender as seguintes Solenidades 
de praxe pela Câmara Municipal de Piraí, no exercício de 
2022: Encerramento do Primeiro Período Legislativo, 
Solenidade em Comemoração aos 185 anos de 
Emancipação Político Administrativa e Entrega de Titulo 
de Cidadão Piraiense e Encerramento do Segundo 
Período Legislativo

Unidade 
SRV

Quantidade
1,0000

Vr. Unitário
52.260,0000

Vr. Total
52.260,00

CINQUENTA E DOIS MIL E DUZENTOS E SESSENTA REAIS***** •*•**•**•** ............ ............. ............ ************** ************** ************** ************** ************** **************

ALCXJOAsí^^OASILV^

PRESIDENTE DA CAMARA

Modalidade de Licitação:
N° protocolo:
Classificação Resumida:
Natureza da Despesa:
Lançamento: IO: 18755

PAGAR
Fonte de Recurso:

C-M.P-PIRAÍ-Ri
Processo n°
Rnhrica U—

Páginía 1 de 1

Ano do protocolo:
Prog. de Trabalho: 0103100112060

339039 21 Festividades Homenagens
A DÉBITO: 332312300000000 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS A CRÉDITO: 213110199000000 - DEMAIS FORNECEDORES A 

ROTEIRO: 2.6.31 
15000100
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OFÍCIO N° 202/2022 Piraí, 18

Exmo. Senhor,

de elevada e apreço.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Folhas

CMP” P1

U M

Exmo. Sr.
ARTHUR HENRIQUE GONÇALVES FERREIRA 
DD.Prefeito Municipal de Piraí-RJ.

13/2022 firmado entre a
Restaurante e Mercearia do Valle LTDA -ME, para a devida publicação

: lê Pi'Stl■!

Alex Joaquim da Silva 
Presúaente

^51.

no Informativo do Município de Pirai.
Sem mais para o momento, reitero protestos

Encaminho cópia do Extrato do Contrato n° 
Câmara Municipal de Piraí e a Empresa

mailto:cmpirai@pirai.ri.leg.br


EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2022

II

3

i

para Encerramento do 
Comemoração aos 185 
e Entrega de Título de

I
I

GW'” 
procassofê9 

ics. —

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiOpirai.ri.leg br 

Telefax: (24) 2411-9500

Identificação: Processo n.° 01073 de 09 de junho de 2022.

Partes: Câmara Municipal de Piraí e 
Restaurante e Mercearia do Valle LTDA - ME

Valor: R$ 52.260,00 (Cinquenta e Dois Mil e Duzentos e Sessenta
Reais),

Crédito: Elemento de Despesa: 339039-21
Projeto/Atividade: 01.031.0011.2060

Objeto: Contratação de Serviço de Buffet 
Primeiro Período Legislativo, Solenidade em 
anos de Emancipação Político Administrativa
Cidadão Piraiense, Encerramento do Segundo Período Legislativo.

Prazo de vigência: 08/07/2022 a 31/12/2022

Data: 08 de julho de 2022.

■it Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro



■ilí .■

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ

2022071BU39204813000139

Inscrição Estadual: 84606117

Tel.: 2499038039

Inscrição Estadual: —

Tel : 24 2411-8600

y VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 14.900,00
Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao

Alíquota (%)
0,00 0,00 2,17%

.It'.

CrÉdito pl IPTU (R$)
0,00

Valor do ISS (R$)
323,33

Desconto Incond. (RS) Base de Cálculo (RS) 
*" 14.900,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nc 31/2012 e no Decreto n° 3597/2012.
- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço que deverá recolher através da Guia de NFS-e.
- (’) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL.
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço é do tipo Pessoa Jurídica.
- Valor Líquido a Pagar: R$ 14.576,67.

CMP-PIRM-RJ
Processo n’,
póhrirfl 

Número da Nota 1

00000009
Data e Hòra de Emissão
18/07/2022 15:49:47
Código âeiyérificação

Fte IXkíi

Código do Serviço
17.11 - Organiz
ICMS)._______

Deduções(RS)

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e . 
-NOTA PIRAÍ- •ícíHQ ^AABÜ-UU4J:3Jí!

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 39.204.813/0001-39 Inscrição Municipal: 00147701
Nome/Razão Social: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME 
Nome Fantasia: RESTAURANTE. DO VALLE

Endereço: RUA COMENDADOR SA 134 - CENTRO - CEP: 27176-000
Município: Plral UF:RJ E-mail:cJhcontabllldade@gmall.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 28.084.706/0001-63 Inscrição Municipal: 00340947
Nome/Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI - 03

Endereço: RUA LUIZ A G SILVEIRA 16 - CENTRO - CEP: 27176-000

Município: Piráí UF: RJ, E-mail: contabilidade@pirai.rj.leg.br
’ DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1* nota do Contrato n° 13/2022, Prestação de Serviço de Buffet para encerramento do Primeiro 
Periodo Legislativo dia 15/07/2022.
BANCO DO BRASIL AGr 0965-2 CC:25.923-3

f’Kt,

mailto:cJhcontabllldade@gmall.com
mailto:contabilidade@pirai.rj.leg.br


Atestamos oracebimento 
do material ou a prestaçao 
dos serviços . conforme discriminado na Poente 
NôtaFiseab

Rosângela Fernandes 
CHC RJ-097451/08 .
Matrícula: 065-2

Sônia Mw/c® i-íma 
Difé/to/è Geral 

M6t/0046-6
Câmara Municipal dePtraí



https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg...Consulta Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

39.204.813/0001-39

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA - ME

RUA COMENDADOR SA 134 / CENTRO / PIRAI / RJ / 27175-000

Validade: 16/07/2022 a 14/08/2022

Certificação Número: 2022071600372665050755

Informação obtida em 28/07/2022 11:07:01

1 of 1 28/07/2022 11:06

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

CMP-PIRAI-RJ 
Processo n°. 
Rubrica /

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

FIs /5F

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg
http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

na

Duvidas e sugestões: cndtStst.jus.bv

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CMP-PIRAI-RJ 
Processon° D 103^ 
Rubrica FIs W
Página 1 de 1

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica-se que RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.204.813/0001-39, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.204.813/0001-39
Certidão n°: 23932470/2022Expedição: 28/07/2022, às 11:07:45°
Validade: 24/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

http://www.tst.jus.br


Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA 
CNPJ: 39.204.813/0001-39

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

% MINISTÉRIO DA FAZENDA
wgp Secretaria da Receita Federal do Brasil 
áW; Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:05 do dia 01/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2022.
Código de controle da certidão: 73E9.D98B.2D2B.AC07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CMP-PIRAI-Rj 
Processo n° «QlQ ? S 
Rubrica FlsiSl _

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
UG/UE: CÂMARA MUNICIPAL

/ 2022
Fonte de recurso:

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA.Credor:

CNPJ/CPF:

UF: RJCEP: 27175-000Rio de Janeiro
Telefone:Conta Corrente:Agência:Banco:

1 - DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO EXERClCIONatureza do Pagamento:

C. Pat.

Valor Bruto:
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Autorizo o Pagamento

Data: / / Assinatura: Ident: 

Nome Legivel: 

P 27175-000 - CNPJ 28.084.705/0001-53

Justificativa: SERVIÇO DE BUFFET PARA ENCERRAMENTO DO PRIMEIRO PERIODO LEGISLATIVO NO DIA 15/07/2022. CONTRATO N° 
13/2022. NOTA FISCAL N° 00000009 DE 18/07/2022. 
PROCESSO N° 01073/2022

Data Provável de Pagamento: 04/08/2022

15000100 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Endereço:
Cidade:

Desconto:
Liquido a Pagar: 
Valor por Extenso:

39.204.813/0001-39 Inscrição Estadual: 84506117
RUA COMENDADOR SÁ N° 134

Código: 1010

N° do Processo / Ano: 1073

Código: 1187
Inscrição Municipal: 00147701 

Bairro: CENTRO

C.M.P- PIRAÍ - RJ
Processo n°, 
Rubrica

14.900,00 
323,33 

14.576,67
QUATORZE MIL E QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS’ ************** ************** ************** ************** ************** ************** **************

C.R.
14

Classificação Orçamentária / Item 
101001031001120603390390015000100 21

Data 
08/07/2022

N0 Emp.
177

Unidade Orçamentária
CÂMARA MUNICIPAL

Valor 
14.900,00

Pagina 1 de 1

N°: 539
DATA: 28/07/2022

A despesa foi liquidada, estando em condições de ser paga 

ííociòH-
JOÃO MAURICIO NUNES ROSA

CRCRJ128666/0-3

RECEBÍ^MOS)^A IMPORTÂNCIA ACIM^ft^

RUA DR. LUIZ ANTONIO GARCIA DA SILVEIRA, N° 16^'PfeA^RJ

USO DA TESOURARIA
Forma de Pagamento: Cheque () Relação Bancária N° Qqq
Banco/Agência / Conta Corrente: li oA jcio

ALEX JOÁQWIM DA SILVA 
PRESIDENTS DA CÂMARA



NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
UG/UE: CÂMARA MUNICIPAL

/ 2022

Fonte de recurso:

Credor:
CNPJ/CPF:

UF: RJCEP: 27175000
Telefone: 24311300Conta Corrente:Agência:Banco:

4 - DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIANatureza do Pagamento:

218810106000000

Autorizo o PagamentoA despesa foi liquidada, estando em condições de ser paga

CURTY

Data: I I Assinatura: Ident: 
 Nome Legível: 

Justificativa: ISS RETIDO NA NOTA FISCAL N° 00000009 DE 18/07/2022. CONFORME GUIA DE RECOLHIMENTO N° 0008040952. 
PROCESSO N° 01073/2022.

Endereço:
Cidade:

Código:

Descrição: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

PATRICIA HELENA VII
TESOUREIR

29.141.322/0001-32 Inscrição Estadual:

PRAÇA GETULIO VARGAS S/N 
PIRAÍ

Código: 1010

N0 do Processo / Ano: 1073Data Provável de Pagamento: 10/08/2022
15000100 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ

iirg>
li - CEP 27175-000 - CNPJ 28.084.705/0001-53

Página 1 de 1

N°: 540 
DATA: 28/07/2022

RUA DR. LUIZ ANTONIO GARCIA DA SILVEIRA, N° 16 - PIRAÍ

Código: 1

Inscrição Municipal:
Bairro: CENTRO

Valor Bruto: 323,33
Liquido a Pagar: 323,33
Valor por Extenso: TREZENTOS E VINTE E TRES REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS******* ****♦**••••*♦ ************** ************** ************** ************** ************** ************** **************

JoQjO ------
JOÂO MAURÍCIO NUNES ROSA

CRCRJ128666/0-3

C.M.P - PíRAÍ - RJ
Processo n° ÚJCrfâ
Rubrica 1 Fts

=4 
ALEX JOAÓUIM DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA

USO DA TESOURARIA
Forma de Pagamento: () Cheque (4 Relação Bancária N°

Banco / Agência / Conta Corrente:



NFS-e - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Prefeitura Municipal de Piraí28/07/2022 16:19

VOLTAREXPORTAR PARA .PDFIMPRIMIR

,..............................■")

28/07/2022'16:18

323,33
(+) Correção íRS)

0,00
(+) Juros dé Mora (R$)

0,00
(+)Mu!ta(R$)

.Processo

flR. MFVIO UVtVUJ<V«
âutentcsçSo Mecânica ' Recibo do Contribuinte

323,33

OjOO

oióo
'(+) Multa (RD

0,00
Q:Dèscontòs(RD'.Procésso,

28/0772022 16:18

https://nfse.pirai.rj.gov.br/NFSE/contribuinte/guiaprint.aspx?guia=8040952&returnurl=%2fNFSE%2fContribuinte%2fguias.aspx%3finscricao%3d3... 1/1

81680000003-5 23333329202^4 < 
20810030034-1 09478040952-3

------

C.M.P- PIRAÍ - RJ

Processo n° 
Rubrica___

Para imprimir este documento, aperte o Botão abaixo "IMPRIMIR".

r
1

0,00

ò;do

Copie aqui a linha digitável do código de barras 
816800000035233333292024208100300341094780409523

■ ■■ » '' ' -'r' *

8R. CAIXA; NAO ACEIteR APÒS dÕlOSfliaa
- - - ■ - ■■ - - •-«,

0,00
(+) Taxa.Expediente (RD .

0,00

<=) Vblor Principal (RD

SR. CAIXA NftÓ. ACEFTAR APOS 10Í08/2022 
•Autanto j3o Mecânica Recibo do Banco

íriscrijão do Tomador 
00340947

Inscrição dó Prestador.
00147701

(x) Redução 
_________ 1-0,0%. •• 
(-).XAlor de-Créditos(RD 
0,00 

(x)ÀÍ^
I 2,17%

(•) Vãlor de Créditos (RÇi 
0,00

81680000003-5 ; 23333329202-4"
20810030034 f 09478040952-3.

— -- — - —- J _.-i- - u

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ .
Guia de Recolhimento de lSS NFS-elIFS Convencional

Nome / Razão Social do Tomador, de Serviços
ÇÂMARÀ MUNICIPAL DE PÍRAI -03 ___________
Nome' / Razão Social do Prestador de' Serviços
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Guia de Recolhimento de ISS NFS-e/NFS ConvencitfhãL^j / 

___ i—l_________ — '—L______ ———------ j——,———" ” ——----------•'•vi
Nome / Razão Social do Tomador de Serviços
CÂMARÁ MUNICIPAL DE PIRAl - 03____________
Nome / Razão Sociàl do Prestador de Serviços
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME
Àividade
17.ir-Organi2açãoclefestaserecepções;bufê(excetoofornecimerrtodealimentaçãoe...
(+) fatal de Service's (RD
14.900,00
(=)X*lordo ISS (RD 
323,33
0 0 S:•« F&« Som' BSInlUo.

Inscrição do Tomador 
00340947
Inscrição'dò‘ Prestador 
00147701

«ivioaoe .. ... .
17,11 -Organização de festas erecepções; bufê(exceto ofornecimeiitode alãnentaçãoe...

(-) Total de Deduções (RD
0,00
Nota. Fiscal(NES-e).
00000009

Inscrição do Tomador 
00340947 
inscrição do. Prestador. 

00147701

(x)Mq, 
2,17%

(+) Total de:SérviçoS (R$)
14.900,00

(=)\Alor.do ISS (RD 
323,33
DBS: NF&ecori ISS rètlda.

81-680000003-5 23333329202-4 20810030034-1. 09478040952-3

lllllllllllllllllll

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Giiia de Recolhimento dè ISS NFS e/NFS Convencional

Nome./ Razão Social do fomador.de Serviços -
CÂMARA MUNICIPAL DÉ PIRAl - 03_____________ __

Nome7 Razão Social dó Prestádór.déJSérviçôk
RESTAURANTE E MERCEARIA DOVALLE LTD AME

Aiyidade ■ - ■

(,)'Total dei Deduções (RD 
0,00
Nota Fiscal (NFS-e)
00000009

fis.

. _ ___< J -■ L ____ i u - i' U . _ _ -

rompáendiaV ;N^iBíGúiá^í.
■lUtfy 2tt22.| 0008040952, 

: - ;10/0Q/2022

(-) Descontos (RD

(+) Taxa; Expediente (RD 
 0,00

10/08/2022;

J .‘Ws 
,0008040952:

Principal (RD

(W) Juros de Mora (RD-

r_____ 9_ * V*

https://nfse.pirai.rj.gov.br/NFSE/contribuinte/guiaprint.aspx?guia=8040952&returnurl=%252fNFSE%252fContribuinte%252fguias.aspx%253finscricao%253d3
fomador.de


BANCO DO BRASIL

25,923-3

• 29/07/2022 340114135

CLIENTE: RESTAURANTE M V LTDAAGENCIA: 0965-2 CONTA:
DATANR, DOCUMENTOVALOR CHEQUEVALOR TOTAL
NR.AUTENTICACAO B,096.C8B,92E.723.8Ô1LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, ENTRE OUTRAS INFORMACOES,

29/07/202284,011,413,500,03014,576,6714,576,67

C.M.P-Pi
Processo pT i
Rubrica l yÁAXlU

I

29/07/2022 - BANCO DO BRASIL - 11:10:4584011'4135 0038COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE EM CHEQUE

Fisitó
BANCO DO BRASIL - 11:10:45 

comprovante «rosno m conta corrente"38

CLIENTE: RESTAURANTE M V LTDAAGENCIA: 0965-2 25 923.3
NR, DOCUMENTO ô4 011VALOR CHEQUE 84.011,413 500 038VALOR TOTAL ÍIK,



https://mtemetbanking.caixa.gov.br/SnBC/imprime_tributos.prccessaInte_r-net:::B.aNking....CAIXA

CAIXA
Rubrica

Comprovante de pagamento de IPTU/ISS/T.L;F.I./T.F.A./T.F.E
Via Internet Banking CAIXA

CAMARA MUNICIPAL DE PIRAINome:

2077/ 006/ 00000058-7Conta de débito:

Representação numérica do código de barras:

094780409523208100300341233333292024816800000035

PM DE PIRAI-RJConvênio:

323,33Valor:

10/08/2022Data de vencimento:

PAGAMENTO DE ISS

29/07/2022Data de débito:

29/07/2022 11:18:44Data/hora da operação:

iim da Silva

29/07/2022 11:18
1 of 1

Identificação da 
operação:

Atex Jo;
Presidente

Câmara Municipal de PiraJ-fij

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0 104

Patrícia Cujtycià Sanies 
Chefe do Deoarairnemb de teourana 

WJatr 0057-r

Código da operação: 00241155
Chave de segurança: 9R1MYLCJG3647FYY

https://mtemetbanking.caixa.gov.br/SnBC/imprime_tributos.prccessa


Rubrica „X

OUXA de.

CAMARA

9OOÍ48 3\018 104 M77 04000088-7 0

a;lSSOOEiiEÍSE!E:i;:ii’i; 6MSB00Q05&';Wi

X

C2
9

Série 

AAA
Cheque n° 

900668 
900448

“Aac2a77:3Ei

C.WI.Rl- PJ
Processo >°1 VJ 

z

PIRAI
R. BARAO DO PÍRAI, 270 
PIRAI-RJ
CONFECÇÃO: 03/22

+V 1
,Z1 

-__
INICIPAL DE PIRAI 

cnpj 28.084.7/)5/0001-53

Comp. Banco

‘018 104
01B 10.

| Pague por este

CLÍkfnT exuvclerr 

DESDE 01/2001. 
j

Agência Ç| conla

2077 3 06000058-7
2077 . | 3 . 04000058-7

f

“ suo onfem

A
aaa tooAe



J
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ

20221026U39204813000139

Inscrição Estadual: 84506117

Tel.: 2499038039

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 20.200,00

Alíquota (%)
0,00 2,10%

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

- NOTA PIRAÍ -

Valor do ISS (R$)
424,20

Desconto Incond. (R$) Base de Cálculo (R$)
0,00

Crédito p/IPTU(R$) 
0,00

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 39.204.813/0001-39 Inscrição Municipal: 00147701
Nome/Razáo Social: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME 
Nome Fantasia: RESTAURANTE DO VALLE

-

20.200,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 31/2012 e no Decreto n° 3597/2012.
- O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador de Serviço que deverá recolher através da Guia de NFS-e.
- (*) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL.
- Esta NFS-e náo gera crédito pois o Tomador de Serviço é do tipo Pessoa Jurídica.
- Valor Liquido a Pagar: R$ 19.775,80.

Código do Serviço
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS).

Deduções(RS)

CMP - PIRAI-RJ 
Processo n°.

Número da Notí^^^r71'

00000010
Data e Hora de Emissão
26/10/2022 16:25:22
Código de Verificação

ZEY9-H8DG

Endereço: RUA COMENDADOR SA 134 - CENTRO - CEP: 27175-000 

Município: Pirai UF:RJ E-mail: cjhcontabllidade@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 28.084.705/0001-53 Inscrição Municipal: 00340947
Nome/Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI - 03

Endereço: RUA LUIZ A G SILVEIRA 16 - CENTRO - CEP: 27175-000 

Município: Pirai UF: RJ E-mail: contabilidade@pirai.rj.leg.br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
SERVIÇO DE BUFFET PARA SOLENIDADE DE COMEMORAÇÃO AOS 185 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO 
ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE CIDADÃO PIRAIENSE NO DIA 24/10/2022. 
CONTRATO N° 13/2022

1 - ■1 • ' .

InscriçãoEstadual: --- ' 

' “I.' u - .
Tel : 24 2411-9500

mailto:cjhcontabllidade@gmail.com
mailto:contabilidade@pirai.rj.leg.br


•»

■ ••L-

ora Geral
SóniaNí i

Dirqi c
Afal •. otye-e .

Câmara Municipal de Piraí

Atàsianios o rGCCtumQrto 
d~> malarial ou 8 prestação 
cícs serviços, ccnforne 
discriminarão na prasante 
Mots Fiscal EirJí ífo >2L

Ros*ngqla Femandet 
CHC RJ-097451/08- 

*Matrícula: 065-2^



Consulta Regularidade do Empregador

39.204.813/0001-39

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA - ME

RUA COMENDADOR SA 134 / CENTRO / PIRAI / RJ / 27175-000

Validade: 19/10/2022 a 17/11/2022

Certificação Número: 2022101900450780238801

Informação obtida em 27/10/2022 09:14:24

1 of I 27/10/2022 09: i?

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certifícado de Regularidade 
do FGTS -CRF

CJlfJOI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, . 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg,..

CMP-PIRAI^J 
Processo ft* Cijn 
Rúbriee

A utilização deste Certificado para os fins previstos èm Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: .
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg
http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

sua
na

Oúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

k|-Rj

Fls 7^
Página de 1

CMP - PIRAI-F 
Processo n” fíW 
Rubrica .1
“' ■ iTdel

Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.204.813/0001-39
Certidão n°: 36447233/2022
Expedição: 26/10/2022, às 16:46:25
Validade: 24/04/2023 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Certifica-se que RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.204.813/0001-39, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 dá CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais' do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça- do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

cndtetst.jus.br
http://www.tst.jus.br


Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA 
vCNPJ: 39.204.813/0001-39

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

i MINISTÉRIO DA FAZENDA
> Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:07:31 do dia 29/08/2022 <hora e data de Brasília».
Válida até 25/02/2023.
Código de controle da certidão: 3323.7ECB.4593.AE7C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .

CMP-PIRAI-Rj
Processo n0 CiilQjò
Rubrica JlJh Fls 1b 

-t

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
UG/UE: CÂMARA MUNICIPAL

/ 2022
recurso:

Credor: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA.

CNPJ/CPF:

Rio de Janeiro CEP: 27175-000 UF: RJ
Banco: Agência: Conta Corrente: Telefone:

1 - DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIONatureza do Pagamento:

C. Pat.

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Autorizo o Pagamento

CURTYForma de Pagamento:

Ident: / / Assinatura:Data:

!7175-000 - CNPJ 28.084.705/0001-53

Justificativa: SERVIÇO DE BUFFET PAR SOLENIDADE DE COMEMORÇÃO AOS 185 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
ADMINISTRATIVA E ENTREGA DE TÍTULOS DE CIDADÃO PIRAIENSE NO DIA 24/10/2022 . CONTRATO N» 13/2022. NOTA 
FISCAL N° 00000010 DE 26/10/2022. 
PROCESSO N° 01073/2022

Valor Bruto:
Desconto:
Liquido a Pagar: 
Valor por Extenso:

Data Provável de Pagamento: 04/11/2022

Fonte de recurso: 15000100 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Endereço:
Cidade:

PATRÍCIA HELENNv 
TESOUREII

39.204.813/0001-39 Inscrição Estadual: 84506117
RUA COMENDADOR SÃ N° 134

Código: 1010

N’ do Processo / Ano: 1073

Código: 1187

Inscrição Municipal: 00147701 

Bairro: CENTRO

20.200,00
424,20

19.775,80
DEZENOVE MIL E SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS’************** ************** ************** ************** ************** **************

ALEX JOACujlM DA SILVA 

PRESIDENTS DA CÂMARA

C.R.
14

N° Emp.
177

Unidade Orçamentária
CÂMARA MUNICIPAL

Classificação Orçamentária / Item 
101001031001120603390390015000100 21

Data 
08/07/2022

Valor 
20.200,00

A despesa foi liquidada, estando em condições de ser paga

JOÃO MAURÍCIO NUNES ROSA * 
CRCRJ128666/O-3

Págir a 1 de 1

N°: 830 
DATA: 27/10/2022

USO DA TESOURARIA
(^Cheque () Relação Bancária N° S

Banco/Agência/Conta Corrente: A Oí

C.M.P - PIRAÍ - RJ 

Processo n° . (D&fâ
Rubrica Y' 

RECEBÍÍEMÜBS) A IMPORTÂNCIA ACIMA
_____ wwteçao c / ppci.rn^iTto. jj'tfgfy

Nome Legível: \4 IaJLA
-------------------------------------------------------------------------- TTea-o vui «cún

RUA DR. LUIZ ANTONIO GARCIA DA SILVEIRA, N° 16 - PIRAÍ -RJ - Cl



NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
UG/UE: CÂMARA MUNICIPAL

/ 2022
Fonte de recurso:
Credor:
CNPJ/CPF: 29.141.322/0001-32

CEP: 27175000 UF: RJ
Banco: Agência: Conta Corrente: Telefone: 24311300

4 - DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIANatureza do Pagamento:

218810106000000

Autorizo o Pagamento

RECEBÍfê&ãSJ
Data: / / Assinatura: Ident: 
Nome Legível: 

Justificativa: ISS RETIDO NA NOTA FISCAL N° 00000010 DE 26/10/2022. CONFORME GUIA DE RECOLHIMENTO N° 0008041983. 
PROCESSO N° 01073/2022

Forma de Pagamento: () Chequi
Banco / Agência / Conta Corrente: I

Endereço:
Cidade:

Código:

Descrição: IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

ALEX JOAQUIM DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA

DAL CURTY
JA

Inscrição Estadual:
PRAÇA GETULIO VARGAS S/N 
PIRAÍ

Código: 1010
N° do Processo / Ano: 1073

....... ... . _
RUA.DR. LUIZ ANTONIO GARCIA DA SILVEIRA, N° 16 - PIRAl -IO- CEP 27175-000 - CNPJ 28.084.705/0001-53

PATRÍCIA HELENA

Valor Bruto: 424,20
Líquido a Pagar: 424,20
Valor por Extenso: QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS****’** ♦•****•*****•« ************** ************** ************** ************** ************** ************** **************

Data Provável de Pagamento: 10/11/2022

15000100 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ

’Página 1 de 1

N°: 831 
DATA: 27/10/2022

Código: 1
Inscrição Municipal:

Bairro: CENTRO

A despesa foi liquidada, estando em condições de ser paga 

.dbaoJOAO MAURÍCIO NUNES ROSA
CRCRJ128666/O-3

USO DA TESOURARIA 
ihequa M Relação, Bancária N°

C.M.P- PIR. - R- 
Processo n° OjO'IS 
Rubrica I/ Fls 



27/10/2022 15:50 NFS-e - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Prefeitura Municipal de Piraí

Para imprimir este documento, aperte o Botão abaixo "IMPRIMIR".

......IVOLTAR

27/10/2022 15:48
0008041883

424,20
(+) Correção (Rí),

0,00
(+) Juros de Móra (Rí)

0,00
(+) Multa (Rí)

0,00
Processo (-) Descontos (R$)

0,00
(+) Taxa Expediente (Rí)

0,00
(=) VÚora Pagar (Rí)

424^20
Vbncimento

10/11/2022

N“ da Guia

424,20

0,00
(+) Juros de Mora (Rí)

0,00
(+) Multa (Rí).

0,00
Processo (-) Descontos (Rí)

(xy vwora Pagar (Rí)
424^

Vfenoímento
10/11/2022

27/10/2022 15:48

424,20
Mencimento

18/11/2022

IHrttps://nfse.pirai.rj.gov.br/NFSE/contribuinte/guiaprint.aspx?guia=8041983&returnurl=%2fNFSE%2fContribuinte%2fguias.aspx%3finscricao%3d3...

r......
L__

81600000004-1 24203829202-8 
21110030034-5 09478041983-7 
K------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Guia de Recolhimento de ÍSS NFS-e/NFS Convencional

Copie aqui a linha digitável do código de barras 
816000000041242033292028211100300345094780419837 

.......... ................. ........ ... ...... ........ .

Competência
OUT / 2822

(x) Redução 
0,0%

C.M.P- PI 
Processo n0 i 
Rubrica V

____________________ 0,00
(+) Taxa Expediente (Rí)

0,00

N°da Guia 
0008041983

Wora Pagar (Rí)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Guia de Recolhimento de ISS NFS-e/NFS Convencional

Inscrição do Tomador 
00340947
Inscrição do Prestador
00147701

(-) Total de Deduções (R$) 
0,00_________
Nota Fiscal (NFS-e) 
00000010

(-) Total de Deduções (Rí)
0,00_____________
Nota Fiscal (NFS-e)
00000010

(x)Aíq.
2,1%

(-) Vãlor de Créditos (Rí)
0,00

(x)Aiq.
___  2,1%
(-)VAIor de. Créditos (Rí)
0,00

Inscrição do Tomador 
00340947_______
Inscrição do Prestador 
00147701

81600000004-1 24Z033Z9Z02-8 21110030034-5 09478041983-7

IMPRIMIR j [ EXPORTARPARA.PDF ]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Q ~
Guia de Recolhimento de ISS NFS-e/NFS Coy, —

Inscrição do Tomador 'ão(RÍ)
00340947
Inscrição do Prestador i
00147701

SR. CAIXA, NAO ACEriÂR APOS 10/11/3023 
AutsritlcsjSo MeCSnlca Recibo da freteltura

Nome / Raaão Social do Tomador de Serviços
CÂMARA MUNICIPAL DE PlRAI - 03____________
Nome / Razão Social do Prestador de Serviços
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME

8160D0Ú0004-1 24203329202-8
.21110030034-5 09478041983-7

--------------------------

Nome / Razão Social do Tomador de Serviços
CÂMARA MUNICIPAL DE PlRAI - 03____________
Nome / Razão Social do Prestador de Serviços
RESTAURANTE E MERGEARJA DO VALLE LTDA ME
Áividade
17.11 -Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento deãlinentação e.Á'
(+) Total de Serviços (Rí) 
20.200,00__________
(=) vaior do iss (rí) 
424,20 _________
DBS: NFS-e can ISS retido.

Cômpetêrícia N° <fa Guia , 
QUT/2022 I CTT-r 
(=) Vãlor Principal (Rí)

Nome / Razão Social do Tomador de Serviços
CÂMARA MUNICIPAL DE PlRAI - 03______________

Nome / Razão Social do Prestador de Serviços
RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME
Aividade
17.11 -Organização de festas erecepções; bufê (exceto o fornecimento de alanentação e...
(+) Total de Serviços (Rí)
20.200,00________ _
(=) valor do ISS (Rí)
424,20
DBS: NFS-e cõn ES rendo.

(x) Redução 
0,0%

Competência
. OUT / 2022 | 8008041983

O (=) valor Principal (Rí)

SR. CAIXA, NflO. ACErtAR APÔS 10/11/3032 
Au^nticsgSo Mecânica Recibo do Banco

SR. CAIXA NAO ACEITAR ApOS 10/11/3022 
Autentlcsçso Mecânlcs Recibo do Contribuinte

IRá.I - RJ

f F\s 



I-RJ

BANCO do BRASIL

L J

BANCO DO BRASH.

25,923-3

I ilm da Silva 
Idente 
toal de Piral-RJ

28/10/2022 84,011.418,200.053 19,775,80 19,775,80

DATANR. DOCUMENTOVALOR CHEQUEVALOR TOTAL
Nfí. AUTENTI CACAO 8. B5E. 86B, 0A8.6B7.892' LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,ENTRE OUTRAS INFORMACOES.

I

28/10/2022 - BANCO DO BRASIL - 10:25:29840114182 0053COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE EM CHEQUE

AlexJoai 
Pn 

Câmara Mui

4 CLIENTE: RESTAURANTE M V LTDA
AGENCIA: 0965-2 CONTA:

ç.M.p-m
Processo r/jMlij

Rubrica

CLIENTE: RESTAURANTE M V LTDAAGENCIA: 0965-2 CONTA:

'XT ' ™ «SI,. . 10:25:29
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE ' EM CHEQUE '

25,923-3
!nrTAdocumento /...................... :
Xío“™ “■“‘■"TS'

I------- --- . — — 1NR.AUTENTICACAO fi bsf ggn rago rrv aqo.SApN0 VERSO COMO CONSERVAR'ESTE DOCUmH' ' i
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.



mt_emeí B.anking CAIXa https://intemetbankingxaixa.gov.br/SIIBC/imprime_tributos.processa

CAIXA

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE PIRAI

Conta de débito: 2077/ 006/ 00000058-7

Representação numérica do código de barras:

816000000041 242033292028 211100300345 094780419837

Convênio: PM DE PIRAI-RJ

Valor: 424,20

Data de vencimento: 10/11/2022

PAGAMENTO DE ISS

Data de débito: 28/10/2022

Data/hora da operação: 28/10/2022 10:35:10

00693147

1 Of 1 28/10/2022 10:34

Identificação da 
operação:

Código da operação:
Chave de segurança: JW2WJJUE4YMJVKME

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Ressoas com deficiência audltiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0 104

Comprovante de pagamento de IPTU/ISS/T.L.F.I./T.F.A./T.F.E.
Via Internet Banking CAIXA

li.de Hsounvta 
fcau 0057-T

Processo n°_A |

Pubnca .

ria Silva
„ ■ ’’j

uu-Pifaí-RJ

https://intemetbankingxaixa.gov.br/SIIBC/imprime_tributos.processa
li.de


Fl

s

f

Sãa

/
de.

X

018 104 J077 3 04000058-7

.................................. .

)PIRAI
R. BAR AO DO PIRAI, 270
PIRAI-RJ
CONFECÇÃO: 08/22

C2
9

C3
8

e centavos acima 

mu a sua ordem ’'

Série 

AAA 
AA4

Cheque n° 

900695 
«00*75

104
104

Banco Agência

2077 
2077

C.M.Pa Ph^jk
Processo ~ W I ' 

Rubrica

/ AAA «004V5

Cl Conta

3 ' 06000058-7
3 otoooosyx

». â I

Comp.

018 
018

Pague por este 
chequte a quctitia de

—fde 2qoZc2/ 

ÍÍÈ
CUENTB BANCÂKK

SDESBE 01/20(11

wl w’1’!

JLi

! «00475

; I j: • -

CAMARM MUNICIPAL DE PIRAI
cnpj 28.08fl.705/0001-53

EUiHihnii:H;3a5» ..



Atí”’

snte 
naldePiwí-W’

Patricia H v Cii.'tv
Giefe do i<ewr;a:r.-1® T^írêna 

0057-1

OetoaWmeiila

-4.7^

■ ?

Contebitt íat/e

CMi (fe di OtafiÈkWJt i Oiçsisé!; 
IMfcute201»4 

" G&HPIX&ã/O-S

Mayroq^MwitDS Soares 
Chefe de dppartamento 
de compras e setviços 

Matricula 2037-8

é^uza Kafeo

Patrícia O.CurtydrASafitos 
Chefe do Daoafiainento dím-eurará 

IWatr 0057-1

PAGO

Ae Cor'frí'-'p ,r,o’"o w^wjiw 
apôs e-' - *■''':'

~k mail

A Contabilidade p/ 
r rovidências cabíveis 
St* 7é yfZ, /

Jlü ''
ÍÀjòJj^

3e (íiMiÁ

(K- m/^j.
f”' iílull0^

Pre\il
Câmara M®w

^otPflRTfiMCrJpof ccinlW 
PAGO EM -á.5 /
PARA GUARDA D0 PROCESSO 
E PROVIDÊNCIAS PARA 
PAGAMENTO DAS DEMAIS 

mRS^, b , Afe
A Tesoti/’ariiS

Providenciado pela 
NAPn° -fciáA e joâó

C.NI.P -
Processo n°J| 1 '■ -^"pT.

\4i •rrí fisJLi Rubrica —JuÁJJAAAdh-



Firefcx about:blanl:
FIs

Inscrição Estadual: 84506117

Tel.: 2499038039

Inscrição Estadual: —

VALOR TOTAL DA NOTA s R$ 17.160,00

Alíquota (%)
0,00 2,58%

1 Of 2 26/12/2022 11:3-1

Valor do ISS (R$)
442,72

Desconto Intend. (Ri) Base de Cálculo (R$) 
0,00

Crédito p/lPTU (R$)
0,0017.160,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n0 31/2012 e no Decreto n® 3597/2012.
- O ISS desta NFS-e serã RETIDO pelo Tomador de Serviço que deverá recolher através da Guia de NFS-e.
- (*) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL.
- Esta NFS-e não gera crédito pois o Tomador de Serviço é do tipo Pessoa Jurídica.
- Valor Líquido a Pagar: R$ 16.717,28.

Número da Nota 
00000012

Data e Hora de Emissão 
26/12/2022 11:00:03 
Código de Verificação

GXBZ-4AFR

Código do Serviço
17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 
ICMS).
Deduções (R$)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA . 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
- NOTA PIRAÍ -

IKi1
20221226U39204813000139

CMP - PIRAI-RJ
Processo n° í)/c

Rubrica (l^> I

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 39.204.813/0001-39 Inscrição Municipal: 00147701
Nome/Razão Social: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME 
Nome Fantasia: RESTAURANTE DO VALLE

Endereço: RUA COMENDADOR SA 134 - CENTRO - CEP: 27175-000

Município: Piral UF:RJ E-mail: cjhcontabilldade@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: 28.084.705/0001-53 Inscrição Municipal: 00340947
Nome/Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI - 03

Endereço: RUA LUIZ A G SILVEIRA 16 - CENTRO - CEP: 27175-000 Tel: 24 2411-9500
Município: Plraí UF:RJ E-mail: conta6iíidãdé@plrai.ri.lèg:br

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇO.?^’-,, ..L-
Secviço de buffet para o encerramento do 2® período legislativo do ano de 2022.

pago

mailto:cjhcontabilldade@gmail.com


Sônia Neirô
Diretora

fr’üí/. Cy
Câmara Municipal de Pirai

KMSngelà Fernanda* 
CüCfU* 0974*1/04^ '

«ItatrlateNS*'

Atestamos o recebimento 
do material ou a prestação 
dos serviços, conforme 

S'SSX®'

íèrnia
Geral 
ic-D



2ò;'12/2022 10:06

Voltar Imprimir
j

39.204.813/0001-39

Validade:15/12/2022 a 13/01/2023

Certificação Número: 2022121500440647864103

Informação obtida em 26/12/2022 10:06:29

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages7có'nsultaEmprègador.jsf 1/1

• '■

Consulta Regularidade do Empregador

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA - ME

RUA COMENDADOR SA 134 / CENTRO / PIRAI/-RJ / 27175-000 -

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAUTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

•awt

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada- a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.03.6, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CMP - PIRAI-RJ
Processon° olo
Rúbrica Zffã Fls 7?5

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages7c%25c3%25b3'nsultaEmpr%25c3%25a8gador.jsf
http://www.caixa.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

por

Dúvidas e sugestões: cudtêtst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

a custas, a 
ou decorrentes

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a 
de execução de acordos 
Trabalho, 
disposição legal, contiver força executiva.

ou 
concernente aos 

a honorários, a custas, 
recolhimentos determinados em lei;

firmados perante o Ministério Público do 
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que.

Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.204.813/0001-39
Certidão n°: 46577177/2022
Expedição: 26/12/2,022, às 10:07:47
Validade: 24/06/2023 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Certifica-se que RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.204.813/0001-39, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

CMP • PlfiAI-Rj 
Processon° 
Rubrica ,///? FIs^V

Página 1 de 1

cudt%25c3%25aatst.jus.br
http://www.tst.jus.br


■-s'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da'RFB e da.RGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA
CNPJ: 39.204.813/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
K- Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Ç" Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

' '’S":

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:06:52 do dia 26/12/2022 <hora e data de Brasilia».
Válida até 24/06/2023. •
Código de controle da certidão: 5C16.A834.46B1.6B9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CMP - PIRAI-Rj
Processo n° OÍí)^
Rúbrica_. FIsMO

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


1 de 1

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

UG/UE: CÂMARA MUNICIPAL
/ 2022

Fonte de recurso:

RESTAURANTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA.Credor:
CNPJ/CPF:

UF: RJCEP: 27175-000Rio de Janeiro
Telefone:Conta Corrente:Banco: Agência:

1 - DESPESA ORÇAMENTÁRIA DO EXERClCIONatureza do Pagamento:

C. Pat

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS

Autorizo o Pagamento:ondlções de ser paga

Forma de Pagamento:

Ident: Assinatura:./ /□ata:

Justificativa: SERVIÇO DE BUFFET PARA O ENCERRAMENTO DO 2o PERlODO LEGIALATIVO DO ANO DE 2022. NOTA FISCAL N° 
00000012 DE 26/12/2022. 
PROCESSO N° 01073/2022

Data Provável de Pagamento: 30/12/2022
15000100 - Recursos Não Vinculados de Impostos

Endereço:
Cidade:

Valor Bruto:
Desconto:
Líquido a Pagar: 
Valor por Extenso:

39.204.813/0001-39 Inscrição Estadual: 84506117

RUA COMENDADOR SÁ N° 134

Código: 1010
N° do Processo / Ano: 1073

Código: 1187

Inscrição Municipal: 00147701
Bairro: CENTRO

C.M.P- PIR/^LBJ
Processo'n0.
Rubrica.  

i

C.R.
14

N° Emp.
177

Unidade Orçamentária
CÂMARA MUNICIPAL

Classificação Orçamentária / Item 
101001031001120603390390015000100 21

Data 
08/07/2022

Valor
17.160,00

Págftij

N°: 1054
DATA: 26/12/2022

0^3'

A despesa foi liquidada, estando ei

TOÂO MAURlCIO NUNES ROSA
CRCRJ128666/O-3

17.160,00 
442,72 

16.717,28
DEZESSEIS MIL E SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS******* ******------ - *****'
«***•*«••*•*•• *••*«••*«•*•*• »♦»♦«»»»•♦«•»* *•*«****««*•«* •»•«»»»»»»»»»» »»»«»»»•«»•»»•

USO DA TESOURARIA
. 1(4 Cheque () Relação Bancária Vy 

Banco / Agência / Conta Corrente: /X/QíC/%*^

patrIciYheleiWvidal curty
TESOUREIRA

ALEX JOAQUIM DA SILVA
presidenteJda câmara

RECEBÍ(EMOS) A IMPORTÂNCIA ACIMA 
^uttacao u' |ütlW 

Nome Legível: V/vLAJkIMI1  

RUA DR. LUIZ ANTONIO GARcíÃlDA SILVEIRff^H^-'pififfljRJ - CEP 27175-000 - CNPJ 28.084.705/0001-53



FIs J

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
UG/UE: CÂMARA MUNICIPAL

/ 2022

Fonte de recurso:

Credor:
CNPJ/CPF: 29.141.322/0001-32

CEP: 27175000 UF: RJ
Telefone: 24311300Banco: Agência: Conta Corrente:

4 - DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIANatureza do Pagamento:.

218810106000000

Autorizo o Pagamento

iL CURTY

Ident: Assinatura:./ /Data:
Nome Legível: 

•RJ - CEP 27175-000 - CNPJ 28.084.705/0001-53

Justificativa: ISS RETIDO NA NOTA FISCAL N° 00000012 DE 26/12/2022. CONFORME GUIA DE RECOLHIMENTO N° 0008042662.
PROCESSO N° 01073/2022

Endereço:
Cidade:

Código:

Descrição: IMPOSTOS e contribuições diversos

Inscrição Estadual:

PRAÇA GETULIO VARGAS S/N 
PIRAÍ

Código: 1010
N° do Processo / Ano: 1073

USO DA TESOURARIA
Forma de Pagamento: () Cheque (^Relação Bancária N°

Banco / Agência / Conta Corrente:

Data Provável de Pagamento: 10/01/2023
15000100 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAl

Valor Bruto: 442,72
Líquido a Pagar: 442,72
Valor por Extenso: QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS"*"** «««**««**

************** •****•****«*** *-***-***♦•***♦-* ************** ************** ************** **************

RUA DR. LUIZ ANTONIO GARCIA DA SILVEIRA, N° 16 - PIR^f)-l

j A despesa foi liquidada, estando em condições de ser paga

\IÕAO MAURÍCIO NUNES ROSA 
CRCRJ128666/O-3

Código: 1
Inscrição Municipal:

Bairro: CENTRO

3....
PRESIDENTE DA CÂMARA

c.M.p-piRAl-RJ 
Processo n° gAJO 
Rubrica^Vc

Págir^ 1 de 1

N8:1055 J

DATA: 26/12/2022

patrIciaVíelenav
TESOUREII
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Para imprimir este documento, aperte o Botão abaixo "IMPRIMIR".

VOLTAREXPORTAR PARA .PDFIMPRIMIR

26X12/2022 13.14

(=)\Alor Pnnoipal

(•) Descémos (R$jProcesso-,

!

Ó034094Z

https:/ftrfse.pirai. rj.gov.br/NFSE/contribuinte/guiaprint. aspx?guia=8042662&retumuri=%2fNFSE%2fContribuinte%2fguias.aspx%3finscricao%3d3... 1/1

R:: OUXAS MAO: ACErtAR 4.............. . .
psçlo Mecêntca .-.Recibo doiebntrlbulni»;

(x) Redução' 
0,Ò%'

Copie aqui a linha digi^  
816500000046427233292023301100300344094780426626 
..........................

Ww 
| 2,58%

(■)\£lor de Créditos (R$) 
0,00

l....—.......................
(=) Xàlor Pnnoipal (R$)

W Correção (R©

ó;oq

0 Descontós;(f?^

(+) laxa/Btpèdieme:O:;

Símsbi

;: (•) Total'dè; Deduções:(R$j
■ 0,00_________________
' taa Fiscar(NFS.e).

: 000ÔM12.. ...

0 Total delDedújõés;(RÇl : 
0>00

w1
. 8 í 650000004-6 -42723329202-3 ? 
• ;30110D30D34-'4 ',09478042662:6 <

Nome /, 'Rázão^Sociali do.Tomador; de---Seraçoste
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI - 03____________
.Nome:/-Razãò, Social, do. Prestádorjle.’S'étviços:
RESTAURANTE É MERCEARIA DÓ VALLE LTDA ME
Aivídade..............................

(+) Total,dê-ServiçbKRS) 
1?46Ò,00 ;

(=)\&ordo ISS<R$T) 

W2: ...............
QBSiNF&èàmlSSrütldõ'

^Redução 
ijOjOfe

(^Xãlor a ^agar.(R$)',, 

......... < * * > ' 
APOS' tort ifloís iMíwirneijQ

0,00

frOO
.. J

OjOO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA , 
-Guia de Recolhimento de ISS NFS-e/NFS Convencional

- Inscrição doífomádor. 
00340947________________

•ln‘sc'rição::do? Prestador* 
:0Ò14Z?01>

17.Tl7organizaçãodefestaserecepçoes;bufè-í(éxcetoofornecirTientodealimerMaçãoe.., 
I/Procéssé:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Çuia de Recolhimento de ISSNRS-e/NFS Çóhyencional

•Inscnçãò .dôVTòmádbr 
00340947
Tnscriçãoido^Prestador:* 
00147701;

WCo^tí«

(x)'Aiq
2,58%_______

^'vãíórde-Créditbs-CR^

ínsíjriçãò'dq -tòmãdor 
hnoÁnn/i?:

-81650000004-6 ,42723329202-3 . ■SR^A NAOAÇErmR^POS-.IOffllflOIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE. PIRAI x. , .zo/iMoaíilo/ifi
IgB Guia dè Recolhimento de,ISS NFS eMS.Convencíonal
-Nomei/tRazãoiSocial doi-Tomador desServiçosí*
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI - 03____________
NomeV Razao-Social do Prestador-de Seryiços
RESTAURÁUTE E MERCEARIA DO VALLE LTDA ME

C.M.P- PIRAÍ - RJ
Processo n°
Rubrica \j

:Nòrhé-ARazão -Social/do Tomador dezSertriçofc;-
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI - 03____________

:;Nome;'/iRazão: Socialjdo^PrestadondeySeijviços
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ENTRE OUTRAS INFORMACOES.

T

BANCO DO BRASIL

25.923-3

i .

CLIENTE: RESTAURANTE M V LTDAAGENCIA: 0965-2 CONTA:

DATANR. DOCUMENTO VALOR CHEQUE VALOR TOTAL

Processo n“j

26/12/2022 - BANCO DO BRASIL - 14:36:32840114182 0378
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE EM CHEQUE

O
D

840114182^ ' BANC° D° BRAS1L - i4:36;32 i
COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE00 0 '

• f EM CHEQUE
CLIENTE: RESTAURANTE M V LTDAAGENCIA: 0965-2 CONTA: 25.923-3

26/12/202284.011.418.200.37816.717,2816.717,28

DATA 26/12/2022NR. DOCUMENTO 84.011.418.200.378VALOR CHEQUE 16,717,28VALOR TOTAL 16.717,28
NR.AUTENTICACAO 0.6A1.074.CBC.962.EE7 ’LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, I ENTRE OUTRAS INFORMACOES.
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I_nte.m-et:::banking....CAI.Xa https://mtemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_tributos.processa

CAIXA
Rubrica

Comprovante de pagamento de IPTU/ISS/T.L.F.I./T.F.A./T.F.E.
Via Internet Banking CAIXA

CAMARA MUNICIPAL DE PIRAINome:

2077/ 006 / 00000058-7Conta de débito:

Representação numérica do código de barras:

094780426626301100300344427233292023816500000046

PM DE PIRAI-RJConvênio:

442,72Valor:

10/01/2023Data de vencimento:

PAGAMENTO DE ISS

26/12/2022Data de débito:

26/12/2022 14:43:34Data/hora da operação:

00496120

Câmara Munii

26/12/2022 :.4l:421 of 1

Identificação da 
operação:

Código da operação:
Chave de segurança: RVYQUZSHMZ9X0WET

Presidente 
—iccaí de Pirai -rj

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0 104
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Processo n° I K/jO

https://mtemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_tributos.processa


Rubrica

I

I

I

Jbo

CAIXA

019 104 2077 0*000059J
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PIRAI
R. BARAO DO PIRAI, 270
PIRAI-RJ
CONFECÇÃO: 08/22

Cl
3

Comp. 
018

AAA *00715

Agindo 
2077

X

C.M.a-WK/U - RJ
Processo |°| r
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Banco 
104 

9 018 104

í Pague por este 
| cheque a quantia

ou à sua ordem

n------

Conta C2 Série Cheque n° C3 I
06000058-7 9 AAA 900715 J 6

0*000058-7 /\ »* AAA * 9007)5 * I*
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